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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECI AR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO 

DE LEI w~ 2 .057 , DE 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIE 

DADES INDIGENAS " . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.057/1991 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 ,1, da 

Resolução n 2 

e divulgação 

10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 28/05/199 2 , 

por cinco sessões, tendo, ao seu término, e ste Órgão Técnico 

recebido 51 emendas. 
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Sala da Comissão, em 04 de junho de 1992. 
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COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 2.057, DE 1991, QUE DISPÕE O "ESTATUTO DAS 
SOCIEDADES INDíGENAS" 

PROJETO DE LEI N° 2.057, DE 1991 
(Apensos os Projetos de Lei nOS. 2.160/91,2.619/92 e 4.442/94 ) 

Dispõe sobre o Estatuto das Sociedades Indígenas. 

Autores: Deputado Aloizio Mercadante e outros 4 

Relator: Deputado Luciano Pizzatto 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Aloizio Mercadante apresentou em 

outubro de 1991 o projeto de lei. nO 2.057, dispondo sobre o Estatuto das Sociedades 

Indígenas. Foram-lhe apensados os Projetos de Lei nOS 2. 160, de 1991 , do Poder 

Executivo, e 2.619, de 1992, do senhor Deputado Tuga Angerami, tratando da 

mesma matéria; e o Projeto de Lei n° 4.442, de 1994, do Deputado Avenir Rosa, que 

altera o parágrafo único do art. 6° do Código Civil. 

Estas proposições, cobrindo um amplo espectro relativo aos 

direitos indígenas e ao relacionamento das comunidades indígenas e seus membros 

com o restante da sociedade, determinaram a constituição de Comissão Especial com 

fundamento no inciso II do art. 34 do Regimento Interno. 

Sob a presidência do nobre Deputado Domingos Juvenil, a 

Comissão Especial desenvolveu um intenso calendário de audiências públicas, 

ouvindo-se o Ministério Público Federal, a comunidade científica, lideranças 

indígenas, organizações não-governamentais de apoio ao índio, órgãos 

governamentais e o Senador Jarbas Passarinho. A participação do Senador Jarbas 

Passarinho é explicitamente mencionada porque o parlamentar pelo Pará 

desempenhou papel protagônico na discussão do texto constitucional acerca dos 
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direitos indígenas a que se seguiu o exercício do comando sobre a política 

indigenista do Governo, quando à testa do Ministério da Justiça. 

Além da contribuição prestada em viva voz pelos ilustres 

convidados, a Comissão também recebeu material escrito das mais diversas fontes, 

inclusive legislação comparada. Reuniu-se, portanto, um notável acervo sobre a 

chamada "questão indígena" a que o Relator recorreu para dotar o trabalho da 

indispensável consistência. 

Os três projetos fundamentais sob exame da Comissão -

Projetos de Lei nos. 2.057/91, 2.160/91 e 2.619/92 - visam a substituir a Lei nO 

6.001, de 19 de dezembro de 1973, conhecida por "Estatuto do Índio" . O Estatuto, 

vanguardista em suas concepções quando promulgado há duas décadas, ressente-se 

hoje de uma abordagem considerada ultrapassada em muitos aspectos, inclusive 

devido ao advento da Constituição Federal de 1988. Com efeito, o Estatuto do Índio 

privilegia uma abordagem mais individualista, por um lado, e tem por escopo a 

incorporação dos chamado "silvícolas" à comunhão nacional, por outro, ao mesmo 

tempo em que mantém, e regulamenta, a tutela civil sobre os índios estabelecida, em 

nosso tempo, pelo Código Civil de 1916. 

A Constituição de 1988 suprimiu o caráter integracionista da 

legislação e, por conseqüência, da própria política indigenista oficial, antecipando-se 

à evolução de conceitos consubstanciada, quase um ano depois, na nova Convenção 

n° 169, da Organização Internacional do Trabalho, sobre Povos Indígenas e Tribais 

em Países Independentes. O objetivo de incorporar os índios cedeu seu lugar ao de 

lhes garantir o respeito por suas formas culturais próprias, entendendo-se e 

assumindo que a diversidade cultural protagonizada pelas sociedades indígenas é um 

dos patrimônios mais significativos legado ao País. 

Ademais, é fato empiricamente verificável o de que nunca, na 

história, se logrou a incorporação de toda uma sociedade indígena à comunhão 

nacional. Contudo, em nome desta finalidade legal e política, cometeram-se 

violências virtualmente caracterizáveis como etnocídio - se não genocídio, quando 

implicaram no desaparecimento de tantas sociedades indígenas. Era tempo, portanto, 

para reconhecer o fracasso desta concepção, que é mais que centenária em termos 
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legislativos, eis que data pelo menos de 1831 quando se instituiu sobre os índios 

brasileiros a tutela orfanológica. 

o constituinte de 1988 andou corajosamente nesta direção, e 

elaborou um texto modelar que inspirou outros tantos textos legais na América 

Latina e a própria Convenção n° 169 da OIT, já mencionada. 

Impunha-se, pois, tão só pela superveniência de um novo 

paradigma constitucional, adaptar a ele a legislação ordinária especial. Este é o 

desiderato perseguido pelas proposições referidas . 

Cada uma delas possui uma abordagem peculiar CUjas 

implicações, se às vezes incompatíveis, no mais dos casos constituem um leque de 

opções que possibilitaram ao Relator um exercício fecundo ao lhes buscar os 

aspectos complementares. 

Assim, o projeto regimentalmente principal, que guarnece a 

epígrafe deste Parecer, inovou radicalmente em considerar extinta a tutela especial 

vigente por força do inciso I1I, e do parágrafo único, do art. 6° do Código Civil. 

Debruçou-se, como então indispensável, sobre a regulamentação mais detalhada das 

relações civis agora plenamente exercíveis pelos índios, por suas comunidades e 

organizações. Deteve-se no campo novo e árduo da propriedade intelectual e direito 

autoral. Ensaiou um mecanismo judicial para a demarcação das terras indígenas. 

Enfrentou dispor sobre a pesquisa e laVTa de recursos minerais do subsolo das terras 

indígenas e sobre a exploração dos recursos hídricos nelas existentes . 

o projeto do Poder Executivo preferiu uma adaptação mais 

linear da lei ordinária ao texto constitucional, mantendo o esquema básico do 

Estatuto do Índio vigente. Estendeu-se, porém, ao detalhar as responsabilidades do 

Poder Público. 

Por último, o projeto de lei n° 2.619 adotou a concepção 

polêmica de reconhecer as sociedades indígenas como povos, entidades autônomas 

submetidas à soberania do Estado brasileiro. Advirta-se que ao reconhecer polêmica 

tal abordagem o Relator não a está depreciando, senão que lhe reconhece o potencial 

questionador. 
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A incidência dos debates em tomo da revisão constitucional e 

sua posterior deflagração protelaram os trabalhos da Comissão Especial. No 

entretempo, por iniciativa do seu Presidente foram encaminhados à Comissão para 

apreciação conjunta com os projetos a ela já distribuídos outras proposições 

referentes a aspectos dos direitos indígenas. Assim, foram-lhe redistribuídos os 

seguintes projetos de lei : 

- 4.916, de 1990, do Senado Federal, que dispõe sobre a mineração em 

terras indígenas e dá outras providências, a que estão apensados os projetos de lei nOs 

1.561, de 1989, do Deputado Carlos Cardinal ; 1.700, de 1989, da Deputada Rita 

Camata; 1.826, de 1989, do Deputado Costa Ferreira; 2.160, de 1989, do Deputado 

Flávio Rocha; 2.193, de 1989, do Deputado Tadeu França; 2.935, de 1989, do 

Deputado Juarez Marques; 4.563, de 1989, do Poder Executivo; 5.742, de 1990, do 

Deputado Mozarildo Cavalcanti; 5.764, de 1990, do Deputado Gandi Jamil; 222, de 

1991, do Deputado Costa Ferreira; 692, de 1991, da Deputada Raquel Cândido; 738, 

de 1991, da Deputada Tereza Jucá; e 3.061 , de 1992, do Deputado Tuga Angerami; 

- 2.45 1, de 1991, do Deputado Aloizio Mercadante, que cria a área 

indígena Yanomami e dá outras providências. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos do § 2° do art. 34 do Regimento Interno, à 

Comissão Especial cabe o exame da admissibilidade e do mérito da proposição 

principal e respectivas emendas. O exame preliminar é de competência terminativa 

da Comissão. 

Neste mister, examinadas as proposições distribuídas à 

Comissão, verifica-se que preenchem os requisitos de admissibilidade os Projetos de 

Lei n°S· 2.057/91,2.160/91,2.619/92 e 4.442/94 e o Projeto de Lei n° 4.916/90, e 

seus apensos, relativamente: 

- à competência legislativa da União (art. 22); 

- às atribuições do Congesso Nacional (art. 48); 

- à legitimidade da iniciativa (art. 61 , caput); 

- à elaboração de lei ordinária (art. 59, inciso I1I). 
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Quanto ao Projeto de Lei n° 2.45 1/91 , embora a proposição se 

insira dentro da competência legislativa da União (art. 22, XIV), no que concerne à 

atribuição, à legitimidade da iniciativa e ao processo legislativo, em face do disposto 

no art. 84, IV, combinado com o caput do art. 23 1 e com o art. 67 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, verificamos que a matéria é de atribuição e 

iniciativa do Presidente da República, devendo ser objeto de normatização através de 

Decreto do Poder Executivo. 

Não há ressalvas quanto à técnica legislativa das proposições. 

Em face do exposto, o voto do Relator é pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos Projetos de Lei n°S 

2.057/91, 2.160/91 , 2.619/92, 4.442/94 e 4.916/90 - e seus apensos -, e pela 

inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei n° 2.451 /91. 

Em relação ao mérito dos Projetos de Lei nOS 2.057/91 , 

2.160/91 e 2.619/92, destinados a substituir o Estatuto do Índio em vigor prestam, 

cada qual, contribuições valiosas para a elaboração de um texto que deles retire o 

que têm de melhor. Esta, pelo menos, foi a intenção do Relator que optou concluir 

por Substitutivo, dado que esta seria a única forma de aproveitar o máximo das 

proposições sob apreciação. Na identificação destes melhores quinhões, o Relator 

assumiu alguns pressupostos determinantes. 

o mais evidente deles é a supressão explícita da tutela civil 

estabelecida pelo inciso lU e pelo parágrafo único do art. 6° do Código Civil. Neste 

aspecto, inevitavelmente houve afastamento do projeto do Executivo. Foi necessário, 

por conseguinte, deter-se sobre a regulamentação das relações civis entre índios e 

suas comunidades e os não-índios. As cautelas estabelecidas em tomo destas 

relações não possuem a tutela como fundamento, mas, ao contrário, a necessidade de 

se garantir o respeito e proteção à especificidade cultural de cada sociedade 

indígena. 

A decorrência mais importante desta abordagem é que as 

terras indígenas e os recursos do solo, rios e lagos nelas existentes consideram-se em 

princípio participantes do ciclo produtivo, admitindo-se que bens dali extraídos 

possam estar no mercado. O dado é relevante porque além de oferecer alternativas 
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econômicas importantes para as sociedades indígenas, também espanca dúvidas e 

controvérsias até então existentes, em cujo bojo afirma-se, equivocadamente, que ao 

se demarcarem as terras indígenas se as está subtraindo, com tudo o que contêm, do 

mercado, com prejuízo para as economias regionais e para as próprias unidades 

federativas onde se localizam as terras indígenas mais significativas. 

É óbvio que isto não supõe, nem implica em, impor-se as 

chamadas leis do mercado às relações negociais protagonizadas pelos índios ou que 

tenham bens das terras indígenas por objeto. A viabilização de tais relações deve 

partir do fato de que as culturas indígenas são constitucionalmente integrantes do 

patrimônio nacional, e como tal devem ser resguardadas de todo impacto que as 

possa afetar negativamente. Por isso determinou-se que os atos negociais praticados 

por ou com índio, tendo bens das terras indígenas como objeto, serão considerados 

nulos sempre que lesivos às comunidades e sociedades indígenas. 

Destinaram-se, por isso, partes significativas do Substitutivo à 

regulamentação dos atos e negócios que envolvem índios ou bens do solo, rios e 

lagos existentes em suas terras, e ao detalhamento de algumas hipóteses 

economicamente mais relevantes, como a propriedade intelectual, o direito de autor 

e a exploração florestal madeireira. 

A referência a este antecedente jurídico básico endereça-nos à 

preferência dada pelo Relator à denominação "sociedades indígenas" . Entendeu-se 

que correta e moderna sob o prisma sociológico e jurídico, esta alternativa constitui 

evolução importante que não se compromete em discussões áridas que causaria a 

alocução "povos indígenas". 

Em outro aspecto, o Relator acolheu como sintomas de baixa 

legitimidade política as críticas recorrentes acerca do procedimento de demarcação 

das terras indígenas. Considerou-se fundamental dotar este procedimento de 

mecanismos aferentes de maior legitimidade política e social, ao tempo em que 

também se guareceram alternativas à eventual inadimplência da Administração. 

Garantiu-se então a participação de representantes dos Estados nas equipes de 

identificação de terras indígenas e previram-se momentos procedimentais específicos 

para a audiência das comunidades não-indígenas locais e dos respectivos municípios 

e Estados. A inovação foi introduzida sem prejuízo da natureza administrativa 
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própria do ato declaratório, de ato vinculado por excelência, sob responsabilidade do 

Executivo Federal. 

Escolheu-se, como o fizerem os três projetos, concentrar num 
único diploma a regulamentação da pesquisa mineral e do aproveitamento dos 
recursos minerais e hídricos, inclusive os potenciais energéticos, existentes nas 
terras indígenas. As proposições principais, por seu turno, de certo modo 
compilavam fórmulas encontráveis no projeto de lei n° 4.916, de 1990, e respectivos 
apensados. Vale referir, neste particular, que o texto adotado reproduz 
substancialmente o produto das discussões quadrilaterais desenvolvidas entre o 
Departamento Nacional da Produção Mineral, a Fundação Nacional do Índio, 
empresas de mineração e organizações não-governamentais de apoio ao índio. 

Esta regulamentação extensiva terá o mérito de reunir num 
único texto as balizas que cobrem praticamente todo o universo de direitos e 
interesses indígenas e o das relações entre os índios, suas comunidades e sociedades 
e o restante da sociedade brasileira. 

Enfatiza-se que neste esforço respeitou-se a linha mestra 
traçada pela Constituição Federal. Neste momento é possível afirmar que o texto 
constitucional sobre direitos indígenas restou reafirmado pelo Congresso revisor, na 

medida em que foi mantido incólume. 

Com relação, pois, aos projetos até agora referidos, o voto do 

Relator é favorável, nos termos do Substitutivo apresentado. 

o Projeto de Lei nO 4.442, de 1994, é igualmente 
recepcionado, embora com alcance ainda maior. De fato, pretendia a iniciativa do 
ilustre Deputado Avenir Rosa que a tutela sobre os índios fosse restringida a 
exceções. O Substitutivo acolhe a proposição mas declara explicitamente extinta a 
tutela sobre os índios, na esteira da melhor interpretação juridica que se dá ao texto 
da Constituição de 1988. Em relação a esta proposição, o voto do Relator é 
favorável, nos termos do Substitutivo. 

Resta analisar a proposição relativa à terra indígena 
Yanomami. 
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Do ponto de vista jurídico-constitucional, a demarcação das 

terras indígenas é atribuição da União. Por União entende-se o Executivo Federal, 

quando a ela se refere a Constituição assinalando-lhe competências executivas. 

Ninguém se atreveria a sustentar, por exemplo, que a atribuição legislativa da União 

constante do art. 22 da Constituição Federal possa ser concorrentemente exercida 

pelas Assembléias Legislativas e Câmaras de Vereadores. 

Nos termos vigentes, a regulamentação do procedimento 

demarcatório foi delegada ao Executivo Federal pela Lei nO 6.001 , de 19 de 

dezembro de 1973. O regulamento em vigor é o Decreto n° 22, de 1991, que 

reafIrma - como não poderia deixar de fazer - ser dever do Executivo Federal a 

demarcação das terras indígenas. 

Por isso entendo, quanto ao Projeto de Lei n° 2.451 , de 1991, 

que além de padecer de evidente inconstitucionalidade porque usurpa atribuição 

constitucionalmente atribuída ao Executivo Federal, por força do comando do capllf 

do art. 231, in fine, a que se soma a redação do art. 67 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, trata-se de proposição sem efeitos práticos, uma vez 

que a terra indígena Yanomami está demarcada, e a demarcação homologada, tendo

se esgotado o procedimento estabelecido pelo Decreto n° 22 referido. Com a devida 

vênia, além de inócua, a iniciativa criaria um precedente talvez autorizador da 

possibilidade de se suprimirem por decisão congressual terras indígenas 

regularmente demarcadas. 

O voto do Relator quanto ao Projeto de Lei nO 2.451, de 1991 , 
, . . -e por sua reJelçao. 

Espera-se que uma vez enriquecido pelas elucidativas 

contribuições dos nobres membros da Comissão Especial, possa o Substitutivo 

tomar-se um diploma à altura das expectativas das sociedades indígenas e do Brasil. 

Sala da Comissão, em Ia/ 05/1994. 

~---
Deputado Lucian izzaUo 

R ator 
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COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 3° - Cumpre à União proteger e 
promover os direi tos indígenas reco
nhecidos pela Constituição Federal e 
regulados por esta lei, podendo contar 
com a colaboração de entidades públi
cas e privadas. 
§ 1° - A elaboração e execução de pia
nos de defesa nacional e ordenamento 
do território e de desenvolvimento 
econômico de âmbito nacional e regio
nal, por parte do Poder Público, não 
prejudicará a aplicação dos direitos re
conhecidos no caput e regulados por 
esta lei . 

~ 2" - Nas áreas indígenas sitlladas em 
1~li:-;a de Ironteira . o Poder Púhllco Fe
deral poderú e\eultar as aç<ies lIe
cessárÍ<ls de controle, proteç,(o e se:,!lI 
rança , respeitadas as condições e direi 
tos dos índios qlle as oCllpam e as diS
posições desta lei . 

§ 3° - Os htados e Municípios pode
rão colaborar com a União na proteção 
e na assistência às sociedndes e co
mllnidades indígenas e desenvolver 
ações admin istrativas que promovam o 
respeito aos bens indígenas. 

Ar t. ~o - A política dt: proteção e de 
assistência aos índios e ús sociedades 
ou comunidades indíoenas terà como 

emenda emenda 
Título I - Dos princípios e definições 

1': mt:nW:1 1l21l/'n . l)cp TII:,!a I\ngerami 
9 2" - Na" area, IIlJI~ell,h ,Itlladas em 
1;'1\,1 de 11"111<:11.1 " l'oJel 1'lIhllco I'e
Jeral Ill .... 1.:1.1 .:\úlll.1I .h a~iie, lIe
(L"~ln.t" \..t..... ,"Ulllr, l l~ pruk\ ,)n L ... LglI

rall.;a du tl'rrituriu naduna l respei 
tada" a" L(}lIdl~lk,.: dllelll)'o dos Indl
os qlle as oCllpam e as disposi<;ôes 
desta lei . 

Emenrul 021/<)4 , Dep. Tuga Angerami 
§ 3° - Os Estados e Mllnicípios co
la borarão qu andu sulicitados com a 
União na proteção e na assistência às 
socit:dades e comunidades indígenas e 
desenvolver açõt:s administrativas qlle 
promovam o respeito aos bens indíge
nas. 

Ca ítulo I - Dos 

I': menda 169/94 , Dep. Aroldo Góes 
9 2" - Nas áreas indígenas situadas em 
lúi"a de Ironteira , o Poder Público Fe
deral Ixxlerá e\ecutar as ações nl!
cessúnas de controle. proteção e segll
ram;a do ter r ítório nacional. respei
tadas as conJições e direitos dos índi
os que as oCllpam e as disposiçõt:s 
desta lei . 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: .'1.1' emendas 020 e 169 
especificam q//e as ações selo 
aq//elas destil/adas à defesa do 
lerrittÍrio lIucÍll/luL .. 1/0.1' termo.\' a 
q//e \'I' I'e/áe o § 2" do art. 20 da 
(' OI/sti t//iç(/o. proporciol/al/(Iv 
melhol' pl'eciselo (Ia t<,xto. PaI' s//a 
(lpI'OI 'aç(/o. 
. / emel/da 021 il/trod//z comalldo 
dil'igido aos /;·sllIdo.\' e ,I frlllicípio.\' 
em ,,/C/!<'ria m/o prevista lia 

(·ol/stillliçüo. e portal/to passil'eI 
de se el/tel/der ateI/ia tório ao ji'
tll'ralisfllo. Por s//a rejeiçc7o. 

I 
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COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
finalidades : 

vn - executar, com anuência dos índi
os e, sempre que possível, com a sua 
colaboração, programas e projetos que 
beneficiem suas sociedades ou comu
nidades ' , 

Art. 6° - Para efeito desta lei conside
ram-se: 
[ - Sociedades indígenas, todas as co
letividades que se distinguem entre si 
e do conjunto da sociedade por des
cenderem de populações de origem 
pré-colombiana~ 

Art, 6° - Para efeito desta lei conside
ram-se: 
I - Sociedades indíoenas toJas as co-o , 

k:ti vidades que se distinguem entre si 
e do conjunto da sociedade por des
cenderem de populações de origem 
pré-çolombiana ~ 

Art. 9 - Os índios são brasileiros natos 
e a eles são assegurados todos os direi
tos civis , políticos, sociais e tra
balhistas, bem como as garantias lilll
damentais estabelecidas na Consti
lu i . tio Federa L 

emenda 

Emenda 017/94, Dep. Tuga Angerami 
vn -executar , com anuência dos índi
os e, sempre que possível, com a sua 
participação, programas e projetos 
que beneficiem suas sociedades ou 
comunidades; 

emenda emenda 

Ca ítulo 11 - Das defini ões e re istros 

Emenda 015/94, Dep. Tuga Angerami 
[ - Povos indígenas são aqueles que 
se organizam social, política e cul
turalmente de maneira própria e di
fe renciada no Estado brasileiro, em 
razão de suas especi ficid ades étnicas 
q ue guardam ,'ínculos histó ri cos 
com sociedades pré-colom bianas. 

Emenda 108/94 , Dep. José C. Sabóia 
[ - Sociedades indígenas, toJas as co
letividades que se Jistinguem no con
j unto da sociedade por se conside
rarem descendentes de populações 
de origem pré-colombiana ~ 

Emenda 019/94, Dep. Tuga Angerami 
[ - Povos indígenas, todas as cole
tividades que se distinguem entre si e 
do conjunto da socidade por descen
derem de populações de origem pré
colombiana ~ 

Emenda 111I9~ , Dep. José C . Sabóia 
I - Sociedades inJígenas, toJas as co
letividaJes que se indentificam como 
tais em decorrência dos seus vi ncu
los hi stó ri cos com populações de ori
gem pn!-colombiana ~ 

Emenda 099/94, Dep. Maria Valadão 
I - Sociedade indígena, a cole
tividade que se identífica e é iden
tificada de fo rma dife renciada da 
sociedade envolvente em virt ude de 
seus vi nculos histó ri cos com popula
ções pré-colombia nas. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 017 dá maior 
cOl/sistência ao texto. Por sI/a 
aprovação. 

Parece r : Adota-se das emendas a 
referência aos .·{"cuws históricos 
com sociedades pré-colombianas, 
acolhendo-se parcialmenle as 
I'm!'lldas O I 5, 099 e I I I, para 
quI' o il/ciso SI' Il'ia : 
I - Sociedades indígel/as, as co
Il'lividades que se distinguem el/-
11'1' si e 1/0 cOl/jul/1O da sociedade 
I'm virlude de seus I'ínculos his
lóricos com populaçõl's de ori
gl'm pré-colomhial/a: 
Rl'jl'ilam-se as emendas O I 9 e 
IO/í. 

Pa rece r : . ' Ie/II/a 0/./ a{c/Sla a 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Parágrafo único, Aos índios é asse
gurada a isonomia salarial, a igualdade 
de condições no exercício de funções e 
de critérios de admissão em relação 
aos demais trabalhadores, e a eles se 
estende o regime geral da previdência 
social, em igualdade de condições com 
os demais brasileiros. 

Art. 10 - Os nascimentos, os casamen
tos, as dissoluções da sociedade con
jugai e os óbitos dos índios poderão 
ser registrados de acordo com a legis
lação comum, atendidas as diferenças 
wlturais de cada sociedade ou COlllU
nidade indígena. 

Parágrafo único. No registro civil de
verá constar ohrigatoriamente, a socie
dade ou cOlllunidade indígena à qual 
pertence o registrado , respeitadas as 
peculiaridades quanto a qlUllilicação 
do nome e prenome, e liliação . 

emenda 
Emenda 014/94, Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. Aos índios é asse
gurada a isonomia salarial em relação 
aos demais trabalhadores e a eles se 
estende o regime geral de previdên
cia social. 

Emenda 013/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 10 - Os nascimentos, os casamen
tos, as dissoluções da sociedade con
jugai e os óbitos dos índios poderão 
ser registrados de acordo com a legis
lação commn, gratuitamente, atendi
das as diti::renças culturais de cada 
sociedade ou comunidade indígena . 

I':menda () 12/94 , Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. No registro civil 
deverá constar ohrigatoriamente, o 
nome do ponl indígena ao qual per
tence o registrmlo, respeitadas as pe
culiaridades quanto a qualilicação do 
nome e prenome, e liliação . 

Emenda 016/94 , Dl!p. Tuga Angerami 
Art. É asS\!gurado aos povos, conllmi
dadl!s I! organizaçõl!s indígl!nas o di
rl!ito dI! partici pação I!m todas as ins
tâncias qUI! tratem dI! questõl!s que 
lhes digam rl!speito. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 073/94, [)cp. Ill!itor Franco 
Ar\. O órgão fi::deral indigl!nista pro
movl!rá o acompanhamento I! a avalia
ção dos programas, projetos e ações 
voltados para as sociedades ou comu
nidades indígenas. 

emenda 
O Ministério Público Federal é pela 
supressão do parágrafo único. 

Eml!nda 097/94 , Dcp. Maria Valadão 
Art. O órgão fi::deral indigl!nista pro
moverá o acompanhamento e a avalia
ção dos programas, projetos e ações 
voltados para as sociedades ou comu
nidades indígenas. 

ANEXO 01 

Parecer 
possibilidade de o texto ser en
tendido como incentivador da as
similação cultural, evitando o te
mor manifestado inclusive por re
presentantes do Ministério Públi
co Federal: por outro lado, man
tém a finalidade do texto. Por sua 
aprovação. 

Parecer: A emenda 013 atende ao 
espírito do texto, viabilizando o 
acesso dos índios ao registro ci
vil. Por sua aprovação. 

A emenda 012 restringe-se a lfl

sistir em opção terminológica 
anteriormente já rejl'itada pelo 
Relator. Por sua rl'jeiçc7o. 

Parecer: .-1 emellda 016 reprodllz 
° espírito do art. 6 da Convençüo 
,,0 169 da 0 [1' sobre povos illllí
genas e tribais em países inde
pendentes, acentllando ° espírito 
do texlO. Por sua aprovaçüo . 
.-/05 emendas 073 e 097, no mesmo 
senlido, assinalam ao órgüo illlli
genista federal tarejá do mais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 13 - São titulares do patrimônio 
indígena: 
[ - a população indígena do País, no 
tocante aos bens pertencentes ou des
tinados aos índios e que não se carac
terizem como sendo de comunidades 
ou sociedades indígenas detenninadas; 
II - a comunidade ou sociedade indíge
na detemlinada, no tocante aos bens 
localizados na terra indígena que ocu
pe, ou àqueles caracterizados como a 
da pertencentes. 

Art. 16 - Os rendimentos auferidos 
através de atos negociais que envol
vam o patrimônio indígena serão 
isentos de tributayão. 

Art. 14 - Cabe à comunidade ou so
ciedade titular do patrimônio indígena 
a administração dos bens que o consti
tuem. 
Parágrafo único. A União, atrav':s do 
órgão indigenista federal , administrarà 
os bens de que trata o inciso I do art . 
13 , podendo administrar também os 
referentes ao inciso U do Illcsmo ar
tioo r e\ resS<1 ddco(t 'ão da co-, 

emenda emenda 
Título 11 - Do patrimônio e administração 

Ca ítu\o J - Do atrimônio indí ena 

Sugestão do Ministério Público Fede
ral: 
II - a comunidade ou sociedade indí
gena determinada, no tocante aos bens 
considerados disponiveis localizados 
na terra indígena que ocupe, ou àque
les caracterizados (;Qmo a ela perten
centes. 

Sugestão do Ministáio Público Fede
ral: supress<lo. 

Emenda 087/94 , Dep. Lourival Freitas 
Parágrafo único, O órgão iDlJigenis
ta federal admin ist r ll rá os bens de 
que tra ta o inciso I do a rt. 13, po
dendo adm inistrar também os refe
rentes ao inciso 11 do mesmo art igo, 
or ex ressa dele ação da comun i-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer : A sugestão do MPF re
solve dúvida que se poderia esta
belecer a respeito do domíl/io de 
bel/s constilllcionalme1l1e reser
vados à UI/ ião, sem modificar a 
il/tel/çcio do texto. Por sell aco
lhimel/to. 
Pa rece r : Como bem adverte o 
li IPJ<~ a imlll/idade tribll tária 011 a 
isel/çüo dI' tributos 0/1 é inconsti
tucional 011 somente poderia ser 
estabelecida em lá especial, 1/005 

termos do arl. 150, § 6 ~ da 
( 'ollStitlliçcio Federal, com a re
daçüo qlle lhe dl'lI a Emel/da 1/° 3, 
de 17 de março de 1993. Pelo 
acolhimento da sllpresscio. O Re
lator elaborará projeto de lei es-
edfico. 

Pa rece r : O acréscimo da emenda 
087, embora nclo inove em termos 
do qlle rege a Administraçc70 
Pública, n(1o prejlldica nem COI/
traria o espírito do texto. Por slla 
aprovaçclo. 

132



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
mlU1idade ou sociedade indígena In- dade ou sociedade indígena interes
teressada. sada, e em ambos os casos, manterá 

o arrolamento dos bens permanen
temente atualizado, procedendo á 
fiscalização rigorosa da sua gestão, 
mediante controle interno e externo. 

Emenda 086/94, Dep. Lourival Freitas 
Adicionar novo artigo, após o parágra
fo único do art . 14 
Art. O órgão indigenista oficial ex
pedirá, no prazo de 90 dias após a 
aprovação desta lei, normas em que 
disciplinará a transferência às comu
nidades ou sociedades indígenas dos 
bens de que trata o inciso Il do art . 13 . 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 119/94, Dep. José C. Sabóia 
Incluir no final do Capítulo Il (Da pro
priedade intelectual) 
Art. Não se aplicam as exigências e 
restrições previstas no art . 17, § § 10 e 
2° e no art. 19 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° 
às pesquisas ou obras científicas, de 
natureza açadêmica, ou a suas publi
cações e demais produtos derivados, 
ainda que comercializáveis. 

Ca ítulo III - Do direito autoral 

Art. 32 - Para maior segurança d.: seus 
direitos autorais, as wnlllnidades ou 
sociedades indígenas poderão registrar 
as suas obras e çriações em seu nome, 
nos órgãos oliçiais wmpetentes, inde
pendentem.:nte do pagamento de 
quaisqu.:r 41:\as. 
§ 10 - Qualquer membro t11 wmuni
dade ou soci.:dade indígena poderá re
querer registro de suas obras ou cria
ções w letivas, mas este deverá ser 

Emenda 104/94 , Dep. José C. Sabóia 
Art. 32 - Para maior segurança de 
seus direitos autorais, as comunidades 
ou sociedades indígenas poderão re
gistrar as suas obras e aiações em seu 
nome, no Conselho Nacional de Di
reito Autoral Indígena, inde
pendentemente do pagamento d.: 
quaisquer ta:\as. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: ri emenda 086 pode cri
ar dificuldade de compreellsão, 
principalmente lida com a emen
da 087. Se a lei estabelece uma 
titularidade sobre bens, estão 110 
direito civil as formas de idelltiJi
caçlio dos titulares e nlio cabe 
disciplinar a matéria por ato do 
presidente do órgão illdigenis/a 
federal . Por sua rejeiçc70 
,-I emenda 119 ressalva um direito 
que foi incluído no texto de forma 
inflexível, 110 art. 17; portanto, 
nclo tem sentido apor-lhe exce
ções. COllfudo, é aproveitcível a 
parte referenTe às exigcncias do 
art. 19. Pelo acolhimento arcia/. 

Parecer: ('omo lembra o ilustre 
auTor da emenda 10-1, os "órgc7os 
oficiais competellfes" a que ge
nericamellte se refere o texTo 1/(/0 
existem; daí a necessidade de de
sigllaçc70 e:cplíci ta ou como 
propõe a emenda - de deTerminar 
a criaçc70 de /aI órgão. Sua cria
çe/o, nos temlOs da emenda, im
porra contudo no estabelecimellfo 
de mais um aparato burocrático. 
É mais indicado assinalar ao ór-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
sempre feito em nome da comunidade 
ou sociedade indígena, e a esta re
verterão todos os seus beneficios mo
rais e patrimoniais, salvo quando se 
tratar de obra indígena individual. 
§ 2" - A recusa de qualquer órgão ofi
cial em promover o registro de obras 
indígenas deverá ser feita por escrito e 
justificada; podendo, em tal caso, a 
comunidade ou sociedade indígena, ou 
qualquer de seus membros, submeter o 
pedido de registro ao Conselho Na
cional de Direito Autoral , para sua de
libera ão. 

Art. 36 - Depende de previa e ex
pressa autorização por escrito das co
munidades ou sociedades indígenas 
autoras qualquer fonna de;: n:prooução , 
utilização ou de comunicação ao púhll
co, dirda ou indirda , por 1Ilwlqucr 
fonna ou processo, de suas ohras ou 
criações colcti vas, e.,cepuonadas as 
limitações aos dire;:itos autorais previs
tas neste Capítulo. 
§ 10 - A autorização das coll1unidade;:s 
ou sociedade;:s indíge;:nas a que se rd<:
re o caput, está subordinada a contrato 
escrito, cdebrado com a assistên<.:ia do 
Ministério Público Fe;:deral , que estipu
lará as condições especílicas em que;: 
será pernlitida a reprodução, utilização 
ou comlmicação ao público de suas 
obras e criações coleti vas, e lixará re;:
mune;:ração justa e eqüitativa para as 
comunidades ou sociedades indíge;:nas 
envolvidas. 

emenda 

Emenda 104/94 , Dep. José C. Sabóia 
Suprimir o § 2". 

Emenda 106/94 , Dep. José C. Sabóia 
Art. 36 - Depende;: de prévia e ex
pressa autorização por escrito das co
lI1unidades Oll souedades indigenas 
autoras qlkllqllel lúnua de reprod I u,: <10 . 

utIlI/.il~'\() Oll de I.<HUlIIlIGU;<lo ao pu
hlieo Jlrcld 011 IIlJncla por qllalqucr 
lonua 011 pIO ... :" .. de 'li." ,>hra~ ou 
crla~<'>e, u>kll\'" e,cC!>(lonadils as 
hipÚleSe\ pre\ i\la\ nu arl. 31) 
§ lU - As comunidades e sociedades 
indigenas poderão solicitar a asses
soria do Minislério Público Federal 
e do órgão indigenista federal, para 
esclarecimento de seus direitos au
torais e situações de seu interesse. 

Obs.: ler em cOl/juI/lo com disposi
li)'Os acresceI/lados após o arl. 40. 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
gão indigenistafederal, na esteira 
do parágrafo único do art. 14, 
com a redação que lhe deu a 
emenda 087, os encargos que a 
emenda 10.J atribui ao "Consellro 
Nacional de Direito Autorallndi
gena ". Neste aspecto, acata-se 
parcialmente a emenda 104. 
Quanto ao § 2~ consideradas as 
observações feitas acima, pela 
aprovação desta parte da emenda. 

Parecer: Consideradas as obser
vações acima, pela aprovação da 
rl!daçclo dada ao capul. ...I reda
ÇclO dada ao § 10 é redulldante 
com oulras disposições do texto; 
por sua rejeiçlio . . -lcolhe-se par
cialmellle a emel/da 106. 

6 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 37 - Os direitos previstos neste 
Capítulo são extensivos aos nomes das 
comunidades e sociedades indígenas, 
que não poderão ser apropriados ou 
utilizados por terceiros para fins co
merciais ou industriais sem a prévia e 
expressa anuência das comunidades e 
sociedades indígenas titulares destes 
nomes. 

emenda 
Emenda 112/94, Dep. José C. Sabóia 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 104/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. Fica criado o Consdho Nacional 
de Direito Autoral Indígena, órgão de 
liscalização, consulta e assistência , no 
que diz respeito aos direitos autorais 
das comunidades, sociedades e in
divíduos indígenas, com as seguintes 
atribuições: 
I - detenninar, orientar, coordenar e 
liscaliLar o cumprimento das dis
posições contidas neste Capitulo: 
11 - por solicitação dos titulares de di
reitos autorais, impedir ou interditar a 
representação, exibição, execução, 
transmissão ou utilização por qualquer 
lonna de comunicação ao público, de 
obras indígenas, sem a respectiva au
torização, quando esta lor exigida por 
disposições deste Capítulo; 
m - impedir a destmição, dani licação 
ou deturpação de obras indígenas, a 
lim de evitar prejuízos culturais, mo
rais ou patrimoniais, tanto coletivos 
quanto individuais: 
I V - estabt:lecer nonnas que regulam
entam o sistema de cobrança, arre-

ão e distribui dos direitos au-

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: Admite-se que o texto do 
art. 37 cria as dificuldades sobre 
que adverte o autor da Emenda 
112. Por sua aprovação. 

Parecer: ri emenda fica parcial
mellte acolhida, assinalando-se 
ao órgão illdigenisla federal os 
ellcargos propostos ao Conselho 
Naciollal de Direito Autoral Indí
gella. 

7 

135



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
torais das comunidades, sociedades e 
indivíduos indígenas; 
V - funcionar, como árbitro, em ques
tões que versem sobre direitos au
torais, entre autores, intérpretes ou 
executantes; 
VI - manifestar-se sobre a conveniên
cia da alteração de normas relativas à 
proteção de direitos autorais indíge
nas, na ordem interna ou interna
cional , bem como sobre problemas a 
elas concernentes; 
VII - gerir o Ftmdo de Direito Autoral 
Lndígena, aplicando-lhe os recursos 
segundo as nonllas que estabelecer, 
vedada, porém, a sua utilização com 
despesas administrativas ou de manu
tenção do próprio Conselho~ 

VlU - manter serviço pennanente de 
orientação, infonnação e assessoria às 
comunidades, sociedades e indivíduos 
indígenas sohre as nonnas concernen
tes aos seus direitos autorai s~ 

rx - desenvolva outras atividades 
útei s ou necessárias ao cumprimento 
de suas atribuições ou que lhes sejam 
atribuídas por ato do PoJt!r t>.:ecutivo. 
Paràgrafo único. Sem prej uízo das 
atribuições do Conselho Nacional de 
Direito Autoral Indígena previstas 
neste artigo, as comunidades e socie
dades indígenas titulares de direitos 
autorais poderão praticar todos os atos 
necessários à deti::sa judicial ou e:\tra
judicial de st!us direitos autorais. 

emenda 

• • 

ANEXO 01 

emenda Parecer 

8 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
Emenda 104/94 (cont.) 
Art. Ao Conselho Nacional de Direito 
Autoral Indígena caberá, subsidiaria
mente às comunidades e sociedades 
indígenas e aos índios, receber as 
quantias devidas em decorrência da 
utilização de obras indígenas, e re
passá-las integralmente aos titulares 
dos respecti vos di reitos. 
§ I" - Quando se tratar de obras indí
genas cuja autoria não possa ser atri
buída a uma comunidade ou sociedade 
indígena detemünada, os recursos se
rão recolhidos ao Fundo de Direito 
Autoral Indígena. 
§ 2" - Além dos recursos previstos no 
parágrafo antt:rior, intl.!grarão ainda o 
Fundo de Direito Autoral Indígt:na o 
prodllto das mllltas impostas pelo 
Consdho Nacional de Dirt:ito Autoral 
lndígt:na. doaçõl.!s dI.! pessoas tlsicas 
Oll j lIridú;as nacionais Oll t:strangl.!iras 
I.! rt:cllrsos orillndos dt: outras lontt:s. 

Ar\. O Consdho Nacional dt: Dirt:ito 
AlItoral Indígl.!lla sl.!rá composto de 
dois represl.!ntantl.!s de organizaçõl.!s 
indígenas, lml representante de orga
nização de apoio aos índios, lUll repre
sentante do órgão indigenista tederal , 
um representante do Ministério Públi
co Federal e um representante da As
sociação Brasileira de Antropologia . 

Art. O Poder Executivo, mediante de
creto, estabekcerá , no prazo de 9U 
(noventa) dias a partir da entrada em 
v desta ki as nomlas I.! 

emenda 

• 

ANEXO 01 

emenda Parecer 

9 

137



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 41 - São nulos e extintos, não 
produzindo efeitos jurídicos, os atos e 
negócios realizados entre índios e ter
ceiros' que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados 
com dano a índio, comunidade ou so
ciedade indígena. 
§ l° - Podem os índios, suas conllmi
dades e organizações, bem como o 
Ministério Público Federal , ingressar 
em juízo para declarar nulos os atos e 
negócios a que se refere o caput deste 
artigo e para obter a indenização devi
da. 
§ 2" - A União responderá pelos danos 
causados a índio, comunidade ou so
ciedade indígena por atos ou negócios 
a que se relÍ!re este artigo, podendo 
cohrar reoressi vamente do terceiro b 

causador. 

Art. ~8 - O ingresso de terceiros em 
terras indígenas depende de autoriza
ção das comunidades indígenas e de 
prévia comunicação ao órgão indigeni
sta It:deral , ressalvado o disposto no § 
2" do art . 3" desta Lei . 

emenda 
necessanas à instalação e funciona
mento do Conselho nacional de Direi
to Autoral Indi ena. 

emenda 

Título 111 - Dos bens, garantias, negócios e proteção 
Ca Ítulo I - Dos bens, arantias e ne ócios 

Emenda 058/94 , Dep. Tuga Angerami 
Suprimir o § 1°. 

Emenda 066/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprimir o § 2". 

Emenda 070/94 , Dep. Sidney de Mi
guel 
Art. ~8 - O ingresso de terceiros em 
terras indígenas depende de autoriza
ção prévia das comunidades indígenas 
e cumprimento das normas esta
belecidas pelo órgão indigenista It:de
ral , ressalvado o disposto no § 2" do 

O Ministério Público Federal endossa 
a supn::ssfio do § 2". 

Emenda 170/94 , Dep. Aroldo Góes 

Art. ~8 - O ingresso e permanência 
de terceiros em terras indígenas de
pende de autorização das comunidades 
indígenas e de acompanhamento 
administrativo do órgão indigenista 
It:deral , ress<l!vado o disposto no § 2" 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O § 1 ° do art. 41 reitera 
disposição constitucional (inciso 
XXXV do art. 5°) qlle é oportuno 
reiterar; por isso, rejeita-se a 
emenda 058. 
O § ]O deve porém ser apelfeiço
ado, espancando as dúvidas 
sllscitadas pelo A lPF: IIOS segllin
tes termos: 
§ ]O - .-1 [lniüo responderá pelos 
danos callsados a índio. com uni
deu/e 011 sociedade indígena por 
atos 011 negócios a que se refere 
este artigo, se },ollver concorrido. 
por açüo 011 omissc7o relativas ao 
exercício das atribllições estabe
lecidas nesta lei. podendo cobrar 
regressivamente do terceiro call
sador. 
Parecer: A emenda 070 instiflli 
condiçc7o - prb'ia alltorizlIçüo 
das comllnidades indígenas - nem 
sempre possível. e olltorga ao ór
gc70 illdigellist(/ federal poder ex
cessivo e desnecessário, porque 
em esséncia. e 110 qlle realmellfe 

á sllbsllmido em sell 0-

• 

{ 

138



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
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Substitutivo 

Art. 49 - São partes legítimas para a 
defesa dos direitos e interesses dos 
índios e das comunidades indígenas: 
[ - o Ministério Público; 

§ 2° - Nenhuma medida judicial s.::rá 
concedida Iiminanne;:ntc nas cauS<ls em 
que;: as sociedades ou comul1ldad.::s In 
dígenas ligurem no polo passivo da 
relação pnx:essual , sem a sua pr,:vla 
audit!ncia e do Minist<:rto PúbliCO Fe
daal. 

Art. 50 - Compete ao órgão indigenis
ta It:deml: 

[ - interditar as terras indígenas para 
resguardo das comunidades ali ocu
pantes; 

emenda 
art. 3° desta Lei . 

o Ministério Público Federal sugere 
que no inc. [ conste: 
I - o Ministério Público Federal; 

Emenda 064/9-1. D.!p Tuga Angerami 
Art. ~9 -
~ 2" - Nellhuma III.::J I Lkl luJh.: wl será 
conc.:JI.L1 11I1I1II.mll'::lIl.: nu" causas.::m 
'lu.:: a, lOllllllllJ..IJ.:, IIIJI!!.:na" ligur.::m 
no polo Jl"'''1 \ o .LI rd.I., ;'o pnx:.:ssua I. 
s.:m a sua pr.:\ w auJI':lllla e Jo MI
I1lst'::flO Publico I· .:d.:ral. 
(su rime;: sodedades ) 
Emenda 083194 , D.!p. Tuga Angerami 
Art. 50 - Compete ao órgão indigenis
ta It:deral exercer o poder de policia, 
dentro dos limites das terras indí
genas, na defesa e proteção dos in
dios, suas comunidades, terras e pa
trimônio, podendo: 

Emenda 080/94 , Dep. Tuga Angerami 
[ - interditar, por prazo deter
minado, prorrogável, as terras indi
genas para resguardo do território e 

rote ão da int ridade física e cul-

emenda 
do art . 3° desta Lei . 

Ca ítulo 11 - Da ão 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
der de polícia. Além disso, a exi
gência de comunicação prévia 
pennite ao órgão tomar as provi
dências necessárias, acaso imi
nente risco de prejuízo às comu
nidades indígenas. A emenda i 70 
também incorre nas mesmas fa
lhas de articulação .. Pela rejeição 
de ambas. 

Parecer: Assiste razão ao MPF, 
que zela pela consistência concei
tuai e temlinológica do texto. 
Pelo acolhimento da sugestão. 
O ilustre autor da emenda 064 
lembra, acertadamente, que as 
sociedades indígenas não são, 
como tais, legitimadas processu
almel/te. Pelo acolhimento da 
emenda. 

Parecer: Nc70 vai longe o tempo 
em que o entendimento distorcido 
do poder de polícia, nos temlOs 
do inc. Ui da Lei nO 5.37/, de 
5 dez 67, resultou em se impor 
aos índios a exigência de (/utori 
zaçiio de chefes de posto para se 
deslocarem de um lugar ao outro. 
.-IfómlUla demasiado genérica da 
citada Lei foi recelllemente reite
rada no ínc. Lr do art. ]O dos 
Estatutos da Funai, aprovados 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

fi - proibir a entrada de terceiros e es
tranhos nas terras indígenas, se houver 
evidência de prejuízo ou risco para as 
comunidades indígenas ali ocupantes, 
às quais se dará ciência; 
fi - apreender veículos, bens e objetos 
de pessoas que estejam explorando o 
patrimônio indígena sem a devida au
torização legal; 
IV - aplicar multas e penalidades. 
§ 1° - Os veículos, bens e objt:tos 
apreendidos dentro de área indígena na 
forma do inciso fi deste artigo licanl 
sujeitos à pena de perdimento por dano 
ao patrimônio público. 

§ 2" - Sem prejuízo da ação penal ca
bível , os bens apreendidos nas con
dições do inciso III deste artigo, uma 
vez aplicada a pena de perdimento, se
rão vendidos em hasta pública , e o 
produto da venda será depositado em 
conta específica do órgão indigenista 
lederal , para ser aplieado em benel1cio 
das comunidades indígenas. 

§ 3° - Fica o presidente do órgão indi
genista lederal autorizado a regula
mentar o procedimento de aplicação de 
penas previstos nestt: artigo. 

emenda 
tural das comunidades que o ocu
pam; 

Emenda 063/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 2" - Sem prejuízo da ação penal ca
bível , os bens apreendidos nas con
dições do inciso III deste artigo, lima 
vez aplicada a pena de perdimento, se
rão vendidos em hasta púhlica , c o 
produto da venda será depositado em 
conta especílica da comunidade indí
gena prejudiçada. 

Emenda 082/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 3° - Fica o órgão indigenista fcdc
ral obrigado, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a propor regulamen
tação do poder de policia e os pro
cedimentos de aplicação de penas 
previstos neste artigo sem prejuízo 
do disposto nos incisos e parágrafos 
anteriores . 

emenda 

Sugestão da liderança do PFL 
§ 3° - Fica o presidente do órgão indi
genista federal autorizado a baixar 
normas relatÍ\'as ao ingresso em ter
ras indigenas e a regulamentar o pro
cedimento de aplicação de penas pre
vistos neste artigo. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
pelo Decreto nO 564, de 8/jun/92. 
Para prevenir tais distorções, é 
de se acolher a emenda 083. 
A emenda 080 merece acolhimen
to parcial para incluir o resglwr
do do território como fundamento 
da interdição, fixar a necessidade 
de prazo detenninado e acrescen
tar a possibilidade de prorroga
ção, comudo limitada a uma só 
incidência. O inciso I seria redi
gido como segue: 
I - interditar, por prazo detemli
nado, prorrogável uma vez, as 
terras indígenas para resguardo 
do território e das comllnidades 
ali ocupalltes; 

Parecer: ~ alares obtidos pela 
aplicaçcio dI! pellas, admillistrati
vas ou judiciais, /Ia exercício do 
poder estatal, /llio podem ter des
tinaçlio como li proposta pela 
eme/lda 063. Por sua rejeição. 

Parecer: ..J eme/lda 082 prevti 
providti/lcía necessária, que /lão 
deve ficar relegada ao 111110, ape
lias, dos responsáveis pelo órglio 
illdigellista federal. Por sell aco
lhimento, e conseqiiente prejruli
cialidade da sllgestlio da lidert./II
ça doprL. 

12 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 52 - Constatada a existência de 
sociedades ou comunidades indígenas 
isoladas, o Poder Público Federal pro
moverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo detemlinado, 
para garantir-lhes a integridade física e 
cultural e o direito de permanecerem 
como tais. 
Parágrafo único. Sociedades ou co
munidades indígenas isoladas são as 
que rara ou acidentalmente travam 
contato com a sociedade. 

Art. 61 - As terras indígenas, por ini
eiativa e sob wordena 50 do óroiio 

emenda 
Emenda 080/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 52 - Constatada a existência de 
sociedade ou comunidades indígenas 
isoladas, o órgão indigenista federal 
promoverá a interdição das terras onde 
se encontrem até que se torne possí
vel a execução dos estudos e le
vantamentos previstos nos arts. 62 e 
63 desta lei. 
Parágrafo único. Sociedades ou co
munidades indígenas isoladas são as 
que rara ou acidentalmente travam 
contato com a sociedade envolvente. 

emenda 

Título IV - Das terras indígenas 
Capítulo I - Disposições gerais 

Emendas adicionais 
Emenda 172/<)~ , Dep. ArolLlo Goes 
lm;luir entre os arts . 59 e 60 
!\rI. Apliw-se ús t.:rras d.: domínio 
indígena destinaoas à posse penna
nente e uSlIlrllto e:\clllsi vo das soei.:
dades ou comunioades inoíg.:nas o 
disposto no art . 58 e, no que couber, 
as ações 00 órgiio indigenista federal 
detinidas nesta h:i para a proteção e 
regularização fundiária das terras tra
dicionalmente ocupadas ou reserva
das. 

Ca ítulo 11 - Da demarca ão das terras indí enas 
Emenda 001/94 , Dep. Francisco Ro
drioues o 

Art. 61 - As t.:rras indígenas seriio 
demarcaoas aoministrativament.: , )Dr 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: está correta a identifi
cação do órgão indigenista fede
ral como detentor do poder de 
polícia. nos termos da emenda 
080; mas o prazo proposto na re
dação oferecida ao art. 52 choca
se com o critério sugerido para o 
inciso I do art. 50. 
No que toca à temlinologia, fica 
claro da leitura do Substitutivo 
que o conceito societhuJes indíge
nas possui uma particularidade 
jllrídica que ncio pemlite confun
dir aqllelas com a sociedade em 
geral. Dispe/lSável, por isso, o 
adjetivo envolvente. Pelo acolhi
mellfo arcial. 

Parecer: o-f emellda 172 oferece 
solllçcio aceitável para as ques
tões advilldas de doações feitas 
em lIome de toda lima comllnidade 
illdígena, de terras onde efetiva
mente vive por já ncio lhe ser 
possível estar lias terras de Ori

gem. Por sell acolhimellto. 

Parecer: A emenda 001 estellde 
ao procedimellfo administrativo 
características constilucional-

13 
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DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
indigenista federal, serão administra
tivamente demarcadas, de acordo com 
o procedimento e as disposições pre
vistas nesta lei . 

Art. 62 - A demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índi
os será precedida de identificação por 
equipe técnica que procederá aos estu
dos e levantamentos com o fim de 
atender ao disposto no § 1° do art. 56 
desta lei . 

Art. 63 - A equipe técnica d..: que trata 
o artigo anl..:rior será designada pelo 
Presidente do órgão indigenista fed..:ral 
para realizar estudos dno-hislóricos, 
sociológicos, ambientais, cartográlicos 
e fundiários necessários, devendo ser 
composta por: 
I - um antropólogo credenciado pela 
Associação 13rasileira de Antropologia, 
que a coordenará; 

emenda 
iniciativa e sob a coordenação do ór
gão indigenista federal, de acordo com 
o procedimento e disposições previs
tas nesta lei, observados os principi
os da publicidade, do contraditório 
e do devido processo legal, com 
ap rovação do Congresso Nacional. 

Emenda 062/94, Dep. Tuga Angerami 
Acr..:scenta um 
Parág rafo ún ico. O t raba lho de 
identi fi cação será concluido no pra
lO de 120 dias, prorrogável por mais 
30 em caso de comp rovada ne
cessidade e após prévia j ustificativa. 

Emenda 109/94, Dep. José C. Sabóia 
I - \UH antropólogo credenciado pela 
Associação Brasileira de Antropolo
gIa; 
(suprime que a coordenará: ler em 
conJ lmto com o novo § I "~ proposto) 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
mente reservadas ao processo ju
dicial, impondo ainda exigência 
que a Constituição não previu. Na 
melhor doutrina administrativis
ta, aprende-se que a demarcação 
das terras indigenas é, em decor
rência dos princípios fixados na 
Constituição, a um só tempo pro
cedimento e ato vinculado. Não ê 
possível, portanto, acatar a 
emenda. 
Parecer : Embora os trabalhos da 
equipe técl/ica. especialmente os 
realizados em campo, sejam de 
I/atureza a 1/(70 pem,;tir a fixação 
de prazo exato para sua imple
mel/tação. é desejável e razoável 
estabelecer 11m tempo que possa 
caracterizar eWl/tual procrasti
l/açl7o. Acolhe-se parcialmellle a 
emel/da Oó2. il/troduzil/do m{)(ilji
caçl70 1/0 prazo proposto para 
180 dias. permitida a prorroga
ão ar i ual eriodo .. 

Parecer: Ol/wulo se admitiu limi
tar ao al/tropólogo a coordel/a
ção da equipe técl/ica, cOl/side
rou-se o problema da respol/sa
bilidade técl/ica pelo trabalho. 
especialmellle quanto ao laudo em 
que se fi llldamel/tará a proposta 
de limites. Portal/ to. I/ão se p{)(le 
acatar a emel/da 109. 
...I emenda 079, por olllro lado. 
ignora que geralmellle. além do 
antropólogo e do técnico em 
carto a 

14 
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Substitutivo 

Il - um técnico do órgão indigenista fe
deral e um técnico em cartografia, do 
mesmo órgão, a quem caberá a elabo
ração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 
li - uma pessoa làcultativamente indi
cada pela comunidade indígena ocu
pante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo 
do Estado dt! localização da comuni
dade indígena, ou wn por Estado se 
envolvert!m árt!as em mais dt! uma 
wúdade da lederação. 

§ )" - lodos os membros da equipe 
deverão ter, sempr<.: que possível , co
nht!cimento t!specilico sohre a comuni
dad<.: indígt!na e a t<.:rra por ela ocupa
da . 

§ 2" - A equipe t":cnica deverá r<.:alizar 
a identilicação da área com a partici
pação das comunidades indígenas que 
a ocupam , obSt!rvando suas fonnas 
próprias de manikstação de vontade e 
pernútindo-Ihes o pleno conhecimento 
de causa a respeito das atividades a se
rt!m dt!St!nvol vidas. 
§ 3" - Na lalta de indicação dos m<.:m
bros previstos no inciso IV no prazo de 
30 dias após a solicitação do órgão 
indigenista kderal , o mesmo poUt!rá 

emenda 
Emenda 079/94, Dep. Tuga Angerami 
Il - um técnico em cartografia do órgão 
indigenista federal, a quem caberá a 
elaboração do memorial descritivo e 
mapas de área, com seus limites; 
(suprime um dos técnicos) 

Emenda 084/94 , Dep. Tuga Angerami 
Desloca o inciso para o art. 64. 

Emenda 109/94, Dep. José C. Sabóia 
Acrescenta um novo § 1°, renumeran
do os demais: 
§ )" - O ato do órgão indigenista fe
deral de criação do grupo de tra
balho a que se refere este artigo de
signará o seu coordenador entre os 
membros previstos nos incisos I e 11. 

Emenda 084/94 , Oep. Tuga Angerami 
Desloca o § 3" para o art. 64 . 

emenda 

Emenda 110/94, Dep. José C . Sabóia 
§ 3" - Na lalta de indicação dos mem
hros previstos nos incisos I e IV no 
prazo de 30 dias após a solicitação do 
órooão indioenista federal o mesmo o , 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
participação do sertanista - no 
caso, o segundo técnico previsto 
no inc. li do art. 63. A emenda 
084, por sua vez, se opõe ao es
pírito do Substitutivo que desejou 
incluir na equipe de identificação 
um técnico indicado pelo(s) go
vemo(s) do(s) Estado(s) em qlle se 
localize a terra em identificação, 
exatamente para dotar o proce
dimento de maior legitimidade 
política. 
Pela rejeição das emendas 079 e 
084. 

ri emel/da 110 parece supor qlle 
se agllardará da Associação 
Brasileira de AI/lropologia a il/ 
dicação do afllropólogo: o qlle o 
le.rto reqlll'/", COl/ll/(lo, é qlle lal 
profissiol/al, obviamenle indicado 
pelo presideflle do órgào úulige
I/isla /ederal, seja credel/ciado 
pela .-IB.-l. Por isso m/o cabe a 
adiçüo proposta. 
Pela rejeiçào da emellda 1 10. 

, 
I 

J ' " 
• I , 
~ 

" .:". 
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Substitutivo 
complementar a equipe com técnicos a 
seu critério. 
§ 4° - A equipe técnica poderá se fazer 
acompanhar por outros técnicos do ór
gão indigenista federal, de outras insti
tuições públicas ou privadas, membros 
da comlU1idade científica, ou especia
listas sobre a sociedade indígena en
volvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do 
órgão indigenista federal , a Polícia Fe
deral deverá designar agentes para ga
rantir segurança aos trabalhos da equi-

técnica. 
Art. 64 - A equipe técnica de identili
cação e delimitação, quando do kvan
tamento limdiário, deverá se lazer 
acompanhar por: 
I - lUTI ou mais técnicos ou engenheiros 
do órgão indigenista ll:deraL 

U - um ou mais tt':cnicos ou engenhei
ros do órgão lil11diúrio I~deral. ou es
tadual , encarregados de coktar, em It:
vantamt:nto cin;unstanciado, inlor
maçõt:s a rt:speito da dimt:nsão t: qua
lidade das posses dos ocupantes não 
indígenas, de suas benfeitorias e da 
utilização econômica da área, obe
decidas as normas especílicas de le
vantamt:nto do órgão indigenista t't:de
ral. 

emenda 

Emenda 061/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 4° - A equipe técnica poderá con
vidar, para acompanhar seus tra
balhos, outros técnicos do órgão in
digenista federal, de outras insti
tuições públicas ou privadas, mem
bros da comunidade científica, ou 
especilllistas sobre a sociedade indi
gena envolvida. 

Fmenw ()72/()~ . I >Cp Sldnc\ dc Mi
gucJ 
I - UIII ou lIIal, lú:nlUh ll~rico l as ou 
cnl:!cnh':lro.., Ill<trúnumu, J(l nqdo 111-

JlgcllI , ta lcJCI.tI 
11 · UIII (lU lIIal' IÚIlI(n, IIgrH:ulas ou 
cngcnh':lros IIg rúnomos do órgüo 
IÍlndlário li:dcral ou csWdual , cncarrt:
gados de coldar, Clll Icvantalllt:nto cir
cunstanciado, inlomluções a rt:speito 
da dimt:nsão e qualidadt: das posses 
dos ocupantt:s não-indígt:nas, dt: suas 
benleitorias t: da utilização t:conômica 
da árt:a obedecidas as nonnas es-, 
pecílicas de levantamento do órgão 
indigt:nista Ii!dt:ral. 

Emt:nda 084/94, Dep. Tuga Angerami 
Acrt:scenla um inciso UI t: um parágra
lo único com a matéria dt:slocada do 
inciso IV e do § .1" do art . 6.1 : 

emenda 
poderá complementar a eqll1pe com 
técnicos a seu critério. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

A emenda 061 , relativa ao § 4°, 
não acrescenta ao texto. Por sua 
rejeição 

Parece r: Em principio, supõe-se 
que os técnicos e engenheiros 
jilllcionários de órgeios jill/diários 
sejam habilitados para o exerci
cio das jilllções que i"c1uem le
vantamel/to jillldiário tal como se 
precuniza I/este dispositivo. Por
tanto, neio se deve jixar a limita
çt70 proposta pela eme/lda 072. 
Por sua rejeiçt7o. 

.-1 eme/lda 08-1 restou rejeitada, 
nos tem/Os do que se ajim/ou 
quanto ao art. 63. 
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Substitutivo 

Art. 65 

§ 5° - o presidente do órgão indigenis
ta federal emitirá, em até trinta dias 
após a conclusão dos estudos técnicos 
de identificação de limites, ato decla
ratório de ocupação, o qual servirá de 
base para a demarcação das terras 
tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - A demarcação das terras reser
vadas será Ii:ita com base na descrição 
dos limites contidos no ato do Poder 
Público que as houver estahelecido. 

Art. 66 - Os trabalhos da equipe técni
ca e os demais atos previstos nesta lei 
terão seu início e conclusão, e o nome 
dos encarregados e responsáveis, pu
blicados no Diário Olicial da União, 
garantido o acesso pernlanente e gra
tuito a todas as inlornlações relativas 

emenda 
fi - um técnico indicado pelo Governo 
do Estado de localização da comuni
dade indígena, ou unl por Estado se 
envolverem áreas em mais de uma 
unidade da Federação. 
Parágrafo único. Na falta de indicação 
dos membros previstos nos incisos II e 
m no prazo de 30 dias após a solicita
ção do órgão indigenista federal, o 
mesmo poderá complementar a equipe 
com técnicos a seu critério. 

Emenda 060/9-t , Dep. Tuga Angerami 
Acrescenta um " inciso ao § 5"" - to
mado como novo §, com renumeração 
do § 6" 
§ 6° - Em até 30 dias após o ato de 
que tra ta o parág rafo aci ma, o pre
sidente do órgão ind igenista fede ral 
dllrá in icio ao processo licitll tó rio 
para a demarcação da terra indige
nll. 

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Pa rece r : A emenda 060 estabele
ce um prazo necessário. que o 
Substitutivo não cOlllemplou. Por 
seu acolhimento. 

Pa rece r : No espírito do Substitu
tivo. devem existir momentos pro
cedimentais eSfJl'c ificos para re
colher in./omlClções e outros elf!
melllos também de segmentos Cfue 
não necessariamente este "um 

17 
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Substitutivo 
ao procedimento demarcatório às co
munidades indígenas, às suas organi
zações, e aos demais interessados. 
§ 1° Os órgãos públicos federais , esta
duais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência, e às entidades ci
vis e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica, in
fomlações sobre a terra indígena obje
to de estudo, no prazo de 60 dias con
tados a partir da publicação do ato de 
designação da referida equipe. 

§ 2" As comunidades locais, Governos 
Municipais e Estaduais, entidades ci
vis e população em geral, tomarão co
nJlecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública , a ser 
promovida pdo órgão inJigenista ti.:de
ral , prelerencialmenlt: na região ou 
Estado da proposta Je Jemarcalfão. 
antes Ja entrega Jo relatório tinal da 

tt!cnica . 

Art. 67 - Simultaneamente à demar
cação, o órgão fundiário t<:deral pro
moverá o reassentamento dos ocupan
tes não índios localizados nas terras 
indígenas, cabendo á União Federal 
indenizar as benteitorias cUltjueles 
consiJerados de boa te , nos tennos do 
§ 6" do art . 231 , da Constituição Fede
ral. 

emenda 

Emenda 065/94, Dep. Tuga Angerami 
§ 1° Os órgãos públicos federais, esta
duais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência, e às entidades 
civis e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica, in
fonnações sobre a terra indígena obje
to de estudo, no prazo de 60 dias con
tados a partir da publicação do ato de 
designação da referida equipe, que 
se rão analisadas de maneira cir
cunstanciada no laudo técnico. 

Emenda 059/94 , Dep. Tuga Angerami 
Sup ri me o § 2". 

Emenda 071/94 , Dep. Sidney de Mi
guel 
Art. 67 - Simultaneanlente ao pro
cedimento de demarcação admini s
tra tivo, o órgão limdiário lederal pro
moverá o reassentamento dos ocupan
tes não índios localizados nas terras 
indígenas, cabendo à União Federal 
indenizar as benleitorias daqueles 
considerados de boa te, nos ternl0S do 
§ 6" do art . 231, da Constituição Fede
ral. 

emenda emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
confonnes com a demarcação das 
terras indígenas. Por isso se pre
viu a audiência pública, no § ]O 

do art. 66. Contudo, entendendo 
que a demarcação das terras in
dígenas, por sua origem consti
tucional, e ato vinculado, não se 
admite submetê-Ia a ritos que a 
tomem mais complexa do que, em 
essência, já e. 
Pela rejeição das emendas 059 e 
065. 

Pa recer: a emenda O 71. se I/ão 
acresceI/ta substal/cialmente ao 
texto, tem o mérito de explicitar a 
natureza jurídico-administrativa 
do ato demarcatório. Por seu 
acolhimento. 

18 
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Substitutivo 

Art. 72 - Após o registro, o órgão in
digenista kderal t:nviará uma cópia da 
escritura imobiliária á comunidade 
indígena . 

Art. 73 - O procedimento demar
catório será promovido por via judiCIal 
quando : 
I - o pedido dt: ah<:rt ura do proct:di
mt:nto administrativo, prt:visto no art . 
65 desta Lei , não for atendido dt:ntro 
do prazo legal ; 
U - licar caracterizada negligência ou 
procrastinação por parte da autoridade 
pública compett:nlt:, t:m qualqut:r lase 
do procedimento dt:marcatório. 

§ 1° - Rect:bido o pedido, o juiz solici
tará inlonnações da autoridadt: apon-

emenda 

Emenda 113/94, Dep. José C. Sabóia 
Incluir um novo art. 71 , renumerando-
se os demais 
Art. O presidente do órgão indigenista 
federal expedirá portaria nonnati
zando os trabalhos referentes à demar
cação t1sica das terras indígenas. 
Parágrafo (mico. Concluídos os traba
lhos de campo e encaminhado o com
petente relatório ao presidt:nte do ór
gão indigenista, este remeterá, no pra
zo de 10 dias, os autos do procedi
mento demarcatório correspondente 

ara sua hOl11olo a ão. 
Emenda 114/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 72 - Após o registro, o órgão in
digenista fedt:ral enviará cópias do 
registro no SPU e da matrícula do 
imóvel à comunidade indíoena . 

EIlIt:nda 11 6/94 , Dep. Jos~ C. Sabóia 
Art. 73 - A demarcação de terra 
indígena poderá ser requerida em 
j UilO quando : 
I - o pedido de abertura do procedi
mento administrativo, prt:visto no art . 
65 desta Lei, não for atendido dentro 
do prazo legal; 
U - licar caracterizada negligência ou 
procrastinação por parte da autoridadt: 
pública competente, t:m qualquer fast: 
do procedimento demarcatório. 
111 - não houver concordân cia da 
comunidade ou da sociedade indi
gena sobre os limites definidos pelas 
autoridades competentes. 

emenda 
Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 113 dispõe 
sobre momento procedimental que 
o Substitutivo havia descurado. 
Pela aprovação da emenda. 

Parecer: A emenda 11-1 aperfei
çoa o texto. Por sua aprovação. 

Parecer: A terminologia adotada 
pelo Substitutivo visa especifica
mente assinalar que a demarca
çüo das terras indígenas é direito 
liquido e certo das comunidades 
indígenas, exigível em mandado 
de segurança. O mandado, po
rém, se por um lado possui a eji
cácia comandante que supera a 
inércia da autoridade - sendo 
esta a hipótese a reclamar remé
dio judicial, na maioria dos casos 
- por outro possui limites mais 
estreitos e nüo comporta i/lst/1/
çüo. A emenda 116 ajàsta-se, 
neste sentido, da orielllaçüo do 
Substitutivo e adota o rito da 

é com-
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Substitutivo 
tada como coatora, que as prestará em 
dez dias. 
§ 2° - Verificada qualquer das hipóte
ses dos incisos deste artigo, o juiz de
terminará à autoridade apontada como 
coatora que imediatamente instaure ou 
dê prosseguimento ao procedimento 
demarcatório, sob pena de desobe
diência. 

Art. 76 - O órgão indigenista federal , 
de olkio ou por provocação da comu
nidade indígena interessada ou do 
Miniskrio Público, procederá a rees
tudo dos limites das terras indígenas 
consideradas insulicientes para a so
brevi vência I1sica e cultural das co
nlllnidades ind 

emenda 

Emenda 115/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 2" - Veri ficada qualquer das hipóte
ses dos incisos deste artigo, o juiz de
terminará à autoridade competente 
que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento de
marcatório, sob pena de desobediên
cia. 

Emenda 116/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 3° - Verificada a hipótese do inciso 
IH deste artigo, seguirá a ação nos 
termos dos arts. 950 e seguintes do 
Código de Processo C ivil, sendo que 
os arbitradores referidos no art. 956 
serão antropólogos. 
§ ~o - O juiz deverá inte rditar a 
á rea requerida e impedir cautelar
mente, até decisão fi nal, que obras, 
serviços ou ações ponham em risco a 

dade ambienta l da área. 
O Ministério Púhlico Federal sugere 
que conste, expressamente: 
Art. 76 - O órgão indigenista lederal , 
de ol1cio ou por provocação da comu
nidade indígena interessada ou do 
Miniskrio Público Federal, procederá 
a reestudo dos limites das terras indí
genas consideradas insulicientes para 
a sohrevi vência I1sica e cultural das 
comunidades 

Emenda 069/94, Dep. Sidney de Mi
guel 
lnclui novo artigo entre os arts. 76 e 
77 
Ar! . O . sta ledera I nor-

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
plexo e lento e, portanto, não 
atellde à necessidade que o texto 
busca suprir. Noutro aspecto, a 
emenda 116 usa terminologia 
pouco própria na redação que 
sugere ao art. 73, parecendo que 
limita, pelo uso do verbo pode" 
direito amplamente assegurado 
no inc. X\XV do art. 5° da 
Constituição - qlle também al
cança o texto proposto como inc. 
11/ do art. 73. Adotando a mesma 
ótica, a emenda 115 também se 
distallcia do SlIbstitlltivo sem lo
grar, 110 elllefldimento deste Rela
tor, melhor fórmula qlle a assll
mida 110 texto emelldado. Por 
isso, rejeitam-se as emelldas 115 e 
116. 

Pa recer: A sugestão do AIPF 
contribui para a coenillcia termi
lIológica e cOllceitual do Substi
twivo. Por seu acolhime/lto. 

Parecer: a emellda 069 trata de 
mill lÍcia já abrallgida 110 poder 
geral da Admillistração, que dis
pellsa refenJ/lcia /Ia sede legal. 
Por sua 
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Substitutivo emenda 
matizará, mediante portaria, a siste
mática a ser adotada pela equipe téc
mca encarregada da identificação e 
delimitação das terras indígenas tra
dicionalmente ocupadas. 

emenda emenda 

Título V - Do aproveitamento dos recursos naturais minerais, hídricos e florestais 
Capítulo I - Da lavra e mineração 

Art. 79 - A IX!squisa .: a lavra U.: r.: 
cursos mtn.:ralS .:m taras indig.:nas 
serão eti.:tivadas, no int.:r.:ss.: nal:ionaL 
sob os regimes U.: autorização U.: Il<:s
quisa .: de conc.:ss<io d.: lavra ti.: qu.: 
trata o Código dI! Mineração, por em
presa legalmente constituída no Brasil , 
nos tennos da Constituição Fedl!ral. 
Parágrafo único. O aproveitamento 
de recursos minerais em terras indíge
nas pelo regime de garimpagem é pri
vativo dos índios, e poderá ocorrer nas 
ár.:as delimitadas para este lim por 
Portaria conjunta do órgão indigenista 
Ii.:deral , do Departamento Nacional da 
Produção Mineral e do Instituto Bra
sileiro do Meio Ambiente e dos Re
cursos Naturais Renováveis, dispen-

Emenda 162/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o Capítulo I do Título V. 

Emenda 117/94, D.:p . José C. Sabóia 
Ik-s.: ao Capltlllo a u.:nol1unação Dos 
recursos minerllh 

Emenda supressiva do capítulo 

Emenda ao título 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 162 contraria 
a orientação do Substiflltivo que, 
aliás. nesta matéria, colheu con
tribuições do projeto patrocinado 
pelo próprio autor da emenda su
pressiva. Por sua rejeição. 

Parecer: A emenda 117 contrib/li 
para a uniformidade terminológi
ca do texto. Por sI/a aprovaçc70. 

./ 
/ 
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Substitutivo 
sada a edição da Pennissão de Lavra 
Garimpeira prevista na Lei 7.805, de 
18 de julho de 1989. 

Art. 80 - Por iniciativa do Poder Exe
cutivo, ue ot1cio ou por provocação d.: 
interessauo, as áreas situadas em ter
ras indígenas poderão ser declaradas 
uisponí vós para tins de requerimento 
de autorização de pesquisa e concessão 
de lavra , mediante edital que estabcl.:
cerá os requisitos a serem atendiuos 
pelos requerentes. 

§ 10 - O Euital será elaborado conjun
tamente pelo órgão lederal do! gestão 

emenda 

Emenda 008/94, Dep. Tuga Angerami 
Incluir um § 20 (renumerando para § 
10 o atual parágrafo único) 
§ 2" - Considera-se de interesse na
cional para os fins desta lei: 
I - as hipóteses declaradas pelo 
Congresso Nacional; 
11 - a inexistência de recurso mine
ral em outras partes do território 
nacional, em quantidade que a tenda 
às necessidades do pais, de acordo 
com declaração do órgão minerário 
fede ral. 

Emenda 090/94 , Dep. Lourival Freitas 
Incluir após o art . 79: 
Art. Não se aplica á exploração e ao 
aproveitam!!nto d.: r.:cursos min.:rais 
.:m terras indíg.:nas, o dir.:ito ue prio
rillau!! d.: que trata o art . 11 , Idra "a", 
do Códiuo d.: Min.:ra ·ão. 
Emenda I 18/94 , Dep. Jo~ C. Sabóia 
Art. 80 - Por iniciativa UO Poder Exe
cuti vo, ue olicio ou por provocação de 
interessauo, as áreas situadas em ter
ras indígenas delimitadas poderão ser 
ueclaradas disponíveis para lins de re
querimento de autorização de pesquisa 
e concessão de lavra, meuiante euital 
que estahelecerá os requisitos a serem 
atendiuos pelos requerentes 

Emenlla 127/94 , Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - O Edital será e1ahorauo conjun
lam.:nt..: ..... 10 óroão kd..:ral d..: o..:stão .... - '" '" 

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Embora louvável o es
forço da emenda 008 em propor
ciollar operacionalidade à exi
gencia constitucional de que a 
exploração das riquezas minerais 
se faça no interesse nacional, e 
forçoso admitir que a fómlllla 
utilizada não resolve a questão e, 
por outro lado, enseja dúvidas 
que o Substitutivo não deseja 
abrigar. Por sua rejeição. 

Parecer: A emenda limita-se a 
trallspor disposição adotada pelo 
Substiwtivo 110 seu art. 95. Por 
sI/a rejeiçc7o . 

Parecer: A emellda proporciona 
maior precisão ao texto, 110 sellti
do da disposição de mesma ralio 
cOlltida 110 art. 9./. Pela aprova
çc70 da emellda 118. 

Parecer: É oportllno o acréscimo 
da emellda 127, ao illcluir a exi

encia de lalldo eoló ico. Por 

22 

J 

150



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
dos recursos minerais e pelo órgão in
digenista federal , com base em parecer 
técnico conjunto, apoiado em laudo 
antropológico específico, carac
terizando a área como apta á minera
ção. 
§ 2" - Os órgãos federais mencionados 
no parágrafo anterior poderão expedir 
normas peculiares a serem aplicadas 
no processo de disponibilidade, inclu
sive, se for o caso, sobre pré-qualilica
ção de concorrentes. 

Art. 83 - As receitas provenientes dos 
pagamentos previstos no artigo ante
rior serão aplicauas em bend1cio ui
reto e exclusivo de toda a wmuniuaue 
inuíge!na aletaua , segunuo plano ue 
aplicação pre!viame!nte! udiniuo, e! se 
utilizadas no custeio ue! ati viuaues ue 
re!sponsahiliuaue! legal UO Po<.Ier Púhli
co, a comuniuade! saá por este inte!
gralme!nte! re!ssarciua. 

§ 1 ° - A wl1umidaue indíge!na poderá 
assessorar-se! li vre!me!nte! para a dabo
ração do plano ue! aplicação rdáido 
no caput, cuja implementação St!rá 
acompanhada pelo órgão indige!nista 
kde!ral. 

§ 2" - As receitas prove!nienlt!s ua ocu
pação do solo e! da participação da co
munidaue! indígena nos re!sultauos da 

emenda 
dos recursos minerais e pelo órgão 
indigenista federal, com base em pare
cer técnico conjunto. apoiado em lau
dos antropológico e geológico es
pecíficos, caracterizando a área como 
apta á mineração. 

Emenda 007/94, Dep. Tuga Angerarni 
Acrescenta um parágrafo: 
§ 3° - Não haverá mais de um em
preendimento mineral em operação 
em terra indí ena. 

Emenda 006/94, Dep. Tuga Ange!rami 
§ l° - Caberá ia comunidade indíge
na administrar as receitas de que 
trata o artigo anterior, pode!nuo as
sessorar -se li vre!ll1ente para elaboração 
do plano de! apl icação referiuo no ca
put, cuja implt::mentação será acom
panhada pelo órgão indige!nista leue!
ral. 

emenda 

Emenua 125/94 , Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - À comunidade indígena cabe
rá administrar as receitas, podendo 
assessorar-se li vrellle!nte para a elabo
ração do plano de! aplicação rekrido 
no caput , cuja implementação St!rá 
acompanhada pelo órgão inuigenista 
leueral. 

emenda 

Emenda 171194 , Dep. Aroldo Gocs 
Art. 83 - As receitas provenientes 
dos pagamentos previstos no artigo 
anterior serão aplicadas em bene
fício direto e exclusivo da comuni
dade indígena afetada. 

§ l° - As receitas a que se refere o 
caput deste artigo serão depositadas 
em contas bancárias específicas e 
sua utilização vinculada a um orça
mento programa. 

§ 2° - Cada orçamento programa 
será gerido por um conselho gestor 
formado por representante da co-

• 

ANEXO 01 

Parecer 
seu acolhimento. 

Parecer: Não se justifica que 
tendo atendido às exigências le
gais, um segundo ou terceiro em
preendimento de pesquisa ou la
vra não possa efetivar-se. Pela 
rejeição da emenda 00 7. 

Parecer: A emenda 171 subtrai 
elementos importallfes do dispo
sitivo. Por SIW rejeição. 

Parecer: As emendas 006 e 125 
cOlltribuem para esclarecer as
pecto consonante com o espírito 
do texto. Por seu acolhimento. 
nos temros da emenda 006, e pela 
rejeição, quanto ao § 1° do art. 
83, da emenda 171. 

Parecer: A emenda 171 collfraria 
o princípio da plena capacidade 
civil que o Substitlltivo reconhece 
aos ílldios, orte na COllstiflli ão 
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Substitutivo 
lavra serão depositadas imediatamente 
em conta bancária específica e aplica
dos nos fundos bancários mais rentá
veis e seguros, levando-se em conta o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° - As referidas receitas e respec
ti vos rendimentos só ficarão dis
poníveis após elaborado o plano de 
aplicação referido no caput deste ar
tigo. 

Art. 8~ - Sem prejuízo de outras obri
gações estabt!lecidas no Edital , as em
presas concorrentes dewrão satisfazer 
as seguintes condições: 

§ 2" - Caso se comprove a manipula
ção de comunidades indígenas por ter
ceiras empresas, com vistas á burla das 
condições estabt!lecidas neste artigo, 
com baS\:! no disposto no parágralo 
anterior, o IXpartamento Nacional da 
Produção Mineral procederá ao cance
lamento delinitivo das licenças das re
feridas em resas ra o exercício de 

emenda 

Sugestão do IXp. Elio Dalla Vecchia e 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral: acrescente-se unl § ao art . 
83, nos tennos seguintes: 
§ 5° Destinar-se-á 2,5% (dois e meio 
por cento) da participação nos resulta
dos da lavra para constituição de um 
fundo especial a ser utilizado 110 
atendim':lILO d.: comu11idad.:s indíg.:
nas Carl.'11t.:s, a s.:r r.:gulame11tado pelo 
Poder Executi vo. 

Emendas 107/94 e 126/94, IXp. José 
C. Sabóia 
§ 2" - Caso se comprove a manipula
ção de comunidades indígenas por 
terceiros , com vistas á burla das con
dições estabelecidas neste artigo, com 
baS\:! no disposto no parágralo anterior, 
o IXpartanlento Nacional lk'l Produção 
Mineral os declarará inabilitados 
para o exercicio de quaisquer ativi
dades minerárias em terras indí e-

emenda emenda 
munidade índígena afetada, do ór
gão indigenista federal e membros 
da sociedade civil organizada, no
meados por ato do presidente do ór
gão indigenista federal. 

§ 3° - O conselho de que trata o pa
rágrafo anterior apresentará a seus 
membros, num prazo de 30 dias, 
após a formulação do contrato entre 
a comunidade indígena e a empresa 
mineradora, proposta de estatuto e 
r imento ara análise e a rova ão. 

ANEXO 01 

Parecer 
de 1988. Pela sua rejeição. 
quanto ao texto proposto aos §§ 
]O e 3° do art. 83. 

Parecer: ri sugestão cO/lslllUI 
confisco de compe/lsação que a 
CO/lstilllição destinou às comuni
dades indigenas afetadas. Por sua 
rejelçc7o. 

Parecer: As emendas 107 e 126 
aprimo/'{/m a redaçlio do texto. 
Por seu acolhimelllo. 
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Substitutivo emenda 
atividades de mineração em todo o nas. 
território nacional. 
Art. 89 - Concluída, tempestivamente, 
a pesquisa, e aprovado pelo órgão fe
deral de gestão dos recursos minerais o 
relatório final dos trabalhos realizados, 
em que fiquem demonstradas a exis
tência de jazida e a viabilidade técni
co-econômica do seu aproveitamento, 
o titular da autorização requererá a 
concessão de lavra, na fonna estabe
lecida no Código de Mineração e legis
lação complementar. 

§ 1° - O requerimento de concessão de 
lavra deverá ser instmído com contrato 
linnado entn: a empresa mineradora e 
a comunidade indígena ali::tada , com a 
assist~ncia do órgão indigenista fede
ral, no qual liquem estabelecidas todas 
as condições para o exen:kio da lavra 
e o pagiunento da participação dos ín
dios nos seus resultados, bem como as 
responsabilidades das partes. 

§ 2" - Respeitado o limite mínimo es
tabelecido no § 2° do artigo 82 desta 
lei , é admitida , nesta làse, a renego
cia ·ão do rcenlual anterionnenle 

Emenda O 11/9.t, Dep. Tuga Angerami 
Acrescenta §, remunerando para § 3° o 
§ 2" 
§ 2" - Para os fin s do que dispõe o 
pa rágrafo anterior exigir-se-á a 
elaboração de Relatório de Impacto 
Ambiental - Rima e a realização de 
audiência pública correspondente. 

emenda 

Emenda 105/94, Dep. José C. Sabóia 
Acrescenta um § 1°, renumerando os 
demais 
§ 1° - A concessão de lavra esta rá 
condicionada . à realização de re
lató rio de impacto ambiental e à 
apresentação deste em audíência 
pública, promovida pelo órgão fede
ral de proteção ambiental. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas 011 e '105 
incorporam exigencias já consa
gradas para as atividades de la
vra em geral, pelas Resoluções nO 
9 e 11 ° 10 do CONAAfA, de 6 de 
dezembro de 1990 (DOU de 
28 .. dez 90). Por seu acolhimellto, 
1I0S termos da emellda 105. 

C6-:; 25 
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Substitutivo 
pactuado, limitada a variação do valor 
em 25% (vinte e cinco por cento) para 
mais ou ara menos. 

Art, 91 - Caso a l lll lão Federal não 
conceda a autorização para outorga dos 
trabalhos de lavra por fato não atribuí
vel ao minerador, fica assegurada ao 
titular uma indenização, a ser paga 
pela União, em valor correspondente 
às despesas ou prejuízos efetivamente 
ocorridos. 
§ 10 - As partes estabelecerão, em co
mwn acordo, auditoria independente 
para realização do levantamento das 
despesas e prejuízos. 

emenda 

Emenda 093/94, Dep. Lourival Freitas 
Art, 91 - Caso a União Federal não 
conceda a autorização para outorga 
dos trabalhos de lavra por fato não 
atribuível ao minerador, fica assegu
rada ao titular urna indenização, a ser 
paga pela União, em valor correspon
dente às despesas efetivamente ocorri
dos. 
§ 10 - As partes estabelecerão, em co
mwn acordo, auditoria independente 
para realização do levantanlento das 
despesas. 
(su )rimiu re' uízos ) 

Elllcnw ()XS I'!-~ I kp I.ouflval Fn!lws 
InclUir apo~ o a li '12 
Art !-'til 1./"'0 JI.! f! ra \ c, JillHh ao m.: 1O 

alllhll.!nl.: d OIl a UlIIlUIlIJ<IJC tndl gcna 

akluJa . o l 'odcl 1' ,cUllIVO poJ.:ra 
suspclllkr. l':lIllxl fUfl allll.!nll.! . os tra
balhos dI.! p..:squisa ou dt! lavra , at.! 
que o Miniskrio Público Ft!deral ana
lise o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do cancelamento da autori
zação. 
Parágrafo (mico. O cancelamento da 
autorização pelo Congresso Nacional 
asSt!gurará à conllmidadt! indígt!na o 
direito a indenização, pela t!mpresa 
mineradora, dt! todos os prt!j uízos de
correntt!s ao seu l11t!io ambiente, nos 
termos dos § § I" e 2" do art. 91. 

emenda 

Emendas adicionais 

emenda 

.. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Nao se vislumbram mo
tivos detenninantes da supressao 
dos prejuizos da indenizaçao de
vida, monnente considerando que 
sua apuraçao se fará através de 
auditoria estabelecida em comum 
acordo entre as partes. Rejeita-se 
a emenda 093. 

Parecer: .-1 leilllra cOl/jl/l/ta do 
art. 77 e do arl. 92 do SI/bslilllli-
1'0 dispel/sam a ca I/leia proposta 
pela emenda 085. Por sI/a rej ei
çeio. 

. 
' .... • " , 

~ 
~ , .,~ , 
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Substitutivo 

Art. 93 - A União, por seu órgão com
petente, procederá ao levantamento 
geológico básico das terras indígenas, 
fazendo incluir este trabalho nos pro
granlas regulares de mapeamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos ne
cessários aos levantamentos geológicos 
básicos serão executados com as
sistência de campo do órgão indigenis
ta lederal, que dará prévio conheci
mento do trabalho à comunidade indí
gena. 

Art. 9-4- O órgão indigenista federal 
estabelecerá através de portmias, limi
tes provisórios para as terras indígenas 
cujos limites não tenham sido declara
dos, bem como aquelas nas quais tenha 
sido wnstatada a presença de índios 
isolados ou de contato recente. 

§ 10 - O Departamento Nacional da 
Produção Mineral dctemlinará a sus
pensão da tramitação dos processos 
minerários que incidirem sobre as ter
ras indígenas definidas pelas portarias 
mencionadas no caput, enquanto não 
lorem declarados os seus limites. 

§ r - Serão indeleridos os requeri
mentos incidentes sobre as terras indí
genas ocupadas por índios isolados ou 
de contato recente imediatamente após 
a declaração dos respectivos limites . 

emenda 
Emenda 092/94, Dep. Lourival Freitas 
Art. 93 - A União, por seu órgão com
petente, procederá ao levantamento 
geológico básico das terras indígenas, 
com anuência da comunidade indí
gena, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento. 

Emenda 091/94, Dep. Lourival Freitas 
Parágrafo único. Os trabalhos ne
cessários aos levantamentos geológi
cos básicos serão executados com as
sistência de campo do órgão indigenis
ta federal. 
(suprimiu que dará prévio conheci
mento do trabalho à comunidade 

Emenda 004/94, Dep. João B. Fagun
des 
§ 2" - Serão sobrestados os requeri
mentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios iso
lados ou de contato recente ime
diatamente após a declaração dos 

emenda 

Emenda 088/94 , D..:p Lourival Freitas 
§ 10 - O D<.:partamento Nacional da 
Produção Mineral dctenninará a sus
pensão da tramitação dos processos 
minerários que incidirem sobre as ter
ras indigenas delinidas pelas portarias 
mencionadas no caput, enquanto os 
limites não forem oficialmente de
clarados. 
§ r - Serão indeleridos os requeri
mentos im.:identes sobre as terras indí
genas ocupadas por índios isolados ou 
de contato rec..:nte enquanto os limi
tes não forem oficialmente de-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: O art. 176 da Constitui
çdo determinou que pertencem à 
Unido as jazidas e demais recur
sos minerais, e por outro lado 
ndo exigiu que o levantamento 
geológico incidente em terras in
dígenas fosse submetido à anu
encia das comunidades indígenas. 
Pela rejeiçdo da emenda 092. 
Pelas mesmas razões, mantido o 
texto do caput do art. 93, rejeita
se a emenda 091. 

Parecer: O Substillltivo m/o cogi
ta de oWra fomw de declaraçdo 
de limites das terras indígenas 
sendo aquela regulamentada /lO 

Capítulo 11 do Título IV, e eviden
teme/lte ti a tais disposições que 
se referem outros preceitos do 
texto. A adoçclo da eme/lda 088 
e/lsejaria supor que podem existir 
uma declaraçclo /lclO ofiCial e uma 
declaraçdo oficial. o que ndo se 
admite. Pela re 'ei 'do da emenda 

27 
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Substitutivo 

Art. 95 - Não se apliçará o direito de 
prioridade de que trata o artigo 11 , le
tra "a" do Decreto-Lei ne> 227 de 28 , , 
de fevereiro de 1967 (Código dt: Mine
ração), aos requerimentos de pesq uisa 
incidentes em terras indígenas proto
wlizados jlUlto ao Departamento Nm:i
onal da Prooução Mineral após 5 de 
outubro de 1988. 

Parágrafo único. Os requerimentos 
de pesquisa protocolizados entre 5 de 
outubro de 1988 e a data de vigência 
desta Lei serão indeleridos de plano 
pelo Diretor do Departamento Na
cional da Produ ão MineraL 

Art. 96 - Os requerimentos de autori
zação de pesquisa e de registro de li
cença que objdiVt!1ll áreas situadas em 
terras indígenas, e que tenham sido 

emenda 
respectivos limites. 

Emenda 068/94, Dep. Sidney de Mi
guel 
Art. 95 - Não se aplicará o din:ito de 
prioridade de que trata o artigo 11 , le
tra "a" , do Decrdo-Lei nÓ 227, de 28 
de ft:vert:iro de 1967 (Código de Mi
neração), aos requt:rimentos de pes
quisa incidt:ntes t:m terras indígenas 
protocolizados junto ao Departamento 
Nacional da Produção Mineral até a 
data da vigência desta lei. 

Parágrafo único. Os requerimentos 
a que se refere o caput deste artigo 
serão indeferidos de plano pelo dire
tor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

Emenda 022/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
clarados. 

Emenda 089/94, Dep. Lourival Freitas 
Art. 95 - Os requerimentos de au
torização de pesquisa, de renovação 
de autorização de pesquisa, de per
missão de lavra e de registro de li
cença, anteriores a esta lei, que ob
jetiHm áreas situadas em terras 
indígenas, serão arquivados por 
despachos do titular do órgão fede
ral de gestão dos recursos minerais. 

Emenda 089/94 , Dep. Lourival Freitas 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 003/94, Dep. João B. Fagun
des 
Art. 96 - Os requerimentos de autori
zação de pesquisa e de registro de li
cença que objeti vem áreas situadas em 
terras indígenas, e que tenham sido 

, 

ANEXO 01 

Parecer 
088. 

Por sua parte. a emenda 004 en
saia um abrandamento no que 
toca aos requerimentos incidentes 
sobre terras ocupadas por índios 
isolados ou de contato recente. 
mas sem dispor sobre o destino 
final daquilo que fica sobrestado. 
É melhor a solução do Substituti
vo que. aliás. não impede a 
oportuna reapresentação dos re
querimentos. Pela rejeição da 
emenda 00-1. 
Parecer: Vide parecer a respeito 
das emendas incidellles sobre o 
art. 96. Pelas mesmas razões, re
jeitam-se as emendas 068 e 089, 
esta, neste passo, quanto à redá
ção proposta para o art. 95. 

Parecer: Segundo a orielllação 
do Código de Mineração 
(Decreto-Lei nO 227. de 28 de de
zembro de 1967). a prioridade era 
direito subjetivo dos titulares de 

s. Não se o ode 
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Substitutivo 
protocolizados antes de 5 de outubro 
de 1988, serão analisados pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mineral 
para fins de declaração de prioridade. 

§ 1 ° - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes
quisa e a autorização de lavra, inde
pendentemente da declaração de dis
ponibilidade a que se refere o art. 80, 
desde que atendidas as demais con
dições estabelecidas nesta lei . 

§ 2° - O Departamento Nacional da 
Produção Mineral lará publicar no Di
ário Olicial da União as relações dos 
requerimentos considerados prioritári
os, devendo os n.:specti vos req ueren
tes, no prazo de 12() dias após a puhli
cação, comprovar Junto ao Ix
partamento Nacional da Produção Mi
neral que atendt:m ao disposto no art. 
84 desta lei , admitida neste período a 
translerência da titularidade, na fonna 
da lei . 
§ 3° - O não cumprimento do que es
tabelece o parágrafo anterior ensejará 
o indeferimento do requerimento pelo 
Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 
§ 4° - Os requerimentos prioritários 
poderão ser sobrestados pelo Depar
tamento Nacional da Produção Mine
ral , sta do ór ão indiot:nista 

emenda 

Sugestão do Dep. Elio Dalla Vecchia e 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral : 
§ 1 ° - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes
quisa e a autorização de lavra, inde
pendentemente da declaração de dis
ponibilidade a que se refere o art. 80, 
desde que atendidas as demais con
dições estabelecidas nesta lei e às 
demais condições específicas que 
venham a ser estabelecídas em por
taria conjunta do órgão indigenista 
federal e do Departamento Nacional 
da Produção Mineral . 

emenda emenda 
protocolizados antes de 5 de outubro 
de 1988, são válidos e serão analisa
dos pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral para fins de de
claração de prioridade. 

. , 

ANEXO 01 

Parecer 
simplesmente cassar. A solução 
do Substitutivo atende a consenso 
obtido em reuniões patrocinadas 
pelo Departamento Nacional da 
Produção Mineral e atenta para a 
ocorrência de três períodos que 
exigem tratamento diferenCiado: 
1) requerimentos protocolizados 
antes da promulgação da Consti
tuição Federal de 1988; b) re
querimentos protocolizados entre 
a promulgação da Constituição 
Federal e a promulgação desta 
lei; c) requerimentos que serão 
protocolizados após a entrada em 
vigor desta lei. Os pn'meiros eram 
válidos, em tese, à data da proto
colização - 01/, pelo menos, sI/a 
validade pode ser sl/stellfada com 
argumellfos robl/stos. Por isso a 
lei os recepciona, dispondo sobre 
o modo pelo ql/al se adaptarão às 
novas exigencias. Os segundos, 
protocolizados I/a lacl/na legal, 
devem ser fidmil/ados . Os tercei
ros, obviamente, já estarão 
adaptados às novas disposições 
legais. Não há porque alterar esta 
sistemática. Rejeitam-se as emen
das 022 e 089. 
Rejeita-se, igualmente, a emel/da 
003, pelos mesmos fundamentos. 

Por outra parte, não se vislumbra 
óbice ao acatamento da SI/gestão 
trazida pelo Deputado Elio Dal/a 
Vecchia em benefiCiO do DNPAf. 
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Substitutivo 
federal, desde que a atividade minerá
ria seja considerada prejudicial à co
munidade indígena afetada, com base 
em laudo antropológico específico. 
§ 50 - Caso o Congresso Nacional não 
autorize a mineração na área corres
pondente ao requerimento da empresa 
declarada prioritária, este será inde
ferido pelo Diretor do Departamento 
Nacional da Produção Mineral. 

Art. 96 

§ 10 - Os requerimentos prioritários 
poderão pleitear a concessão de pes
quisa e a autorização de lavra, inde
pendentemente da declaração de dis
ponibilidade a que se refere o art . 80, 
desde que atendidas as demais con· 
dições estabelecidas nesta lei. 

Art. 97 - As empresas declaradas pri
oritárias apresentarão proposta para o 
pagamento da renda pela ocupação do 
solo e participação nos resultados da 
lavra, as quais poderão ser objeto de 
livre negociação com a comunidade 
indígena, durante os procedimentos de 
audiência previstos no art. 86 desta 
Lei . 
Parágrafo único. Não havendo êxito 
na negociação entre a comunidade in· 
dígena e a empresa prioritária, poder· 
se-á declarar a área disponí vel na lor· 
ma do art . 80 desta Lei , endo a ano 

emenda 

Emenda 124/94, Dep. José C. Sabóia 
§ 10 - Os titulares dos requerimentos 
prioritários poderão pleitear a con
cessão de pesquisa e a autorização de 
lavra, independentemente da declara
ção de disponibilidade a que se refere 
o art. 80, desde que atendidas as de
m31S condições estabelecidas nesta 
lei . 

Emenda 089/94, Dep. Lourival Freitas 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Sugestão apresentada pelo Dep. Elio 
Dalla Vecchia e Departamento Nacio
nal da Produção Mineral; 
Art. 97 - As empresas declaradas pri
oritárias apresentarão proposta para o 
pagamento da renda pela ocupação do 
solo e participação nos resultados da 
lavra, as quais poderão ser objeto de 
livre negociação com a comunidade 
indígena, durante os procedimentos de 
audiência previstos no art. 86, e seus 
parágrafos, desta Lei . 

emenda 

.. 
ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 124 aprimora 
o texto. Por seu acolhimento. 

Parecer: Reportando-se aos co
mentários feitos às emendas inci
dentes sobre o art. 96. rejeita-se a 
emenda 089 neste particular. 

Quanto à sugestão do DNPM. 
trata-se de cautela dispensável 
porque um artigo referido sempre 
incluirá os respectivos parágra
fos. incisos ou alíneas. acaso 
existentes. Por seu não acolhi
mento. 

30 
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Substitutivo 
tiga empresa prioritária habilitar-se 
normalmente, nos termos do Edital. 

Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu
cleares e ao petróleo, no que couber, o 
disposto nesta Lei, ficando o Poder 
Executivo autorizado a editar normas 
complementares para exploração des
tes bens minerais em terras indígenas. 

Art. 99 - O aproveitamento de recur
sos hídricos em terras indígenas de
verá ser precedido de autorização do 
Congresso Nacional , observadas as 
mesmas condições e o procedimento 
estabelecidos para a mineração em ter
ras indígt!nas, através dos órgãos ft:d..:
rais responsáveis, t!specialmt!nlt! no to
canlt! á daboração dt! laudo an
tropológico t! rdatório dt! impacto 
ambiental , ao proct!sso licitatório ..: sua 
subordinação a contrato t!scrito t!ntre a 
t!mpresa intt!rt!ssada, pública ou priva
da, e a conllmidadt! indí t!na . 

Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamt!nto 
dt! comissão ás comunidades indígenas 
pelo aproveitamento dos recursos hí
dricos e ou seus pott!nciais energéticos 
as mesmas normas aplicáveis ao pa
gamento aos mtmicípios, aplicando-se, 
quanto á administração dt!stes rt!
cursos, o disposto no art . 83 desta Lt!i . 

emenda 

Emenda 023/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu
cleares, ao gás natural e ao petróleo, 
no que couber, o disposto nesta Lei , 
ficando o Poder Executivo autorizado 
a editar normas complementares para 
exploração destes bens minerais em 
terras indí enas. 

emenda 

Emenda 123/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 98 - Aplica-se aos minerais nu
cleares, ao gás natural e ao petróleo, 
no que couber, o disposto nesta Lei, 
ticando o Poder Executivo autorizado 
a editar normas complementares para 
exploração destes bens minerais em 
terras indí enas. 

Ca ítulo 11 - Dos recursos hídricos 
Emenda 161/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 99 - O aproveitamento de re
cursos hídricos, em terras índíge
nas, íncluídos os potenciaís energé
ticos, deverá ser precedído de au
torízação do Congresso Nacional, 
obsen'ados, no que couber, os mes
mos procedimentos estabelecidos 
pllra a minerllçiu em terniS indige
nas, atrllH>' du, urgio, rederah 
respon,iH>h, e'pc,'cílllmente no to
cante ÍI elllborll,iu de Illudo Ilntro
pológiw e relatório de impacto am
bientai. 

Emt!nda O 10/94, Dep. Tuga Angerami 
Substitui o"§ I" do art. 100", aqui t!n
tt!ndido como o Cllput: 
Art. 100 - É assegurado às comuni
dades indígenas o disposto no art. 
82, na hipótese de exploração de re
cursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica. 

Emt!nUa 121/94, Dt:p. José C. Sabóia 
Art. 100 - Aplica-se no que couber o 
disposto nos arts. 82 e 83, à explora
ção de recursos hídricos em terras 
indígenas para fins de geração de 
energia elétrica. 

emenda 

Emenda 161/94, Dep. Tuga Angt!rami 
Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamento 
dt! comissão ás comunidades indígenas 
pelo aproveitamento dos recursos hí
dricos t!/ou seus potenciais t!nt!rgéti
cos, as mesmas normas aplicáveis ao 
pagamento aos nnmicípios. 

(suprimiu: aplicando-se, quanto à 
administração destes recursos, o 

.. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas resgatam 
detalhe olvidado pelo Substituti
vo. Por sua aprovação. 

Parecer: A emenda /6/ é acatada 
fiO que tallge à inclusão dos po
tenciais energéticos, mas não 
quafllo à exclusão da exigéllcia 
relativa ao processo licita tório e 
contrato. Pelo acolhimento par
cial da emellda. 

Parecer: .eis emelldas O/O e /2/ 
merecem acolhimefllo parcial 
apellas para evitar a aflalogia 
com o pagamefllo devido aos 
mUllicípios, que se substituirá 
pela remissão aos arts. 82 e 83 da 
lei. 
Porque se afasta desta orielltação 
- aliás adotada por outra emellda 
do mesmo autor - rejeita-se a 
emellda /6/ fia parte respectiva 
ao art 
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Substitutivo 

Art. 101 - Quando o aproveitamento 
de recursos hídricos em terras indíge
nas implicar a perda da ocupação, do 
domínio ou posse da terra pelas co
munidades indígenas, o Poder Público 
é obrigado a ressarcir as comunidades 
afetadas com novas terras de igual ta
manho, qualidade e valor ecológico. 
Parágrafo único. Quando a perda for 
de parte da área indigena, a reposição 
será e;:m terras contíguas às remanes
centes. 

emenda 

Emenda 161/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 101 - Quando o aproveitamento 
de recursos hídricos, incluídos os 
potenciais energéticos, em terras 
indígenas implicar a perda da ocu
pação, do domínio ou posse da terra, 
a comunidade indígena afetada terá 
direito à reposíção com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor 
ambiental, à indenização pelos im
pactos sofridos, além da participa
ção nos resultados do empreendi
mento. 
§ 1° - Quando a perda for de parte 
da área indígena, a reposição será 
em terras contíguas às remanescen
tes. 
§ 2" - As receitas provenientes dos 
pagamentos previstos nos arts. 99, 
100 e 101 desta lei, serão aplicadas 
em benefício direto e exclusívo das 
comunidades indígenas afetadas. 
§ 3° - As receítas a que se refere o 
caput deste artigo, serão deposi
tadas em contas bancárias especifi
cas, e sua utilização vinculada a um 
orçamento programa. 
§ ",0 _ Cada orçamento programa 
será gerido por um conselho gestor 
formado por representantes da co
munidade indígena afetada, do ór
gão indigenista federal e membros 
da sociedade civil organizada, no
meados por ato do presidente do ór
gão indigenista federal. 
§ 5° - O conselho de que trata o pa
rá rafo anterior a resentará a seus 

emenda emenda 
dis osto no art. 83 desta Lei 

. .. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 161 traz 
como contribuição que se acolhe 
a previsão de indenização por 
prejuízos causados à comunidade 
indígena afetada pelas atividades 
de que trata o artigo emendado. 
mas não é igualmente feliz na re
dação que propõe como parágra
fos ao dispositivo, inclusive por
que atenta contra o princípio da 
plena capacidade civil reconhecí
da aos índios. Por seu acolhimen
to parcial, incluindo a indeniza
çilo pelos impactos sofridos no 
caput do art. / O / . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 102 - o aproveitamento dos re
cursos naturais tlorestais para ex
ploração madeireira em terras indíge
nas somente poderá ser reali/aJo atra
vés do manejo tlorestal em regime de 
rendimento sustentado, por em
preendimentos integralmente coorde
nados e implementados por comuni
dades indígenas, nas respectivas áreas 
que ocupam, ou por suas organizações, 
desde que atendidas as seguintes con
dições: 
[ - estar a terra indígena com os limites 
olicialmente declarados; 

11 - realização de prévio zoneamento 
ecológico integral da terra indígena, 
especilicando a parte a ser explorada, 
detinindo as áreas r eles habi tadas 

emenda 
membros, num prazo de 30 dias 
após a formulação do contrato entre 
a comunidade indígena e a empresa 
mineradora (sic), proposta de es
tatuto e regimento, para análise e 

emenda 

Capítulo IH - Da exploração florestal madeireira 
Emenda su ressiva 

Emenda 024/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o capitulo. 

Emenda 081/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 102 - O aproveitamento dos re
cursos naturais tlorestais para ex
ploração madeireira em terras indíge
nas somente poderá ser realizado atra
vés do manejo tlorestal em regime de 
rendimento sustentado, por em
preendimentos integralmente coorde
nados e implementados por comuni
dades indígenas, nas respectivas áreas 
que ocupam, ou por suas orgamza
ções, desde que atendidas as seguintes 
condições: 
[ - estar a terra indígena com os limi
tes olicialmente declarados e livre de 
turbação; 
11 - realização de prévio zoneamento 
ecológico integral da terra indígena , 
especilicando a parte a ser explorada , 
delinindo as áreas r eles habitadas 

Emenda 163/94, Dep. Tuga Angerami 
Substitui todo o capítulo por: 
Art. 102 - A ex ploração de recursos 
natu rais floresta is, garantida pelo § 
2" do art. 23 1 da Constituição Fede
ral, caracteriza-se por atividade 
econômica que demanda adoção de 
es trutura técnica complexa, defin i
da através de manejo florestal em 
regime de rendimento sustentável, 
visando manter o ecossistema útil às 
gerações futuras. 
Parágrafo úni co. Cabe ao Poder 
Executivo regulamentar a explora
ção a que se refere o caput, no prazo 
de 30 dias após a publicação desta 
lei. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda contraria o 
espírito do Substitutivo que obje
tiva avocar a regulamentação 
mais ampla possível acerca dos 
direitos e interesses indígenas e 
das relações entre os índios e não 
índios. Pela rejeição da emenda 
OU 
Pa recer : Das emendas incidentes 
obre o art. 102, colhe-se da 081 o 
acréscimo feito à parte final do 
inciso I, e da sugestão do Minis
tério Público à correção aposlCl 
ao §5 ~ Com tais adendos, acolhe
se parcialmente , quanto ao art. 
102, a emenda 081; acata-se a 
sugestão do Alinistério Público 
Federal e se rejeita a emenda 163 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
em caráter permanente, as imprescin
díveis á preservação dos recursos natu
rais necessários a seu bem estar, e as 
necessárias á sua reprodução fisica e 
cultural , segundo seus usos, costwnes 
e tradições; 

vm - apresentação do laudo antro
pológico especificando as implicações 
sócio-econômicas e culturais para as 
comunidades envolvidas e as medidas 
para seu monitoramento e redução ou 
afastamento de efeitos negativos; 

li - limitação da área objeto da ex
ploração a no máxmlO 20 % (vinte por 
cento) do total da têrra indígena; 

IV - elaboração e tiel cumprimento de 
lUll plano de manejo que contemple a 
conservação dos recursos naturais e 
inclua a caracterização da estrutura e 
do sítio t1orestal , 
o Ievantamênto dos recursos exis
tentes, 
o estoque remanescente do recurso de 
forma a garantir a produção sustentada 

e a detinição de sistemas silviculturais 
adequados e dê 
técnica de exploração qUê minimizem 
os danos sobre a t10resta residual. 

emenda 
em caráter permanente, as imprescin
díveis á preservação dos recursos na
turais necessários a seu bem estar, 
(deslocou para o inciso li: e as ne
cessárias à sua reprodução física e 
cultural, segundo seus usos, cos
tumes e tradições) 
li - apresentação de laudo antro
pológico, especificando as áreas ne
cessárias á reprodução fisica e cultural 
da comwlidade indígena segundo seus 
lISOS, costumes e tradição, as implica
ções sócio-econômicas e culturais, as 
medidas para seu monitoramento e a 
redução ou atàstamento de efeitos ne
gativos, em consonância com o dis
posto no inciso 11; 
IV - limitação da área objeto da ex
ploração a no máximo 20 % (vinte por 
cento) do total da terra indígena, se
gundo as orientações estabelecidas 
nos incisos 11 e 111, respeitada a le
gislação ambiental vigente; 
V - elaboração e tiel cwnprimento de 
um plano dê manejo que contemple: 
a) a conSêrvação dos recursos naturais 
incluindo a caractêrização da estru
tura e do sítio florestal ; 
b) o levantamento dos recursos exis
tentes; 
c) o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção susten
tada , 
d) detinição de sistemas silviculturais 
adequados; 

emenda 

. ., 

ANEXO 01 

emenda Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

§ 3° - O plano de manejo previsto no 
inciso IV especificará os objetivos e 
justificativas sociais, técnicas e eco
nômicas do manejo florestal, 
caracterização do meio fisico, biológi
co e sócio-econômico, 
inventário florestal com indicação das 
parcelas, 
estudo de regeneração, 

índice de biodi versidade e 

modelo de monitoramento, avaliação e 
análise dos tratamentos silviculturais 
aplicados, 

v - apresentação do sistema de ex
ploração ou plano de aproveitamento 
tlorestal com micro-zoneamento da 
área de exploração contendo 
inventário total a 100 %, 
n(unero e localização das árvores, es
timativa exata de volume, conligura
ção do terreno, 
natureza do solo, 
planimetria, 
planificação de vias de acesso, deta
lhamento da inlra-estrutura e opera
ções de corte que comporão o plano de 
aproveitamento; 

VI - aprovação do zoneamento, do pla
no de manejo e do plano de e:\ploração 

emenda 

Emenda 081/94/94 (conl.) 
f) especificação dos objetivos e justi
ficativas sociais, técnicas e econômi
cas de manejo (suprimiu florestal); 

g) caracterização do meio fisico, bio
lógico e sócio-econômico; 
h) realização de inventário, com indi
cação de parcelas; 
i) apresentação de estudos de regene
ração; 
j) apresentação de índice de biodiver
sidade' , 
k) apresentação de modelo de moni
toramento, avaliação e análise dos tra
tamentos silviculturais adequados; 
I) análise e proposta de minimização 
dos impactos negativos; 
m) apresentação do plano de apro
veitamento florestal. 
VI - apresentação do plano de ex
ploração Ilorestal , com micro-zonea
mento da área de exploração que con
tenha: 
a) inventário; 
b) número e localização das árvores; 
c) dimensionamento real do volume; 
d) configuração do volume (si c); 
e) natureza do solo; 
I) planimetria; 
g) planilicação de vias de acesso; 
h) detalhamento da infra-estrutura e 
operações de corte (suprimiu: que 
comporão o plano de aproveita
mento) 
VU - aprovação do zoneamento, do 
lano de mane 'o e do lano de ex-

emenda emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

---/.~ I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ANEXO 01 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
de que tratam os incisos ll, IV e V, 
respectivamente, por comissão forma
da por representantes e constituída em 
ato conjunto dos órgãos indigenistas e 
de proteção ambiental da União; 

IX - fiscalização regular e periódica da 
execução do plano de manejo por ação 
conjunta dos órgãos indigenista federal 
e de proteção ambiental da União; 
Vll - anotação de responsabilidade 
técnica junto ao CREA do responsável 
pela elaboração e execução do plano 
de manejo e do plano de aproveita
mento; 

x - utilização dos recursos obtidos na 
comercialização dos produtos tlorestais 
explorados em projetos de interesse de 
toJa a comunidade indígena ocupante 
da área. 

Art. 102 

§ 10 - As atividades de que trata este 
artigo não comprometerão a existência 
e utilização futura dos recursos natu
rais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comu
nidades indígenas. 
§ 2" - O zoneamento previsto no inciso 
II deverá conter infonnações sobre a 
estratilicação vegetal , hidrogratia, ba
nhados, solo, topogratia, rede viária, 
área a ser manejada, localização das 
unidades amostrais e outras informa

cientíticas 

emenda 
ploração de que tratam os incisos ll, V 
e VI, respectivamente, por comissão 
formada por representantes dos órgãos 
indigenista federal e de proteção am
bientai da União, constituída em con
junto; 
VIII - fiscalização regular e periódica 
da execução do plano de manejo de 
exploração por ação conjunta dos ór
gãos indigenista federal e de proteção 
ambiental da União; 
IX - anotação de responsabilidade 
técnica junto ao CREA do responsável 
pela elaboração e execução dos pia
nos de manejo, aproveitamento e ex
ploração; 
X - utilização dos recursos obtidos na 
comerciah/.ação 

Art. 102 

§ 10 - As atividades de que trata este 
artigo não comprometerão a existência 
e utilização futura dos recursos natu
rais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas co
munidades indígenas. 
§ 2" - O zoneamento previsto no inciso 
II deverá conter infonnações sobre a 
estratiticação vegetal , hidrogralia, ba
nhados, solo, topografia, rede viária, 
área a ser manejada, localiz.ação das 
unidades amostrais e outras informa-

científicas nentes. 

emenda emenda Parecer 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
§ 4° - o descumprimento do plano de 
manejo e do plano de exploração pre
vistos nos incisos IV e V implicará na 
imediata interdição do empreendi
mento, por ato administrativo ou ju
dicial, sem prejuízo da responsabili
dade civil e criminal pelos danos even
tualmente causados. 

§ 5° - O Ministério Público poderá de
terminar, a qualquer tempo, a realiza
ção de pericias para atestar o cLUnpri
mento das condições estabelecidas 
para as atividades previstas neste ar
tigo. 
§ 6° - Os órgãos públicos e seus diri
gentes, responsáveis pela tiscalização 
do que trata o inciso IX , responderão 
cível e criminalmente em caso de 
omissão. 
§ 7° - Os representantes de organiza
ções ou comunidades indígenas 
responsáveis pelos empreendimentos 
previstos neste artigo responderão pelo 
cumprimento do disposto no inciso X e 
deverão ressarcIr a comunidade 
indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

emenda 
§ 3° - O descumprimento do plano de 
manejo previsto nos incisos V e VI 
implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administra
tivo ou judicial, sem prejuízo da res
ponsabilidade civil e criminal pelos 
danos eventualmente causados. 

§ 4° - Cabe ao órgão indigenista fe
deral acompanhar a execução dos 
projetos de que trata o inciso X. 
§ 5° - O Ministério Público poderá de
terminar, a qualquer tempo, a realiza
ção de pericias para atestar o cumpri
mento das condições estabelecidas 
para as atividades previstas neste ar
tigo. 
§ 6° - Os órgãos públicos e seus diri
gentes, responsáveis pela fiscalização 
do que trata o inciso VIII, responderão 
cível e criminalmente em caso de 
omIssão. 
§ 7" - Os representantes de organiza
ções ou comunidades indígenas 
responsáveis pelos empreendimentos 
previstos neste artigo responderão 
pelo cumprimento do disposto no in
ciso X e deverão ressarcir a comuni
dade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 
§ 8° - Caso se verifiq ue a qualquer 
tempo desvio de fina lidade na utili
zação dos recursos provenientes da 
comercialização dos produtos flores
tais, o órgão indigenista federal ou 
qualq uer membro da comunidade 
poderá representar ao Ministério 
Público Federal ara ue este adote 

emenda emenda 

Sugestão do Ministério Público Fede
ral: 
§ 5° - O Ministério Público Federal 
poderá determinar, a qualquer tempo, 
a realização de pericias para atestar o 
cunlprimento das condições estabele
cidas para as atividades previstas 
neste artigo. 

-- ------ -------, 
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ANEXO 01 

Parecer 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

§ 8° - Não se aplica o previsto neste 
artigo à utilização de madeira para 
consumo próprio ou subsistência das 
comunidades. 

emenda 
as providências judiciais, sem preju
ízo do disposto no parágrafo anteri
or. 
§ 9° - Não se aplica o previsto neste 
artigo à utilização de madeira para 
consumo próprio ou subsistência das 
comunidades. 

Emenda 081/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. O aproveitamento comercial de 
florestas plantadas, não vinculadas à 
reposição florestal, em àreas indígenas 
estará sujeito aos procedimentos esta
belecidos pelo órgão de proteção am
bientai da União para todo território 
nacional. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 081/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. A comercialização de madeira 
desvitalizada existente em àreas indí
genas, estará condicionada a perícia 
técnica efetuada pelos órgãos indige
nista federal e de proteção anlbiental 
da União, que atestarão que seu abate 
não foi intencional. 
§ 1° - comprovada em perícia, a par
ticipação da comunidade indígena em 
atos intencionais que resultem na 
desvitalização da madeira, esta deverá 
ser leiloada em hasta pública, sendo 
os recursos revertidos aos cofres pú
blicos. 
§ 2" - Os casos que não se aplicam ao 
disposto no parágrafo anterior (sic), 
terão sua comercialização sujeita aos 
procedimentos estabelecidos pelo ór
gão de proteção ambiental da União 
para todo território nacional. 
§ 3° - Os recursos provenientes do 
aproveitamento da madeira desvitali
zada , deverão ser revertidos em bene
t1cio de toda a comlmidade, através de 
um plano de aplicação. 
§ 4° - O plano de aplicação a que se 
refere o parágrafo anterior, deverá ser 
acompanhado pelo órgão indigenista 
Ii!deral. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 081 trata de 
espécies não contempladas no 
Substitutivo, mas que afetam 
profunda e negativamente comu
nidades indígenas e o próprio 
meio ambiente. Por isso são aco
lhidas, sendo que no tocante à re
gulamentação da comercialização 
de madeira desvitalizada em par
te, para que se leia: 
Art. A comercialização de madei
ra desvitalizada existente em áre
as indígenas, estará condicionada 
a perícia técnica efewada pelos 
órgãos indigenista federal e de 
proteção ambiental da União, que 
atestarüo que sua desvitalização 
nüo foi intencional. 
§ / o _ comprovada em pericia, 
atos intel/ciol/ais que resultem I/a 
desvitalização da madeira, esta 
deverá ser lei/oada em hasta 
pública, seI/do os recursos rever
tidos aos coJi'es públicos. 

". 
'. . \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 109 - Será garantida a participa
ção do órgão indigenista federal na 
defmição da política de ordenamento 
territorial e de estratégias da ocupação 
de regiões por projetos governamentais 
ou privados, sempre que haja m
teresses indígenas envolvidos. 

Art. 110 - O t:stabekcimt:nto dt: áreas 
destinadas à preSt:rvação amhiental lo
calizadas em terras indígenas de
penderá de iniciati va das comunidades 
indígenas que as ocupam, e St:rá for
malizada em ato tinnado t:ntre elas e a 
instância do Poder Público interessada. 

Art. 111 - As unidades de conservação 
já existentes, parcial ou totalmente 
incidentes em terras indígenas, deve
rão submeter-se ao procedimento pre
visto no art. I 10 desta Lei no prazo de 
LUn ano após a sua promulgação, sendo 
que a impossibilidade de negociação 
ou autorização das comlmidades indí
genas implicará na rdilicação dos res
pecti vos limi tes, excl uindo-St: a parte 

emenda 

Emenda 029/94, Dep. Tuga Angerami 
Parágrafo único. É assegurado às 
comunidades indígenas e à socieda
de civil afetadas pelas políticas e es
tratégias a que se refere o caput do 
presente artígo, o direito de partici
pação na díscussão e elaboração 
destas 
Emenda 018/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. tIO - As comunidades indíge
nas poderão destínar nas terras por 
elas ocupadas áreas destínadas à 
preservação ambiental, através de 
ato firmado entre elas e o poder 
público. 

Emenda 005/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. tIl - As unidades de conserva
ção ambiental, parcial ou total
mente incidentes em terras indíge
nas, deverão ter seus limites retifi
cados pelo Poder Executivo, no pra
zo de um ano após a promulgação 
da presente lei, de modo a excluir a 
incidência sobre as terras indígenas, 
sob pena de nulídade dos atos que a 
criaram. 

emenda 

o IV - Da ambiental 

Emenda 122/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. 111 - O órgão federal de pro
teção ambiental deverá submeter, 
no prazo de um ano a partir da 
promulgação desta lei, sob pena de 
nulidade, os atos que criaram uni
dades de conservação ambiental 
parcial ou totalmente incidentes em 
terras indígenas ao procedimento 
previsto no artigo anterior, sendo 
que a impossibilidade de negociação 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 029 estende a 
regulamentação a esfera que é 
estranha ao alcance da lei, e no 
mais reproduz disposição que já 
se acatou através da emenda 016. 
Pela rejeição da emenda 029. 

Parecer: A emenda O I 8 não ino
va materialmente. e sua redaçiio 
não é melhor que a da Substituti
vo. Por sua rejeiçiio 

Parecer: A emenda 005 niio con
sidera a possibilidade de se obter 
consentimento das comunidades 
indígenas para a destinação de 
parte das terras por elas ocupa
das para fins de preservação 
ambiemal, no rumo indicado pelo 
art. /10. Por sua rejeição. 
A emenda 122 pode dar a enten
der que se relativiza o disposto no 
mencionado art. 110. Pela r"''''_ 

39 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

ANEXO 01 

Substitutivo 
incidente sobre as terras por elas ocu
padas. 

Art. 113 - Para os tins previstos neste 
título, serão promovidos entendimen
tos, sob a coordenação do órgão indi
genista federal , com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou 
sem fins lucrativos, cujo envolvimento 
se taça necessário, a tim de assegurar 
o suporte técnico, científico e opera
cional indispensável à eticiência das 
ações. 

emenda 

Emenda 120/94, Dep. José C. Sabóia 
Art. O acesso e a utilização, por ter
ceiros, de recursos biogenéticos exis
tentes nas terras indígenas, respeitará 
o direito de usufruto exclusivo das 
comunidades indígenas, e dependerá 
de prévia autorização das mesmas, 
bem como de prévia comunicação ao 
órgão indigenista federal. 

emenda 
ou autorização das comunidades indí
genas implicará na retificação dos res
pectivos limites, excluindo-se a parte 
incidente sobre as terras por elas ocu
padas. 

Emendas adicionais 

Título VI - Da assistência especial 
Capítulo I - Das disposições gerais 

Emenda 056/94, Dep. Tuga Angerami 
Art, 113 - Para os tins previstos neste 
título, serão promovidos entendimen
tos entre o órgão indigenista fede
ral, as organizações indígenas, enti
dades indigenistas, as instituições 
governamentais ou privadas, a tim 
de assegurar o suporte técnico, cientí
!ico e operacional indispensável à eti
ciência das ações. 

Emendas adicionais 

emenda Parecer 
ção da emenda 122. 

Parecer: A emenda 120 cuida de 
aspecto que o Substitutivo não 
regulamentou especificamente, E 
oportuno incluir o tema. Pela 
aprovação da emenda. 

Parecer: A emenda 056 reproduz 
preceito já acatado como o texto 
da emenda O 16 e, lIesse selltido, 
lIão contribui para o aprimora
mento do Substitutivo. Pela sua 
rejeição. 

Emenda 102/94, Dep. Maria Valadão Emenda 103/94, Dep. Maria Valadão Parecer: A emenda 102 tem cará-
Art. Fica autorizada a criação de uma Art . As ações de assistência aos índios ter de mera de recomendação, e 
Comissão Intenninisterial no âmbito relativas à saúde, educação e apoio às não contribui com o aperfeiçoa-
do Ministério da Justiça, com a parti- atividades produtivas deverão contar mento do texto . Além disso faz 
cipação dos órgãos governamentais com orientação e acompanhamento indicação de illiciativas inerentes 
envolvidos e de representantes da 50- antropológico. ao poder-dever da admillistração 
ciedade civil e organizações indíge- pública. Por sI/a rejeição. A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 116 - O sistema de prevenção e 
assistência à saúde para as comuni
dades indígenas destina-se a comple
mentar as práticas de medicina indíge
na, visando a redução do risco de do
enças e outros agravos e o l:sta
bekcimento de condições que aSSl:
gurem aos índios e ás co11lunidadl:s 
indígenas o aCl:SSO universal l: iguali 
tário às atividades l: aos serviços dl: 
saúde. 

Art. 119 - São assegurados os serviços 
de atendimento primário de saúde no 
interior das terras indí enas. 

Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos, através de 
Distritos Sanitários Indígenas. 

emenda 
trizes e garantir a articulação das 
ações de governo na proteção e assis
tência às sociedades indígenas. 
Parágrafo único. Serão criadas comis
sões intersetoriais de saúde, de educa
ção escolar e de apoio às atividades 
produtivas com fmalidade de definir 
diretrizes e estratégias específicas de 
ação para cada urna destas áreas, na 
proteção e assistência às comunidades 
indígenas. 

Emenda 057/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 116 - É assegurado aos povos 
indigenas atenção integral à saúde, 
de forma diferenciada, determinada 
em função das especificidades ét
nico-culturais e por sua situação 
sanilaria. 

Emenda 055/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 119 - São assegurados os servi
ços de atendimento primário de saúde 
nas comunidades indí enas. 
Emenda 054/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos através de , 
Distritos Sanitários Indígenas, instân
cias administrativas e técnicas de 

emenda 

Ca ítulo 11 - Da saúde 

Emenda 168/94 , Dep. Aroldo Ooes 
Art. 121 - O Sistema Único de Saúde 
deve promover, proteger e recuperar a 
saúde das comunidades indígenas, 
atendendo as características especiais 
de assistência aos mesmos, através de 
modelo organizacional de âmbito 
federal, que poderà ser implemen-

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
ceito genérico que pode criar em
baraços à implementação das 
ações governamentais, por ense
jar exigibilidade difusa e, nem 
por isso, em si mesma eficaz. 
Quando oportuno o texto especi
ficou as ocasiões em que o acom
panhamento antropológico é es
sencial à correção das iniciativas 
nele regulamentadas. Pelo não 
acolhimento da emenda 103. 

Parecer: Acolhe-se parcialmente 
a emenda 057, nos termos seguin
tes: 
Art. 116 - É assegurado às c()
munidades indigenas aJençllo 
integral à saúlle, de forma dife
renciada, visando a redução do 
risco de doenças e outros agravos 
e o estabelecimento de condições 
que assegurem aos índios e às 
comunidades indígenas o acesso 
universal e igualitário às ativida
des e aos servi os de saúde. 
Parecer: ri emenda 055 apeifei
çoa o texto. Por seu acolhimento. 

Parecer: Os distritos sanitários 
indígenas são instrumento já il/
dicado pela COl/ferel/cia Naciol/al 
de Saúde. Não há, portanto. razão 
para abdicar da forma preconi
zada pelo Substitutivo. Pela rejei
ção das emel/das 05<1 e 168, a 

41 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 122 - Será criada, no âmbito do 
Ministério da Saúde, Comissão Inter
setorial relati va á área de saúde, com
posta de: 
I - wn representante do Ministério da 
Saúde; 
Il - wn representante do órgão indi
genista federal ; 
m - um representante do Ministério 
Público Federal; 
IV - wn representante do Congresso 
Nacional ; 
V - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 
VI - dois representantes de organiza
ções da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
VIl - dois médicos sanitaristas indica
dos pelo Conselho Federal de Medici
na; 
vm - wn antropólogo indicado pela 
Associação Brasileira de Antropologia . 
§ 10 _ Quando da análise de projetos 
de saúde, a comlmidade indígena in
teressada terá assento na Comissão 
através de wn representante com direi
to a voz e voto. 
§ 2" - Os representantes das organiza
ções da sociedade civil de apoio aos 
índios terão mandato de três anos, 
permitida wna recondução, e serão 
indicados através de eleição entre tais 
organizações seglmdo nonnas esta
belecidas lo Ministério da Saúd\.!, ad 

emenda 
âmbito federal. 

Emenda 053/94, Dep. Tuga Angerami 
Art 122 - Será criada, no âmbito do 
Ministério da Saúde, Comissão In
tersetorial relativa à área de saúde, 
composta por representantes do go
verno federal, representantes indí
genas, representantes dos profissio
nais de saúde e de antropologia e 
representantes da sociedade civil. 

§ 10 - Será garantida a representa
ção paritária entre índios e não ín
dios na Comissão Intersetorial de 
que trata o caput deste artigo. 

§ 2" - Quando da análise de projetos 
de saúde, a comunídade índígena 
terá assento na Comissão através de 
um representante com direito a voz 
c voto respeitada a paridade a que 
se refere o parágrafo anterior. 

(suprime o restante do dispositivo) 

emenda 
tado sob a forma de Distritos Sani
tários Especiais Indígenas . . 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 
vação substancial, a segunda 
porque os trata como mera opção 
sujeita ao arbítrio do Executivo. 
Parecer: A emenda 053 não traz 
contn'buições significativas ao 
texto. Pela sua rejeição. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
referendum da Comissão interse
torial. 

Art. 123 - Compete à Comissão inter
setorial de Saúde: 

v -propor, aprovar, fiscalizar e avaliar 
projetos de formação de agentes e 
técnicos de saúde indígena; 
VI - definir mecanismos de avaliação 
contínua da si tuação de saúde das co
munidades indígenas nos seus aspectos 
demográficos, epidemiológicos e assis
tenciais; 
VJ] - apreciar e aprovar as nonnas 
técnicas das diversas instâncias do 
Sistema Único de Saúde, relativas às 
comunidades indigenas; 
vm - nomear os membros dos Con
selhos Distritais de que trata o art. 124 
desta Lei . 

Art. 12-4 - Para o planejamento e exe
cução dos projetos de saúde em co
munidades indígenas serão esta
belecidos Distritos Especiais e Autô
nomos de Saúde, compreendendo as 
tt!rras indígenas, com as seguintes ca
racterísticas: 

I - configuração e delimitação dinâmi
ca, que considt!ra o território ocupado, 

emenda 

Emenda 052/94, Dep. Tuga Angerami 
V - formular e acompanhar estraté
gias e politicas destinadas ao desen
volvimento de recursos humanos es
pecificos para a saúde indigena; 

Emenda 051/94 , Lkp. Tuga Angerami 
LX - fi sca lizar a execução orçamen
tá ri a dos prog ramas e p rojetos es-

eci fi cos. 
Emt!nda 167/9.t, Dep. Aroldo Ooes 
Suprime o disposit ivo. 

emenda 

Emenda 050/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 12-4 - Para o planejamento e exe
cução dos projetos de saúde em co
munidades indígenas serão esta
belecidos Distri tos Especiais e Autô
nomos de Saúde, com as seguintes ca
racterísticas: 
(suprimiu compreendendo as terras 
ind igenas) 

Emenda 049/94 , Dep. Tuga Angerami 
I - configuração e delimitação que 
considera o terri tório <>cu do, a rede 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Pa recer: A emenda 052 apura o 
texto, e por isso é acatada, jun
tamente com a emenda 051. 

Parecer: Nenhuma das emendas 
atende aos objetivos do texto, nem 
cOl/corre para seu melhoramento. 
Pela rejeição das emendas 167, 
048 , 049 e 050. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
a rede de relações intercomwlitárias e 
aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indí
gena; 

II - delimitação filllcional não neces
sariamente coincidente com as áreas 
milllicipais adjacentes; 
III - organização interna diferenciada, 
que considera a organização social, a 
situação sanitária, as necessidades, 
tradições e práticas de saúde de cada 
comunidade indígena; 
IV - programação própria, que consi
dere as caral:terístil:as e prioridades de 
cada comunidade indígena, visando a 
ampliação e wnsolidação da organiza
ção interna do Distrito , de maneira a 
criar wndições para sua autonomia ge
renciai · , 
V - dotação de rewrsos e equipmnen
tos, seglmdo as nel:essidades de I:ada 
wmunidade indígena ~ 

VI - metodologia autônoma de vincu
lação com os demais níveis do Sistema 
Único de Saúde. 

Art. 125 - A direção dos Distritos Es
peóais será exercida por unl cole
giado, que terá a participação de re
presentantes dos órgãos prestadores de 
serviços e de prolissionais da área de 
saúde, possuidores de conhecimento 
especítico sobre as comunidades indí
genas compreendidas pela área do 
distrito, e ue se·am r elas indica-

emenda 

Emenda 166/94, Dep. Aroldo Goes 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
de relações intercomunitárias e aque
las estabelecidas com a sociedade en
volvente por cada comunidade indíge
na; 
(suprimiu dinâmica) 

Emenda 048/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o inciso IL 

Emenda 047/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 125 - Os Distritos Sanitários 
Indigenas serão dirigidos por Con
selhos Distritais compostos por re
presentantes das comunidades indí
genas, por representantes do Minis
tério da Saúde, do órgão indigenista 
federal, por profissionais de saúde 
lotados nos respectivos distritos e 
or re resentantes de entidades de 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
deve prevalecer sobre as emendas 
que não lhe acrescentam positi
vamente. Pela rejeição das emen
das 166 e 047. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda 
dos. 

Emenda 165/94, Dep. Aroldo Goes 
Art. 126 - Compete ao Colegiado dos Suprime o dispositivo. 
Distritos Especiais: 
I - elaborar o planejamento estratégico 
e a respectiva programação de ativida
des do Distrito; 

[J - definir os mecanismos de avaliação 
e controle de todas as atividades des
envolvidas do distrito; 
m - coletar, centralizar, organizar e 
manter atualizadas as inlonnações 
acerca da situação sanitária de cada 
comunidade indígena e sobre o de
sempenho das progranlações, insti
tuições e equipes envolvidas reme
tendo-as periodicamente a direção do 
Ministt!rio da Saúde; 
IV - organizar ativi(bdes que es
timulem a troca de conhecimentos e a 
efeti va integração entre as di versas 
equipes e os integrantes das próprias 
cOllllmidades; 

V - diligenciar junto ao Ministério da 
Saúde para garantir as condições ne
cessárias ao desenvolvimento dos pro
gramas de atendimento propostos; 
VI - delinir as lonnas de integração 
dos programas de saúde desenvolvidos 
por outras instituições nas atividades 
realizadas lo Distrito. 

emenda 
apoio aos povos indígenas que atu
am nas respectivas áreas dos distri
tos. 
Emenda 030/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 126 - Compete Conselho Distri
tal : 
I - adequar a política nacional de 
saúde indigena à realidade étnico
cultural e à situação das áreas ju
risdicionadas aos Distritos Sanitári
os Indigenas; 

Emenda 046/94, Dep. Tuga Angeranli 
m - coletar, centralizar, organizar e 
manter atualizadas as inlonnações 
acerca da situação sanitária de cada 
comunidade indígena e sobre o de
sempenho das programações, insti
tuições e equipes envolvidas reme
tendo-as periodicamente a Comissão 
Intersetorial de Saúde Indígena; 

Emenda 045/94, Dep. Tuga Angerami 
Suprime o inciso V. 

Emenda 044/94, Dep. Tuga Angerami Emenda 164/94, Dep. Aroldo Goes 
Art. 127 - Os Distritos Es iais são Su rime o dis osith'o. Su rime o dis ositivo. 

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
deve prevalecer sobre as emendas 
que não lhe acrescentam positi
vamente. Pela rejeição das emen
das 165, 030, 045 e 046. 

Parecer: O texto do Substillltivo 
deve revalecer sobre as emelldas 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
instâncias administrativas e técnicas 
de âmbito federal no Sistema Único de 
Saúde. 

Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas de saúde em 
áreas indígenas desde que as comuni
dades indígenas as autorizt:m, e obser
vadas as disposições desta Lei . 

Art. 129 - A educação escolar des
tinada ás comunidadt:s indígenas terá 
como princípios: 

I - garantia aos índios de act:sso aos 
conhecimentos da sociedadl.!, com o 
domínio de st:u funcionamento , dI.! 
modo a assegurar-lhes a deleS<! de st:us 
interesses e a participação na VIda na
cional em igualdade dt: condiçõt:s, t:n
quanto gmpos etnicamente diterencia
dos' , 

II - respeito aos prOCt:ssos educativos e 
de transmissão do conhecimt:nto pró
prios das comunidades indígenas. 

emenda 

Emenda 043/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas e ações de sa
úde em áreas indígenas desde que as 
comunidades indígenas as autorizem, 
e observadas as disposições desta Lei . 

Emenda 042/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 129 - Compete ao sistema de 
ensino da União, através de uma 
Coordenação Nacional de Ed ucação 
Escola r Indígena assegurar às co
munidades indigenas : 

I - uma eduCIlção escohlr e~pecifica 
e diferencilu.lll; 

11 - promover o respeito aos proces
sos educativos e de transmissão do 
conhecimento próprios das comuni
dades indígenas; 
111 - proporcionar conhecimentos 
necessários pa ra que possam defen
der seus interesses em igualdade de 
condições com quem venham a se 
relaciona r. 
Pa rafo ún ico. As escolas desti-

emenda 

Emenda 098/94, Dep. Maria Valadão 
Art. 128 - Outras instituições poderão 
desenvolver programas de saúde em 
áreas indígenas desde que as comuni
dades indígenas as autorizem, e obser
vadas as normas vigentes sobre in-

ítulo IH - Da 

Emt:nda 130/94, Dep. Fábio Feldmann 
I - garantia aos índios de acesso aos 
conh.:cimentos da sociedade nacional, 
com o domínio de seu limcionamento, 
d.: modo a assegurar-lhes a delesa dt: 
seus inten.:sses e a participação na 
vida nacional em igualdade de con
diçõt:s, enquanto gmpos etnicanlente 
diterenciados; 

Emenda 131/94, Dep. Fábio Fe\dmarm 
II - r.:speÍto aos prOCt:ssos educati vos e 
de transmissão do conhecimento das 
comunidades indígenas. 

(suprimiu próprios). 

emenda 

Emenda 143/94, Dep. Valter Pereira 
II - rt:speito aos prOCt:ssos educativos e 
dt: transmissão do conhecimento das 
comunidades indígenas. 

(suprimiu próprios). 

ANEXO 01 

Parecer 
que não lhe acrescentam positi
vamente. Pela rejeição das emen
das 044 e 164. 
Parecer: A emenda 043 introduz 
tem/O pertinente ao objetivo do 
preceito emendado. Por sua apro
vação. 
Rejeita-se a emenda 098. 

Parecer: As emendas 131 e 143, 
de mesmo teor, melhoram o texto 
do inciso lf. Por seu acatamento. 
rls demais emendas não trazem 
cOlllribuições ao texto. Pela rejei
ção das emendas 042 e /30. 

46 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 130 - É assegurada às comunida
des indígenas a utilização de suas lín
guas e processos próprios de aprendi
zagem no ensino escolar. 

Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de Ensi
no do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci
as federais de fomento à cultura, des
envolverá programas integrados de 
fomento à cultura, de ensino e pesqui
sa, para oferta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena. 
§ 1° - Os programas previstos neslt: 
artigo serão lonnulados e implemen
tados com a participação das comuni
dades indígenas. 
§ 2° - São reconhecidos os currículos 
das escolas indígenas e seus altmos 
poderão continuar os estudos subse
qüentes em outras escolas sem neces
sidade de qualquer complementação 
curricular. 
§ 3° - Será dada prioridade aos índios 
na fomlação de professores para atu
arem nas escolas destinadas às comu
nidades indígenas. 
§ ",0 _ É obrigatória a isonomia salarial 
entre rofessores índios e não-índios. 

emenda 
nadas às comunidades indígenas in
tegrarão o Sistema de Ensino da 
União. 
Emenda 132/94, Dep. Fábio Feldmarm 
Art. 130 - É assegurada às comunida
des indígenas a utilização de suas lín
guas e processos próprios de aprendi
zagem no ensino escolar. 

não há modifica ão 
Emenda 040/94, Dep. Tuga Angerarni 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 144/94, Dep. Valter Pereira 
Art. 130 - É assegurada às comunida
des indígenas a utilização de suas lín
guas e processos próprios de aprendi
zagem no ensino escolar. 

não há modifica ão 
Emenda 100/94 , Dep. Maria Valadão 
Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de En
sino do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci
as federais de lamento à cultura, des
envolverá programas integrados de 
tomento à cultura, de ensino e pesqui
sa , para oferta de educação escolar, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena, de acordo com 
o contexto sócio-lingüístico .. 

Emenda 129/94, Dt: . Fábio F ddmann Emenda 145/94, Dt: . Valter Pereira 

emenda 

Emenda 142/94, Dep. Fábio Feldmarm 
Art. 131 - O Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de En
sino do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci
as federais de fomento à cultura, des
envolverá programas integrados de 
lomento à cultura, de ensino e pesqui
sa, para olcrta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena, de acordo com 
o seu universo sócio-Iíngüístico. 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas 132 e 144 
endossam o texto, e portanto fi
cam prejudicadas. 

Parecer: As emendas 040, 100 e 
142 não aportam melhorias ao 
texto. Por sua rejeição. 

Parecer: As emendas 129 e 145 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Art. 131 - o Sistema Nacional de 
Educação, através do Sistema de Ensi
no do União e com a colaboração do 
órgão indigenista federal e das agênci
as federais de fomento à cultura, des
envolverá programas integrados de 
fomento á cultura, de ensino e pesqui
sa, para oferta de educação bilingüe, 
diferenciada e específica para cada 
comunidade indígena. 
§ 1 ° - Os programas previstos neste 
artigo serão formulados e implemen
tados com a participação das comuni
dades indígenas. 
§ 2" - São reconhecidos os currículos 
das escolas indígenas e seus allillos 
poderão continuar os estudos subse
qüentes em outras escolas sem neces
sidade de qualquer complementação 
curricular. 

Art. 131 

§ 3° - Será dada prioridade aos índios 
na formação de protessores para atu
arem nas escolas destinadas às comu
nidades indígenas. 

Art. 132 - As escolas destinadas às 
comunidades . o 

emenda 
Art. 131 - O Sistema de Ensino da 
União, dos Estados e dos Mu
nicípios, com a colaboração do órgão 
indigenista federal e das agências fe
derais de fomento à cultura, desen
volverá programas integrados de fo
mento à cultura, de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação bilíngüe, dife
renciada e específica para cada co
munidade indígena. 

Emenda 147/94, Dep. Valter Pereira 
§ 3° - Na formação de professores 
para atuarem nas escolas das comu
nidades indigenas será dada pre
ferêncía ao índio. 

Emenda 148/94, Dep. Valter Pereira. 
Suprime o dispositivo; ou o moditica, 
conforme 

emenda 
Art. 131 - O Sistema de Ensino da 
Uníão, dos Estados e dos Mu
nicípios, com a colaboração do órgão 
indigenista federal e das agências fe
derais de fomento à cultura, desen
volverá programas integrados de fo
mento à cultura, de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação bilingüe, dife
renciada e específica para cada co
munidade indígena. 

Emenda 096/94 , Dep. Maria Valadão 
Acrescenta um § 4°: 
§ 4° - Será criado no quadro de 
magistério público o cargo de pro-
fessor i a. 
Emenda 133/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. 132 - Os sistemas de ensino da 
U dos Estados e dos M 

emenda 

Emenda 146/94, Dep. Valter Pereira 
§ 2" - À educação escolar indigena é 
assegurado o desenvolvimento de 
currículos, materiais didáticos, ca
lendário escolar diferencíado, pro
gramas e processos de aprendi
zagem adequados às diversas comu
nidades indigenas, resguardando-se 
que ao fim do processo dessa esco
larização haja equivalência auto
mática ao ensino fundamental obri
gatório, para fins de continuidade 
de e~ludos do aluno. 

Emenda 148/94, Dep. Valter Pereira. 
Art. 132 - Os sistemas de ensino da 
Un dos Estados e dos Municí 

... 

ANEXO 01 

Parecer 
aprimoram o texto. Por sua apro
vação. e pela rejeição da emenda 
146. 

Parecer: O texto do Substilutil'O 
é mais adequado. PeÚl rejeiçdo 
dos emendos 147 e 096. 

Parecer: Acatam-se as emendas 
133 e 148, de igual teor, que dão 
mmor ao texto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
sistema de ensino da União. 

Art. 133 - Os programas referidos no 
art. 1 31 deverão ser incluídos nos Pia
nos Nacionais de Educação, com re
cursos específicos das agências de 
cultura e do órgão indigenista federal , 
além das dotações ordinárias da edu
cação, e terão os seguintes objeti vos 
especílicos: 

[) - lortalecer as práticas sócio-cul
turais da língua indígena de cada co
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino
aprendizagem da educação escolar in
dígena, especialmente na aprendi
zagem de primeiras e segundas lin
guas; 

fi - manter programas de formação de 
recursos hunlanos, preferencialmente 
índios, especializados em educação es
colar indígena; 

emenda 

Emenda 078/94 , Dep. Heitor Franco 
[) - lortah:cer as práticas sócio-cul
turais, a língua indígena de cada co
munidade e desenvolver metodologias 
especílicas do processo de ensino
aprendizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi
zagem de primeiras e seglmdas lín
guas; 

Emenda 095/94, Dep. Maria Valadão 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógi
ca da educação escolar pelas pró
prias comunidades indigenas, prefe
rencialmente através da formação 
de rofessores índios. 

emenda 
articular-se-ão para assegurar que 
as escolas situadas em áreas indíge
nas ou em suas proximidades, vin
culadas a qualquer dos sistemas, 
observem as características especi
ais da educação nas comunidades 
indígenas estabelecidas nos artigos 
anteriores, inclusive quanto à for
mação permanente dos professores 
indígenas, por meio de atualização e 
acompanhamento regular do pro
cesso de educa 'ão escolar. 

Emenda 134/94 , Dep. Fábio Feldmann 
[) - lortalecer as práticas sócio-cul
turais, a língua indígena de cada co
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino
apn::ndizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi
zagem de primeiras e segundas lín
guas; 

Emenda 135/94, Dep. Fábio FeJdmarm 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógi
ca da educação escolar pelas pró
prias comunidades indígenas, prefe
rencialmente atra,,·és da formação 
de rofessores índios. 

emenda 
articular-se-ão para assegurar que 
as escolas situadas em áreas indige
nas ou em suas proximidades, vin
culadas a qualquer dos sistemas, 
observem as características especi
ais da educação nas comunidades 
indígenas estabelecidas nos artigos 
anteriores, inclusive quanto à for
mação permanente dos professores 
indígenas, por meio de atualização e 
acompanhamento regular do pro
cesso de educa ão escolar. 

Emenda 149/94, Dep. Valter Pereira 
[) - fortalecer as práticas sócio-cul
turais, a língua indígena de cada co
munidade e desenvolver metodologias 
específicas do processo de ensino
aprendizagem da educação escolar 
indígena, especialmente na aprendi
zagem de primeiras e segundas lín
guas; 

Emenda 150/94, Dep. Valter Pereira 
111 - manter programas de formação 
de recursos humanos especializados, 
possibilitando a condução pedagógí
ca da educação escolar pelas pró
prias comunidades indígenas, prefe
rencialmente através da formação 
de rofessores indios. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: As emendas oferecidas 
aos incisos 11. 111 e IV do art. 133 
reproduzem seus textos respecti
vos. Ao aprimorar a precisão dos 
dispositivos emendados. fazem jus 
ao acolhimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes à comuni
dade respectiva, buscando a valoriza
ção e fortalecimento do conhecimento 
tradicional das comunidades indíge
nas. 

Art. 134 - O Ministério da Educação 
criarà uma Comissão Nacional de 
Educação Escolar Indígena, composta 
por: 
I - dois técnicos do Ministério da Edu
cação; 
il - dois técnicos do órgão indigenista 
federal ; 
m - wn representante do Ministério 
Público Federal; 
IV - lun representante do Congresso 
Nacional; 
V - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 
VI - dois representantes de organiza
ções da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
VII - lun antropólogo indicado pela 
Associação Brasileira de Antropologia; 
VIII - um educador indicado pela As
sociação Nacional de Docentes de En
sino Superior; 
IX - um lingüista indicado pela Asso
ciação Brasileira de Lingüística. 

Parágrafo único. Os representantes 
das organizações da sociedade civil de 

. aos índios terão mandato do;: três 

emenda 

Emenda 136/94, Dep. Fábio Feldmann 
VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada co
munidade, buscando a valorização e 
fortalecimento do cOnhecimento tra
dicional das comunidades indígenas. 

Emenda 077/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 151/94, Dep. Valter Pereira 
VI - incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada co
munidade, buscando a valorização e 
fortalecimento do conhecimento tra
dicional das comunidades indígenas. 

Emenda 039/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 134 - A Coordenação Nacional 
de Educação Escolar Indígena será 
composta por representantes indí
genas, representantes do governo 
federal, representantes dos profissi
onais de educação, antropologia e 
lingüística e de representantes das 
entidades da sociedade civil de 
apoio aos indios. 
Parágrafo único. Será garantida a 
representação paritária de índios e 
não índios na Coordenação de Edu
cação Escolar Indígena de que trata 
este artigo. 

(suprime os incisos) 

emenda 

Emenda 152/94, Dep. Valter Pereira 
Art. 134 - O Ministério da Educa
ção e do Desporto criará uma Co
missão Nacional de Educação Esco
lar Indígena, a ser composta por: 
I - um representante do Ministério 
da Educação e do Desporto; 
11 - um representante do órgão fe
deral de assistência ao índio; 
111 - um representante das universi
dades brasileiras; 
IV - um representante do Conselho 
de Secretários Estaduais de Educa
ção - CONSED; 
V - um representante da União Na
cional dos Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME; 
VI - wn representante da Associação 
Brasileira de Antropologia; 
Vil - um representante da Associação 
Brasileira de Lingüística; 
VIII - um representante de organi
zação da sociedade civil de apoio ao 
índio; 
IX - cinco representantes de organi
zações de professores indígenas, um 
por região. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 152 está mais 
de acordo com as praxes do Ivli
nistério da Educação e do Des
porto, preservando os objetivos 
fixados pelo Substitutivo. Por sua 
aprovação, com a decorrente re
jeição das emendas 077 e 039, 
mantido o texto original do pará
grafo único. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
anos, permitida wna recondução, e se
rão indicados através de eleição entre 
tais organizações segundo normas es
tabelecidas pelo Ministério da Edu
cação, ad referendum da Comissão 
Nacional de Educação Escolar indíge
na. 
Art. 134 

v - três representantes de organizações 
indígenas de âmbito nacional; 

emenda 

Emenda 137/94, Dep. Fábio Feldmann 
V - cinco representantes de organi
zações de professores indígenas de 
cada uma das regiões do país; 

Emenda 138/94, Dep. Fábio Feldmann 
Acrescenta dois incisos: 
IX - wn lingüista indicado pela Asso
ciação Brasileira de Lingüística; 
(não inova o texto ) 
X - um repreuntante do Conselho 
de Secretários Estaduais de Educa
'ào 
EmcniliJ 07hN-t . l)cp I Ictlor Franco 

Art. 135 - Caberá á Comissão Na- Suprime o di'po,iti\'O. 
cional de Educação Escolar Indígena: 

I - coordenar, acompanhar e avaliar as 
ações pedagógicas da educação escolar 
indígena no país; 
II - investigar, registrar e sistematizar 
os conhecimentos e processos cogni
tivos de transmissão e assimilação do 
saber das comunidades indígenas; 
li - criar, nas circunscrições estaduais, 
núcleos de educação escolar indígena , 
com a participação das comunidades 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a linalidade de a iar e assessorar 

emenda 

Emenda 041194 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 135 - À Coordenação Nacional 
de Educação Escolar Indígena cabe
rá : 
I - formular os princípios, diretrizes 
e estratégias da polítíca de educação 
escolar dos povos indígenas; 
11 - criar e dispor sobre as áreas de 
abrangêncía dos distritos de educa
ção escolar indígena, assegurada a 
participação das comunidades indí
genas nesta definição; 
111 - coordenar, acompanhar e ava
liar as ações pedagógicas da educa
ção escolar indigena no país; 
IV - definir critérios de habilitação 
dos rofessores indí enas indicados 

emenda 

Emenda 153/94, Dep. Valter Pereira 
I - propor diretrizes para a política 
nacional de educação escolar indí
gena; 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 137 está 
conforme com a emenda 152, já 
adotada. Por extensão, acata-se 
também esta. ' . 
Já a emenda 138, não obstante 
reproduzir o texto emendado no 
inc. Lr proposto, aporta novidade 
saudável no inc. X. Por sua apro
vação. 

Parecer: rl emenda 153 fomece 
redação mais adequada. Por seu 
acolhimento, e pela rejeição das 
emendas 076 e 0./1. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
as escolas indígenas; 
IV - coordenar a elaboração de mate
rial didático para distribuição na rede 
de ensino, com o objetivo de divulgar 
informações sobre as comunidades 
indígenas; 
V - propor, criar e coordenar a aplica
ção de programas, projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas 
ou que as afetem direta ou indireta
mente, 
Parágrafo único. Para o desen
volvimento de suas atividades, a Co
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena deverá observar os estudos e 
as pesquisas antropológicas e lingüís
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às comu
nidades indígenas, 

Art. 135 

11 - investigar, registrar e sistematizar 
os conhecimentos e processos cogni
tivos de transmissão e assimilação do 
saber das comunidades indígenas; 

U1 - criar, nas circunscrições estaduais, 
núcleos de educação t!scolar indígena, 
com a das comunidades 

emenda 

Emenda 139/94, Dep, Fábio Feldmarm 
11 - criar mecanismos de apoio e in
centivar a investigação, o registro e 
a sistematização dos conhecimentos 
e processos cognitivos de transmissão 
e assimilação do saber das comuni
dades indígenas; 

Emenda 141/94, Dep. Fábio Feldmarm 
III - incentivar a criação, nas cir
CUflSCriÇÕt!S estaduais, de núcleos de 

escolar i com a 

emenda 
por suas comunidades; 
V - definir critérios norteadores 
para a elaboração de currículos e de 
regimentos das escolas indígenas; 
VI - publicar sistematicamente ma
terial didático em Iinguas indígenas, 
português e material bilíngüe des
tinados à educação escolar em cada 
comunidade indígena; 
VII - definir as áreas geográficas de 
jurisdição dos Distritos de Educação 
Escolar Indígena; 
VIII - assegurar o desenvolvimento 
e a implementação de programas in
tegrados de ensino, aprendizagem a 
pesquisa, diferenciada e especifica 
para cada sociedade indígena, de 
acordo com seu universo sócio
lingüístico; 
IX - nomear os membros dos Con
selhos Distritais de que trata o art. 
131 desta lei; 
X - promover conferências nacio
nais e regionais de educação escolar 
in a , 

Emenda 154/9"', Dep, Valtt!r Perára 
11 - criar mecanismos de apoio e in
centivar a investigação, o registro e 
a sistematização dos conhecimentos 
e processos cognitivos de transmissão 
e assimilação do saber das comuni
dades indígenas; 

Emenda 155/94, Dep, Valter Pereira 
m - propor e incentivar a criação, 
nas circunscrições estaduais, de nú-
cleos dt! t!scolar ' 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Em relação a cada um 
dos incisos emendados. as emen
das 154, 155. 156 e 157 aprimo
ram o texto on'ginal: por sua 
aprovação e decorrente rejeição 
das restantes emendas 139, 1-11 e 
158. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a finalidade de apoiar e assessorar 
as escolas indígenas; 

IV - coordenar a elaboração de mate
rial didático para distribuição na rede 
de ensino, com o objetivo de divulgar 
informações sobre as comunidades 
indígenas; 

V - propor, criar e coordenar a aplica
ção de programas, projetos e ações de 
ensino junto à comunidades indígenas 
ou que as afetem direta ou indireta
mente. 

Parágrafo UOlCO. Para o desen
volvimento de suas atividades, a Co
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena deverá observar os estudos e 
as pesquisas antropológicas e lingüís
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às comu
nidades indígl!nas. 

Art. 136 - Os Distritos dI! Educação 
Escolar Indígl!na são instâncias admi
nistrativas e técnicas do Sistl!ma de 
Ensino da União, levando-se em conta 
para a dl!linição dI! suas rl!specti vas 
áreas de ahran ência , as es Cl-

emenda 
ticipação das comunidades indígenas 
locais, de organizações não gover
namentais e de Universidades, com a 
fmalidade de apoiar e assessorar as 
escolas indígenas; 

Emenda 156/94, Dep. Valter Pereira 
IV - analisar o material didático 
para distribuição na rede de endno. 

Emenda 157/94, Dep. Valter Pereira 
V - propor, acompanhar e avaliar pro
gramas, projetos e ações de ensino 
junto à comunidades indígenas ou que 
as afetem direta ou indiretamente. 

(suprimiu criar e coordenar) 

Emenda 158/94, Dep. Valter Pereira 
Parágrafo único. Para o desen
volvimento dI! suas atividades, a Co
missão Nacional de Educação Escolar 
Indígena dl!vl!rá observar os estudos I! 
as pesquisas antropológicas e lingüís
ticas, que contribuam para a melhoria 
da prática educativa dirigida às co
munidades indígenas. 

não inova 
Emenda 074/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

emenda 
com a participação das comunidades 
indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, 
com a finalidade de apoiar e asses
sorar as escolas indígenas; 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

, 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 074 e 159. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ANEXO 01 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
ficidades étnicas e culturais das co
munidades indígenas às quais se desti
nanl. 

Art. 137 - Os Distritos de Educação 
Escolar Indígena são administrados por 
Conselhos Educacionais compostos por 
representantes das comunidades e or
ganizações indígenas locais, uni versi
dades, órgãos federais, e entidades de 
apoio afetos à educação escolar indí-
ena. 

Art. 138 - Compete aos Distritos de 
Educação Escolar Indígena: 
I - definir e executar as diretrizes e 
políticas locais e nacionais de acordo 
com a Comissão Nacional de Educação 
Escolar Indígena; 
n - coordenar, acompanhar e avaliar as 
ações pedagógicas desenvolvidas pelas 
escolas indígenas e seus currículos e 
regimentos; 

rn - elaborar e manter programas de 
/ormação e reciclagem de pro/essores 
destinados para formação escolar indí
gena, garantindo aos índios o acesso 
prelerencial a estes progranlas; 
IV - habilitar os professores indígenas 
indicados por suas comunidades assc
gurando-lhes a preferência em caso de 
contrata ão. 
Art. 138 

rn - elaborar e manter programas de 
fomlação e reciclagem de professores 
destinados para formação escolar indí-

emenda 

Emenda 075/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 038/94, Dep. Tuga Angerami 
rn - elaborar e manter progranlas de 
/ormação e reciclagem para pro/es
sores destinados à educa ão escolar 

emenda 

Emenda 159/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 173/94, Dep. Aroldo Goes 
Suprime o dispositivo. 

emenda 

Emenda 176/94, Dep. Heitor Franco 
Suprime o dispositivo. 

Parecer 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 075 e 159. 

Parecer: Não há razão nas 
emendas que justifique a altera
ção do texto. Pela rejeição das 
emendas 159. 173 e 176. 

Parecer: ;-l emenda 038 melhora 
o texto. Por seu acolhimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
gena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

Art. 140 - Em todos os cursos de ter
ceiro grau, nas instituições públicas 
federais, será garantida anualmente 
wna vaga por curso para serem utili
zadas por índios, independente de 
qualquer processo de seleção, obser
vado o pré-requisito de conclusão do 
interessado do ensino de primeiro e 
segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de inte
resse de mais de llTIl índio para unI 
mesmo curso, caberá a Comissão Na
cional de Educação Escolar Indígena 
estabelecer o critério de seleção entre 
os índios interessados. 

emenda 
indígena, garantindo aos índios o 
acesso preferencial a estes programas; 

Emenda 160/94, Dep. Valter Pereira 
Suprime o dispositivo. 

Emenda 035/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. É garantido aos professores, às 
comunidades e organizações indígenas 
a participação em todas as instâncias 
consultivas e deliberativas de órgãos 
públicos responsáveis pela educação 
escolar indígena. 

emenda 

Emenda 034/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 140 - Constatada a demanda 
pela Coordenação de Educação Es
colar Indígena as instituições uni
versitárias federais destinarão va
gas de cursos por elas ministrados a 
membros de comunidades indígenas 
que preencham os requisitos básicos 
de formação e escolaridade e que 
tenham sido recomendados por suas 
comunidades ou pela organização 
indígena a que sua comunidade es
tiver associada, assegurando-lhes 
acompanhamento especial da insti
tuição em razão de suas especifici
dades étnicas e culturais. 

Emenda 140/94, Dep. Fábio Feldmann 
Parágrafo único. Nos casos de inte
resse de mais de llTIl índio para mn 
mesmo curso caberá á Coordenação 
Nacional de Educação Escolar Indíge
na, juntamente com a instituição 
pública federal estabelecer o critério 
de seleção entre os índios ln

teressados. 

Emendas adicionais 
Emenda 036/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. As escolas indígenas terão cur
rículos e regimentos elaborados de 
acordo com as especificidades étnicas 
e culturais de cada povo indígena. 

emenda 

Emenda 094/94, Dep. Maria Valadão 
Art. 140 - Em todos os cursos de ter
ceiro grau, nas instituições públicas 
federais, será garantida anualmente 
wna vaga por curso para serem utili
zadas por índios, mediante processo 
especifico de seleção, observado o 
pré-requisito de conclusão do interes
sado do ensino de primeiro e segundo 
graus. 

Emenda 037/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Os currículos e regimentos das 
escolas indígenas e os programas inte
grados de ensino, aprendizagem e 
pesquisa serão elaborados pelos pro
fessores indígenas, suas comunidades 
e organizações, podendo solicitar as
sessoria es cializada. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: O texto do Substitutivo 
merece manutenção diante das 
emendas. Pela rejeição das emen
das 160, 034 e 094. 

A emenda 140 aperfeiçoa o texto. 
Por seu acolhimento. 

Parecer: As emendas não acres
cel/tam positivamente ao texto 
emel/dado. Pela rejeição das 
emendas 035, 036 e 037. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 141 - Cabe à União através do ór
gão indigenista federal promover e c0-

ordenar as ações, programas e projetos 
voltados à produção indígena, que te
rão como princípios: 
I - o respeito às especificidades cul
turais ambientais, tecnológicas e sócio
econômicas de suas comunidades; 
fi - o incentivo ao uso de tecnologias 
indígenas, e de outras consideradas 
apropriatlas do ponto de vista ambien
tal e antropológico, respeitada a pre
missa de não geração de dependência 
tecnológica; 
§ 10 - A interferência no processo de 
produção das populações indígenas 
dar-se-à somente quando sua sobre
vivência econômica estiver compro
metida ou atendendo-se aos interesses 
manifestos pelos índios, devendo ser 
fundamentada em diagnóstico sócio
econômico-ambiental. 
§ 2" - Fica garantida a participação dos 
índios e das comunidades indígenas 
nas fases de elaboração, execução, 
avaliação e gerenciamento dos pro
gramas e objetos a serem desen
volvidas, visando alcançar a auto-

do seu vo. 

Art. 1·12 - As 

emenda 
Emenda 174/94, Dep. Tuga Angerarni 
Art. É garantido às comunidades indí
genas o funcionamento de escolas de 
ensino fundamental no interior de suas 
terras. 

Emenda 033/94, Dep. Tuga Angerarni 
Art. 141 - Cabe à União, através do 
órgão indigenista federal encami
nhar aos órgãos federais competen
tes as solicitações e necessidades dos 
povos e comunidades indígenas para 
a realização de programas, ações e 
projetos destinados à sua sobrevi
vência autônoma. 

Emenda 031/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 142 - A elabora e a py,>r .. 

emenda 

lo IV - Das atividades __ r.,. 
Emenda 175/94, Dep. Tuga Angerami 
"Excluir, no art. 141, a expressão: 
Cabe à Uni40 através do órg40 indi
genista federal promover e coorde-
1UIf ... " 

É repetição desnecessária do art. 
112. 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
Parecer: A emenda 174 inclui 
preceito oportuno. Por sua apro
vação. 

Parecer: O texto corresponde 
mais adequadamente à jilosojia 
do Substitutivo. Pela rejeição das 
emendas 033 e 175. 

Parecer: O texto emelldado é 
mais Pela da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
jetos no artigo anterior terão como fi
nalidade: 
I - melhorar os níveis de nutrição das 
comunídades; 
II - viabilizar, quando se fizer ne
cessário, os meios de produção, bene
ficiamento, armazenagem, escoamento 
e comercialização da produção indíge
na. 

Art. 143 - Será respeitada a aplicação 
pelas comunidades indígenas, de san
ções de natureza coerciva ou dis
ciplinar contra os seus membros, de 
acordo com suas instituições, desde 
que não revistam caráter cruel ou in
famante , proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista 
no caput deste artigo a comunidade 
poderá optar pelo processo e jul-
amento da Justi a Federal. 

emenda 
dos programas e projetos serão rea
lizadas com a comunidade indígena 
envolvida, respeitando-se sua orga
nização social, seus costumes, cren
ças e tradições. 

Emenda 009/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Fica proibida, pelo período de 03 
(três) anos, a contar da promulgação 
desta lei, a exploração comercial de 
madeira em terras indígenas. 
Parágrafo único. No fmal do periodo 
previsto no caput deste artigo, o Po
der Executivo Federal , após debate 
público com os interessados, apresen
tará projeto de lei regulamentando a 
matéria. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 032/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Nas ações, programas e projetos 
de que trata o art. 141 será incenti
vado o uso de tecnologias indígenas e 
de outras consideradas apropriadas do 
ponto de vista ambiental e antro
pológico, respeitada a premissa de não 
geração de dependência tecnológica. 

Título VII - Das normas penais 

Emenda 02 5/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. 143. Nos crimes praticados por 
indios, sendo a vítima indigena, 
aplicar-se-ão as instituições penais 
indigenas da comunidade a que per-
tencer o autor do delito, vedado em 
qualquer caso a aplicação de tor-
tura e pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese pre
vista no caput deste artigo a comuni
dade poderá optar pelo processo e jul-
amento da Justi a Federal. 

Emenda 025/94, De . Tuaa An eram i 

Ca Ítulo I - Dos 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
emenda 031. 

Parecer: Não se vê sentido na 
moratória proposta pela emenda 
009. Por sua rejeição. 
A emenda 032 prevê matéria rele
vante. Por seu acolhimento. 

Parecer: O texto do Substitutivo 
é mais direto e preciso. Pela re
jeição da emenda 025. 

Parecer: O texto do SlIbstitutivo 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 
Art. 144 - Condenado o índio por in
fração penal cometida contra não
índio, a pena será atenuada, e na apli
cação o juiz considerará as peculiari
dades culturais do réu. 
§ 10 - Nos processos criminais contra 
índios, o juiz ordenará a realização de 
perícia antropológica, a fun de deter
minar o grau de consciência da ilici
tude do ato praticado, para efeito da 
aplicação do disposto no art. 21 do 
Código Penal. 
§ 2" - As penas de reclusão e de de
tenção serão cumpridas sempre que 
possível, em regime aberto, no local de 
funcionamento da unidade adminis
trati va do órgão indigenista federal 
mais próxima do domicílio do conde
nado. 

emenda 
Art. 144 - Aplica-se ao índio autor 
de delito contra não índio a legisla
ção penal brasileira. 
Parágrafo único. Extingue-se o pro
cesso na hipótese de aplicação pelas 
comunidades de suas instituições 
penais, comprovadas nos autos da 
ação penal mediante perícia antro
pológica. 

Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Não há crime se o agente indíge
na pratica o fato sem consciência do 
caráter delituoso de sua conduta, em 
razão dos valores culturais de seu 
povo. 
Parágrafo único. No caso deste artigo 
o curso da ação penal ficará suspenso 
até decisão em processo em separado, 
sobre a exclusão da ilicitude da con
duta. 

Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. Nos crimes praticados contra a 
pessoa do índio e seu patrimônio, as 
penas serão agravaillls pela metade, 
salvo as revistas nesta lei . 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 025/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. As penas de reclusão e de de
tenção serão cumpridas em regime 
aberto, na comunidade onde vive o 
índio, salvo manilestação em contrário 
da comunidade. 
Parágrafo único. Compete ao juiz da 
vara da execução criminal determinar 
o local de cumprimento da pena nos 
casos de decisão contrária da comuni
dade e se verificada a ocorrência de 
distúrbios e transgressões praticadas 

lo condenado. 

emenda 

Emenda 025/94 , Dep. Tuga Angerami 
Art. Constituem circunstâncias agra
vantes, nos crimes praticados contra 
os índios, se o agente pretendeu vanta
gem material e se for funcionário 
público. 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
reproduz o da Lei 6.001, de 19 de 
dezembro de 1973, que atende aos 
objetivos do preceito e dispensa 
inovações. Pela rejeição da 
emenda 025. 

Parecer: A emenda 025, ao se 
remeter expressamente ao conteú
do da disposição do art. 26 do 
Código Penal, adaptando-o con
tudo ao tratamento que se impõe 
no caso de ilícito cometido por 
agente indígena, merece acolhi
mento nesta parte, rejeitando-se-a 
quanto ao demais. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 145 - Promover, por quaisquer 
meios, ações atentatórias à sobre
vivência cultural de comunidade indí
gena: 
Pena - Reclusão de cinco a dez anos, 
se o ato não constituir crime mais gra
ve. 

emenda 

Emenda 026/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 145 - Será punida a modalida
de culposa do crime de genocídio 
previsto na Lei n° 2.891, de l ° de 
outubro de 1956, aplicando-se a me
tade das penas previstas na referida 
lei. 

emenda 

11 - Dos crimes contra os índios 
Sugestão do Ministério Público Fede
ral: reexaminar a adequação das penas 
e de alguns tipos. 

emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: A emenda 026 busca. 
todavia de forma pouco feliz. pu
nir afomla culposa do genocídio. 
nos temlOs em que está já defini
do na Lei nO 2.889. de 1° de outu
bro de 1956. Porém a definição 
legal ressente-se de fazer do âni
mo do agente elemento constituti
vo do tipo, o que na prática im
possibilita a punição de fatos que, 
de outro modo, seriam caracteri
zados como atentado à sobrevi
vencia de comunidades etnica
mente distintas. Isto posto, adota
se da emenda 026 a preocupação 
que nela se contém, formulando
se todavia o tipo em definição 
objetiva, que comporta, como 
então natural, a modalidade cul
posa. nos termos seguintes: 
Art. 145 - Matar membros de um 
mesmo grupo nacional, étnico, 
racial, político ou religioso, pro
vocando o extermínio total ou 
parcial ou pondo em risco a 
existencia do grupo: 
Pena - Reclusão, de vinte a trinta 
anos. 
Parágrafo único. Se o crime é 
culposo: 
Pena - Detenção. de tres a doze 
anos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 146 - Proceder à remoção forçada 
de comunidade indígena de suas ter
ras, ou à assimilação forçada de usos, 
costumes e tradições de outra socieda
de distinta: 
Pena - Reclusão de dez a vinte anos. 

emenda 

Emenda 027/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 146 - Impor a uma sociedade 
indígena a remoção forçada de suas 
terras ou a assimilação forçada de 
usos, costumes e tradições per
tencentes a uma sociedade cul
turalmente distinta; 

emenda emenda 

• 

ANEXO 01 

Parecer 
Art. 146 - Ofender a integridade 
corporal ou a saúde de membros 
de um mesmo grupo nacional, 
étnico, racial, politico ou religio
so, provocando o extermínio total 
ou parcial ou pondo em risco a 
existencia do grupo: 
Pena - Reclusão, de tres a doze 
anos. 
§ 10 Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção, de dois a oito 
anos. 
§ ]O Nas mesmas penas incorre 
aquele que: 
I - submete ilicitamente o grupo a 
localização forçada ou a condi
ções de existencia capazes de 
ocasionar o seu extermínio total 
ou parcial; 
li - adota medidas destinadas a 
impedir nascimentos no seio do 
grupo; 
III - efetua a transferencia ilícita 
de membros do grupo para qual
quer outro. 

Acata-se a sugestão do MPF, re
visando as penas corporais e pe
cuniárias constantes do texto 
original e eliminando tipos que 
re roduzem hi óteses 'á uníveis. 
Parecer: A emenda 027 ficou su
perada com a redação dada ao 
art. 146, conforole parecer acima. 
Por sua rejeição. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL " ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDiGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo 

Art. 159 - A União promoverá medi 
das visando a proteção, a preservação 
e a difusão dos fundos docmuentais re
ferentes aos índios e à política indíge
na brasileira , bt:m como làcultará o 
acesso às infornlações neles contidas. 

Art. 162 - O órgão indigenista federal 
realizará, no prazo de um ano a partir 
da publicação desta Lei, levantamento, 
com diagnóstico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das ri
quezas naturais em terras indígenas, 
visando as necessárias correções. 

emenda 
Pena - Reclusão, de \O (dez) a 20 
(vinte) anos. 

Emenda 177/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Ingressar em terras indígenas cu
JOs limites tenham sido declarados, 
senl a devida autorização: 
Pena - detenção, de seis (6) meses a 
um (I) ano e multa, correspondente a 
vinte e cinco (25) dias-multa até cem 
(100) dias-multa. 

emenda 

Emendas adicionais 
Emenda 177/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Realizar atividades econômicas 
em terras indígenas sem a devida au
torização ou á revelia das disposições 
legais aplicáveis: 
Pena - multa, equivalente a duas vezes 
o valor da vantagem econômica aufe
rida pelo agente, estabelecido o míni
mo correspondente a 50 (cinqüenta) 
dias-multa . 

Título VIII - Das disposições finais e transitórias 
Emenda 028/94, Dep. Tuga Angerami 
Art. 159 - A União promoverá medi
das visando a protl.'Ção, a preservação 
e a difusão do~ IIcen'os documentais 
rdÍ!rentes 80S mdlos e 8 política indi
genÍlla brasileira . hem como facultará 
o uc.:s.'iO as mlornll.lçõcs ndcs conti
das. 
Emenda 002/')4 , Dep. Francisco Ro
drigues 
Art. 162 - O órgão indigenista li:deral 
realizará, no prazo de um ano 8 partir 
da publicação desta Lei , levantamen
to, com diagnóstico, de todas as situa
ções existentes de posses e explora
ção de riquezas naturais em terras 
indígenas, visando as necessárias cor
reções, assegurada a participação 
dos Estados e Municipios onde este
jam localizadas e dos demais inte
ressados. 
Parágrafo único. Todos os atos de 
criação ou ampliação de áreas indi-

emenda 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Acata-se a emenda 177 
porque está conforme com o tipo 
do art. 150 do Código Penal. Re
jeita-se. por outro lado. a emenda 
qual/to ao crime de realização de 
atividades económicas não auto
rizadas porque a hipótese consti
tui apenas i lícito civil. não de
vendo ser estendida à esfera do 
direito penal. 

Parecer: ri emenda 028 oferece 
melhoria ao texto. Por seu aco-, 
Ihimento. 

Parecer: O parágrafo IÍnico pro
posto pela emenda 002 contraria 
frontalmente as disposições 
constitucionais relativas às terras 
ind/genas. ao estabelecer condi
ções que a Constituição não 
adotou e. com isso, impondo óbi
ces ao dever assinalado à União 
de demarcar as terras ind/genas 
que a Carta Magna cuidoll de de
finir. 110 § l ° do seu art. 231. A 
parte final sugerida para o caput 
tampouco contribui para o texto. 
Por sua rejeição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO ESPECIAL "ESTATUTO 
DAS SOCIEDADES INDíGENAS" Texto do Substitutivo, das emendas e Parecer 

Substitutivo emenda emenda emenda 
genas, editados na vigência da atual 
Constituiçio, serio revistos pelo ór
gão indigenista federal, no prazo de 
um ano da publicação desta lei, ga
rantida a participação dos Estados e 
Municípios onde estejam localizadas 
e dos demais interessados. 

Emenda 067/94, Dep, Sidney de Mi· 
guel 
Art. Continuarão a ser mantidos, fis· 
calizados e orientados pelos Mu· 
nicípios e pelos Estados as escolas 
indígenas e o atendimento à saúde, 
que na data de vigência desta lei se 
encontrem vinculados a estas unidades 
da federação, até a criação dos Distri· 
tos de Educação Escolar lndígena e 
dos Distritos Especiais e Autônomos 
de Saúde. 
Parágrafo único, Fica assegurada a 
colaboração da União, dos Estados e 
Municípios no estabelecimento da 
transição das escolas e dos atendimen· 
tos à saúde para os respecti vos siste· 
mas da União. 

Emendas adicionais 
Emenda 101/94, Dep. Maria Valadão 
Art. A União promoverá pesquisa ci· 
entífica sobre os índios e suas s0-

ciedades ou comunidades, em todos os 
campos do conhecimento, especial· 
mente o inventário e registro do saber, 
tecnologias e obras indígenas, de 
modo a garantir suporte técnic<H:ien
tírico à política e à ação indigenista. 

Emenda 128/94, Dep. Fábio Feldmann 
Art. Ficam revogados os Decretos n° 
97.545 e 97.546, de 1° de março de 
1989 que criaram, respectivamente, a 
Floresta Nacional de Roraima e a Flo
resta Nacional do Amazonas, reti
ficados os limites do Parque Nacional 
do Pico da Neblina, criado pelo De
creto n° 83 .550, de 5 de junho de 
1979, excluindo-se a área contida nos 
limites da terra indígena Yanomami 
homologados pelo Decreto sem núme
ro de 25 de maio de 1992. 

ANEXO 01 

Parecer 

Parecer: Por regulamentar a ne
cessária transição entre a situa
ção mais encontradiça atualmente 
e as novas condições estabeleci
das nesta lei, deve ser adotada a 
emenda 067. 
A emenda /O I dispõe sobre pro
videncia de alta relevância, e me
rece acatamento. 
A emenda 128 fica prejudicada 
porque o tema foi objeto de dis
posição própria, no art. 111 do 
Substitutivo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR PARECER SOBRE O PROJETO 
DE LEI N° 2.057, DE 1991 , QUE INSTITUI O ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

INDÍGENAS. 

Substitutivo do Relator, Deputado LUCIANO PIZZATTO 

ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDÍGENAS 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Dos Princípios e Definições 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios 

Art. 10 - Esta lei regula a situação juridica dos índios, de suas 
comunidades e de suas sociedades, com o propósito de proteger e fazer respeitar sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, os direitos originários sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam e todos os seus bens. 

Art. r - Aos índios, ás comunidades e às sociedades indígenas se 
estende a proteção das leis do País, em condições de igualdade com os demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, bem como as condições peculiares 
reconhecidas nesta lei . 

Art. 30 
- Cumpre à União proteger e promover os direitos indígenas 

reconhecidos pela Constituição Federal e regulados por esta lei, podendo contar com a 
colaboração de entidades públicas e privadas. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 ° - A elaboração e execução de planos de defesa nacional e 
ordenamento do território e de desenvolvimento econômico de âmbito nacional e regional, 
por parte do Poder Público, não prejudicará a aplicação dos direitos reconhecidos no caput 
e regulados por esta lei. 

§ r - Nas áreas indígenas situadas em faixa de fronteira, o Poder 
Público Federal poderá executar as ações necessárias de controle, proteção e segurança, 
respeitadas as condições e direitos dos índios que as ocupam e as disposições desta lei . 

§ 3° - Os Estados e Municípios poderão colaborar com a União na 
proteção e na assistência às sociedades e comunidades indígenas e desenvolver ações 
administrativas que promovam o respeito aos bens indígenas. 

Art. 4° - A política de proteção e de assistência aos índios e as 
sociedades ou comunidades indígenas terá como finalidades : 

I - assegurar aos índios a proteção das leis do País; 

11 - prestar assistência aos índios e às sociedades ou comunidades 
indígenas; 

111 - garantir aos índios o acesso aos conhecimentos da sociedade 
brasileira e sobre o seu funcionamento ; 

IV - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas 
meios para sua auto-sustentação, respeitadas as suas diferenças culturais; 

V - assegurar aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
possibilidade de livre escolha dos seus meios de vida e de subsistência; 

VI - assegurar o reconhecimento dos índios e de suas sociedades ou 
comunidades como grupos etnicamente diferenciados, respeitando suas organizações 
sociaís, usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de viver, criar e fazer, seus valores 
culturais e artísticos e demais formas de expressão; 

VII - executar, com anuência dos índios e, sempre que possível, com 
a sua colaboração, programas e projetos que beneficiem suas sociedades ou comunidades; 

VIII - garantir aos índios e às sociedades ou comunidades indígenas a 
posse e a permanência nas suas terras; 

IX - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos CIVIS e 
políticos; 

X - proteger os bens de valor artístico, histórico e cultural, os sítios 
arqueológicos e as demais formas de referência à identidade, à ação e à história das 
sociedades ou comunidades indígenas. 

2 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° - Não se fará restrições ou exigências aos índios quanto à 
indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, para fins de ingresso e permanência em 
dependência de quaisquer dos Poderes da República ou órgãos da União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 

CAPÍTULO 11 

Das definições e registros 

Art. 6° - Para efeito desta lei consideram-se: 

r, }.V' 
vIfJ 

I - Sociedades indígenas, todas as coletividades que se distinguem 
entre si e do conjunto da sociedade por descenderem de populações de origem pré
colombiana; 

11 - Comunidade indígena, o grupo humano local, parcela de uma 
sociedade indígena; 

111 - Índio, o indivíduo que se considera como pertencente a uma 
sociedade ou comunidade indígena, e é por seus membros reconhecido como tal. 

Art. 7° - Nenhum índio, comunidade ou sociedade indígena será 
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou 
opressão, e será punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais . 

Art. 8° - As comunidades indígenas têm personalidade juridica de 
direito público interno e sua existência legal independe de registro ou qualquer ato do Poder 
Público. 

Art. 9 - Os índios são brasileiros natos e a eles são assegurados 
todos os direitos civis, políticos, sociais e trabalhistas, bem como as garantias fundamentais 
estabelecidas na Constituição Federal. 

Parágrafo único. Aos índios é assegurada a isonomia salarial, a 
igualdade de condições no exercício de funções e de critérios de admissão em relação aos 
demais trabalhadores, e a eles se estende o regime geral da previdência social, em igualdade 
de condições com os demais brasileiros. 

Art. 10 - Os nascimentos, os casamentos, as dissoluções da 
sociedade conjugal e os óbitos dos índios poderão ser registrados de acordo com a 
legislação comum, atendidas as diferenças culturais de cada sociedade ou comunidade 
indígena. 
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Parágrafo único. No registro civil deverá constar obrigatoriamente, 
a sociedade ou comunidade indígena à qual pertence o registrado, respeitadas as 
peculiaridades quanto a qualificação do nome e prenome, e filiação . 

Art. 11 - Haverá livros próprios, no órgão indigenista federal , para o 
registro administrativo de nascimentos e óbitos de índios. 

§ 10 - O registro administrativo constituirá, quando couber, 
documento hábil para proceder ao registro civil ou ato correspondente, admitido, na falta 
deste, como meio subsidiário de prova. 

§ r - A relação dos nascimentos e óbitos ocorridos em cada 
comunidade indígena, indicando o nome e, no caso de óbito, a data e causa do falecimento, 
deverá ser publicada anualmente pelo órgão indigenista federal . 

TÍTULO 11 

Do patrimônio e administração 

CAPÍTULO I 

Do patrimônio indígena 

Art. 12 - Integram o patrimônio indígena: 

I - os direitos originários sobre terras tradicionalmente ocupadas 
pelos indios e a posse permanente dessas terras e das reservadas; 

11 - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do solo, dos 
rios e dos lagos existentes nas terras indígenas, incluídos os acessórios e os acrescidos e o 
exercício de caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação e cata; 

IH - os bens móveis e imóveis das comunidades indígenas, adquiridos 
a qualquer título; 

IV - o direito autoral, e sobre obras artísticas de criação das próprias 
comunidades indígenas, incluídos os direitos de imagem; 

V - os direitos sobre as tecnologias, obras científicas e inventos de 
criação das comunidades indígenas; 

VI - os bens imatenals concernentes as diversas formas de 
manifestação sócio-cultural das comunidades indígenas; 
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VII - outros bens e direitos que sejam atribuídos às sociedades ou 
comunidades indígenas. 

Art . .13 - São titulares do patrimônio indígena: 

I - a população indígena do País, no tocante aos bens pertencentes ou 
destinados aos índios e que não se caracterizem como sendo de comunidades ou sociedades 
indígenas determinadas; 

11 - a comunidade ou sociedade indígena detenninada, no tocante aos 
bens localizados na terra indígena que ocupe, ou àqueles caracterizados como a ela 
pertencentes. 

Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos oriundos da 
exploração do patrimônio indígena pertencem à comunidade indígena titular do patrimônio 
explorado, independentemente de estarem registrados em nome de um ou mais de seus 
membros ou representantes. 

Art. 14 - Cabe à comunidade ou sociedade titular do patrimônio 
indígena a administração dos bens que o constituem. 

Parágrafo único. A União, através do órgão indigenista federal , 
administrará os bens de que trata o inciso I do art . 13, podendo administrar também os 
referentes ao inciso 11 do mesmo artigo, por expressa delegação da comunidade ou 
sociedade indígena interessada. 

Art. 15 - Cabe ao órgão indigenista federal habilitar e oferecer meios 
para que a comunidade indígena exerça a administração efetiva do seu patrimônio. 

Art. 16 - Os rendimentos auferidos através de atos negociais que 
envolvam o patrimônio indígena serão isentos de tributação. 

CAPÍTULO 11 

Da propriedade intelectual 

, 

Art. 17 - E assegurado às comunidades indígenas o direito 
fundamental de manter sob absoluto sigilo e confidencialidade todo e qualquer 
conhecimento tradicional que detenham, em especial sobre características ou propriedades 
de ecossistemas e habitaIs naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, 
fárrnacos e essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos. _ 

§ 10 - O direito das comunidades indígenas a que se refere o caput 
inclui a faculdade de recusar, sem qualquer justificativa, o acesso a terceiros a seus 

5 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

195



CAMARA DOS DEPUTADOS 

r · ' 

conhecimentos tradicionais, ou de recusar autorização para a divulgação ou utilização, para "---
fins científicos, comerClats ou industriais, sob qualquer forma, de seus conhecimentos 
tradicionais. 

§ 20 
- A violação deste direito fundamental das comunidades 

indígenas, com a apropriação ou utilização indevida, sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais, sujeitará os infratores a responsabilidade criminal, definida 
nesta lei, bem como à responsabilidade civil por todos os danos morais e materiais causados 
às comunidades indígenas. 

Art. 18 - É assegurado às comunidades e sociedades indígenas, bem 
como a qualquer um de seus membros, o direito de requerer patente de invenção, modelo 
de utilidade, modelo industrial ou registro de desenho industrial desenvolvidos com base em 
seus conhecimentos tradicionais coletivos. 

§ 10 - As patentes ou registros a que se refere o caput serão sempre 
concedidos em nome da comunidade ou sociedade indígena respectiva, quando se tratar de 
invenção, modelo ou desenho industrial desenvolvidos com base em conhecimentos 
tradicionais coletivos, pertencentes a toda a comunidade ou sociedade indígena e 
transmitidos a novas gerações de acordo com usos, costumes e tradições indígenas, vedada, 
nestes casos, a concessão de patente ou registro em nome individual, sob pena de nulidade. 

§ r - As comunidades e sociedades indígenas estão isentas do 
pagamento das respectivas anuidades e de quaisquer tributos, não podendo o órgão federal 
de proteção à propriedade industrial, em qualquer hipótese, se recusar a apreciar pedido de 
concessão de patente ou registro por falta de pagamento dos mesmos. 

Art. 19 - O acesso, a utilização e a aplicação de conhecimentos 
tradicionais indígenas em pesquisas científicas que tenham finalidade industrial ou comercial 
só podem ser realizados mediante o consentimento prévio e por escrito das comunidades 
indígenas, sob pena de responsabilidade criminal, definida nesta lei, e cível. 

§ 10 - O ato de consentimento das comunidades indígenas, a que se 
refere o caput, está subordinado a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipule as condições específicas em que será permitido o 
acesso, a utilização ou aplicação dos conhecimentos tradicionais indígenas, e fixe 
remuneração justa e eqüitativa para a comunidade indígena, bem como sua participação nos 
beneficios auferidos com a utilização industrial ou comercial dos resultados das pesquisas. 

§ r - Qualquer utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indígenas, não previstos no ato de consentimento inicial da 
comunidade indígena, a que se refere o parágrafo anterior, estão sujeitos a nova autorização 
da comunidade; sendo expressamente proibida qualquer utilização ou aplicação industrial 
ou comercial não autorizada de conhecimentos tradicionais indígenas. 

§ 30 
- Salvo estipulação em contrário no ato de consentimento da 

comunidade indígena, quaisquer informações prestadas por seus membros, envolvendo 
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conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza coletiva, serão confidenciais, 
poderão ser transmitidas a terceiros sem a sua prévia autorização por escrito. 

e não 

§ 4° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, 
quaisquer atos ou contratos firmados por comunidades ou sociedades indígenas com 
terceiros que permitam o acesso, a utilização ou aplicação, industrial ou comercial, de 
conhecimentos tradicionais indígenas em pesquisas científicas sem a previsão expressa de 
co-titularidade da propriedade de todos os resultados das pesquisas e de todos os seus 
produtos derivados. 

§ 5° - Não se aplicam as exigências previstas neste artigo às 
pesqUisas científicas ou acadêmicas desenvolvidas em áreas indígenas sem finalidades 
lucrativas. 

Art. 20 - As comunidades ou sociedades indígenas cujos 
conhecimentos ou modelos tenham sido utilizados, direta ou indiretamente, no 
desenvolvimento de invenção, modelo de utilidade, modelo industrial ou desenho industrial 
serão sempre co-titulares das patentes ou registros industriais requeridos por terceiros, 
independentemente de formulação de pedido por parte das mesmas. 

§ 1 ° - Os requerentes de patentes sobre invenções, modelos ou 
desenhos desenvolvidos nas condições a que se refere o caput deverão indicar quais 
comunidades ou sociedades indígenas devem constar como co-titulares da patente, sob pena 
de nulidade absoluta da mesma. 

§ r - As comunidades, sociedades ou organizações indígenas 
poderão impugnar, administrativa ou judicialmente, a indicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 

Art. 21 - As comunidades ou sociedades indígenas são partes 
legítimas para requerer, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de 
patentes de invenções, e modelos ou registros de desenhos industriais direta ou 
indiretamente resultantes de conhecimentos tradicionais indígenas, concedidos em violação 
dos dispositivos desta lei. 

Parágrafo único. A nulidade a que se refere o caput produzirá 
efeitos a partir da data do depósito do pedido, e obrigará os titulares das patentes ou 
registros declarados nulos a ressarcir as comunidades ou sociedades indígenas por todos os 
danos morais e patrimoniais que lhe tenham sido causados pela violação de seus direitos de 
propriedade industrial. 

Art. 22 - Nas patentes concedidas em regime de co-titularidade a 
terceiros e a comunidades ou sociedades indígenas, serão estas isentas de pagamento de 
quaisquer retribuições ou anuidades ao órgão oficial, cabendo aos demais co-titulares o sel! 
pagamento integral . 
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§ 10 - Na falta de pagamento das retribuições e anuidades a que se 
refere o caput, as comunidades ou sociedades indígenas se tomarão titulares exclusivas de 
todos os direitos decorrentes da concessão de patentes ou registros industriais. 

§ r - Nos casos em que as comunidades ou sociedades indígenas 
requererem, administrativa ou judicialmente, a declaração de nulidade de patente ou registro 
sob a alegação de violação de seus direitos de propriedade industrial, o ônus da prova em 
contrário caberá ao requerente ou concessionário da patente ou registro, que deverá 
comprovar, de forma cabal, que o produto ou processo patenteado ou registrado foram 
desenvolvidos sem qualquer utilização ou aplicação, direta ou indireta, de conhecimentos 
tradicionais indígenas. 

Art. 23 - São nulos de pleno direito os atos inter vivos de 
transferência gratuita ou por preço vil da propriedade de patentes concedidas na forma dos 
artigos anteriores . 

Parágrafo único. Os co-titulares de registros e patentes depositadas 
ou concedidas, na forma dos artigos anteriores, seus herdeiros ou sucessores, só poderão 
conceder licença para sua exploração a terceiros com a prévia e expressa autorização das 
comunidades ou sociedades indígenas, com a assistência do Ministério Público Federal. 

Art. 24 - Independentemente da nacionalidade ou domicílio das 
pessoas físicas ou juridicas envolvidas, as autoridades judiciárias brasileiras terão sempre 
competência exclusiva para dirimir quaisquer litígios oriundos ou relacionados com atos ou 
negócios juridicos que tenham por objeto direitos de propriedade intelectual de 
comunidades indígenas brasileiras. 

Parágrafo único. Aos juízes federais competirá processar e julgar as 
causas a que se refere o caput, que poderão ser aforadas na seção judiciária em que estiver 
localizada a área indígena envolvida ou na seção judiciária do Distrito Federal. 

Art. 25 - Os direitos de propriedade intelectual das comunidades ou 
sociedades indígenas regulados nesta lei são imprescritíveis, podendo ser exercidos a 
qualquer tempo. 

Art. 26 - Aplicam-se subsidiariamente aos direitos de propriedade 
intelectual de comunidades e sociedades indígenas, naquilo que não for incompatível com o 
espírito e a letra desta lei, as disposições da legislação que regula os direitos e obrigações 
relativas à propriedade industrial. 

Art. 27 - A proteção prevista neste Capítulo se estende aos 
conhecimentos tradicionais indígenas sobre caracteristicas ou propriedades de ecossistemas 
e habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, microorganismos, fármacos e 
essências naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos, 
independentemente de sua patenteabilidade. 
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CAPÍTULO IH 

Do direito autoral 

Art. 28 - Às obras intelectuais e criações de espírito produzidas por 
índios, de forma individual, aplicam-se as normas de proteção aos direitos autorais 
estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 29 - As comunidades e sociedades indígenas são titulares de 
direitos morais e patrimoniais sobre as suas obras intelectuais e criações de espírito, 
coletivamente produzidas, e de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 

I - as composições musicais, tenham ou não letra, sejam ou não 
escritas; 

11 - as conferências, alocuções e outras da mesma natureza; 

111 - as coreográficas e pantomímicas, sejam ou não escritas; 

IV - as obras dramáticas e dramático-musicais; 

V - as obras artesanais, gráficas, plásticas e ilustrativas, tais como 
ilustrações, desenhos, pinturas, gravuras, litografia, esculturas e outras congêneres; 

VI - as obras arquitetônicas e cenográficas; 

VI - todas e quaisquer outras obras intelectuais ou criações do 
espírito das próprias comunidades ou sociedades indígenas, ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 30 - Os direitos morais das comunidades ou sociedades 
indígenas sobre as suas obras e criações intelectuais são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Art. 31 - Os direitos morais e patrimoniais das comunidades ou 
sociedades indígenas sobre as suas obras e criações são imprescritíveis, e não estão 
limitados por quaisquer prazos de proteção ou duração estabelecidos em lei. 

Art. 32 - Para maior segurança de seus direitos autorais, as 
comunidades ou sociedades indígenas poderão registrar as suas obras e criações em seu 
nome, nos órgãos oficiais competentes, independentemente do pagamento de quaisquer 
taxas. 

§ 10 - Qualquer membro da comunidade ou sociedade indígena 
poderá requerer registro de suas obras ou criações coletivas, mas este deverá ser sempre 
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feito em nome da comunidade ou sociedade indígena, e a esta reverterão todos os seus 
beneficios morais e patrimoniais, salvo quando se tratar de obra indígena individual . 

§ r- A recusa de qualquer órgão oficial em promover o registro de 
obras indígenas deverá ser feita por escrito e justificada; podendo, em tal caso, a 
comunidade ou sociedade indígena, ou qualquer de seus membros, submeter o pedido de 
registro ao Conselho Nacional de Direito Autoral, para sua deliberação. 

§ 3° - O registro a que se referem os parágrafos anteriores é 
facultativo, e os direitos morais e patrimoniais das comunidades e sociedades indígenas 
sobre suas obras e criações serão exercidos independentemente de requerimento do mesmo. 

§ 4° - Salvo prova em contrário, é autora aquela comunidade ou 
sociedade indígena em cujo nome foi registrada a obra ou criação intelectual. 

§ 5° - Para identificarem-se como autoras, poderão as comunidades e 
sociedades indígenas criadoras de obras intelectuais usarem de seus nomes ou de qualquer 
sinal convencional. 

Art. 33 - As publicações, fotografias ou gravações ou outros 
registros catalogados em arquivos constantes de instituições públicas ou privadas, de 
universidades ou de particulares, constituirão prova de autoria, para efeito do disposto neste 
Capítulo. 

Art. 34 - As obras intelectuais e criações de espírito das 
comunidades ou sociedades indígenas, não passarão, em qualquer hipótese, a pertencer ao 
domínio público, ou à propriedade da União, Estados, Distrito Federal ou dos Municípios, 
ainda que transmitidas pela tradição oral, e independentemente de sua origem temporal. 

Art. 35 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas autoras o 
direito de utilizar, fluir e dispor de suas obras e criações, bem como o de autorizar sua 
utilização ou fluição por terceiros, no todo ou em parte . 

Art. 36 - Depende de prévia e expressa autorização por escrito das 
comunidades ou sociedades indígenas autoras qualquer forma de reprodução, utilização ou 
de comunicação ao público, direta ou indireta, por qualquer forma ou processo, de suas 
obras ou criações coletivas, excepcionadas as limitações aos direitos autorais previstas neste 
Capítulo. 

§ 1 ° - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas a que 
se refere o caput, está subordinada a contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipulará as condições específicas em que será permitida a 
reprodução, utilização ou comunicação ao público de suas obras e criações coletivas, e 
fixará remuneração justa e eqüitativa para as comunidades ou sociedades indígenas 
envolvidas. 

§ r - A autorização das comunidades ou sociedades indígenas, a que 
se refere o caput, será sempre por prazo determinado, sob pena de nulidade absoluta. 
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§ 30 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas a administração e 
gestão dos recursos auferidos a título de remuneração por seus direitos autorais. 

Art. 37 - Os direitos previstos neste Capítulo são extensivos aos 
nomes das comunidades e sociedades indígenas, que não poderão ser apropriados ou 
utilizados por terceiros para fins comerciais ou industriais sem a prévia e expressa anuência 
das comunidades e sociedades indígenas titulares destes nomes. 

Art. 38 - A reprodução, divulgação ou qualquer forma de utilização, 
direta ou indireta, por qualquer meio ou processo, de obras ou criações indígenas sem 
autorização das comunidades ou sociedades autoras, ou com base em autorização 
desprovida dos requisitos legais, sujeitará os seus infratores a sanções administrativas, 
penais e à obrigação de reparar todos os danos morais e materiais causados às comunidades 
ou sociedades indígenas. 

Art. 39 - Não constituem ofensa aos direitos de autor das 
comunidades ou sociedades indígenas: 

I - A reprodução, representação, execução, publicação ou 
comunicação de obra indígena ao público, por qualquer forma, processo ou meIO, com 
finalidade didática, educativa, científica ou beneficente, sem intuito lucrativo; 

II - A reprodução ou citação de obras indígenas em livros, jornais, 
periódicos, artigos, teses, monografias acadêmicas, exposições e outros congêneres, para 
fins informativos, didáticos, de estudo científico, inclusive antropológico, análise, critica ou 
polêmica. 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos deste artigo, os 
responsáveis deverão indicar as comunidades ou sociedades indígenas autoras e enviar às 
mesmas uma cópia de quaisquer trabalhos ou publicações que façam referências às suas 
obras intelectuais . 

Art. 40 - Aplicam-se, subsidiariamente, aos direitos morais e 
patrimorurus das comunidades e sociedades indígenas autoras de obras e criações 
intelectuais, as disposições da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e demais legislação 
que regula os direitos autorais e aqueles que lhe são conexos, naquilo que não for 
conflitante com os dispositivos contidos neste Capítulo. 
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TÍTULO IH 

Dos bens, garantias, negócios e proteção 

CAPÍTULO I 

Dos bens, garantias e negócios 

Art. 41 - São nulos e extintos, não produzindo efeitos juridicos, os 
atos e negócios realizados entre índios e terceiros, que tenham por objeto bens das 
comunidades indígenas, praticados com dano a índio, comunidade ou sociedade indígena. 

§ 10 - Podem os índios, suas comunidades e organizações, bem como 
o Ministério Público Federal, ingressar em juízo para declarar nulos os atos e negócios a 
que se refere o caput deste artigo e para obter a indenização devida. 

§ r - A União responderá pelos danos causados a índio, comunidade 
ou sociedade indígena por atos ou negócios a que se refere este artigo, podendo cobrar 
regressivamente do terceiro causador. 

Art. 42 - Não poderão ser objeto de atos ou negócios juridicos os 
direitos originários sobre as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, a posse 
permanente dessas terras e a das reservadas e o usufruto das riquezas naturais do solo, rios 
e lagos nelas existentes. 

Art. 43 - São respeitados os usos, costumes e tradições das 
comunidades indígenas nos atos ou negócios realizados entre índios ou comunidades 
indígenas, salvo se optarem pela aplicação do direito comum. 

§ 10 - No regime de sucessão, havendo conflito entre os herdeiros do 
índio falecido e membros da sua comunidade, a esta pertencerão os bens do inventariado 
que tenham sido adquiridos com a exploração do patrimônio indígena. 

§ r - Em todo processo de inventário que envolva bens inscritos ou 
registrados em órgãos públicos, deverá o juiz dar ciência do mesmo ao órgão indigenista 
federal , e ao Ministério Público Federal. 

Art. 44 - Aplicam-se as normas do direito comum às relações entre 
índios e terceiros, ressalvado o disposto nesta lei . 

Art. 45 - Os contratos de qualquer natureza, firmados por 
comunidades indígenas com pessoas, entidades ou empresas estrangeiras ficarão sob a 
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supervisão da União, que defenderá subsidiariamente os interesses e direitos daquelas nos 
foros nacionais e internacionais. 

Art. 46 - As autoridades públicas da administração direta e indireta, 
e seus funcionários, que tomarem conhecimento de ato ou negócio realizado por 
comunidade indígena, ou seus integrantes, lesivos ao patrimônio indígena, deverão, no 
prazo de 10 dias contados da ciência do mesmo, comunicar a sua realização ao órgão 
indigenista federal, sob pena de responsabilidade. 

Art. 47 - Toda autoridade pública que tiver conhecimento de fatos 
lesivos à pessoa do índio, à suas comunidades e formas próprias de organização e ao 
patrimônio indígena, é obrigada a, no prazo de 24 horas, dar conhecimento deles ao 
Ministério Público Federal e ao órgão indigenista federal. 

Art. 48 - O ingresso de terceiros em terras indígenas depende de 
autorização das comunidades indígenas e de prévia comunicação ao órgão indigenista 
federal, ressalvado o disposto no § 20 do art. 30 desta Lei . 

CAPÍTULO 11 

Da proteção 

Art. 49 - São partes legítimas para a defesa dos direitos e interesses 
dos indios e das comunidades indígenas: 

I - o Ministério Público; 

H - os índios, suas comunidades e organizações; 

IH - o órgão indigenista federal. 

§ 10 - Os índios, suas comunidades e organizações gozarão das 
mesmas vantagens asseguradas por lei à União, quanto aos prazos processuais, custas 
judiciais e impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 

§ r - Nenhuma medida judicial será concedida liminarmente nas 
causas em que as sociedades ou comunidades indígenas figurem no polo passivo da relação 
processual, sem a sua prévia audiência e do Ministério Público Federal. 

§ 30 
- Ficam os índios, suas comunidades e organizações sub-rogados 

nos direitos de propor ações reivindicatórias para reaver as terras das quais tenham sido 
subtraidos na posse. 

§ 40 
- Aos índios é assegurado o direito de utilizar suas línguas 

maternas junto ao Poder Judiciário, que providenciará tradutor. 
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Art. 50 - Compete ao órgão indigenista federal : 

I - interditar as terras indígenas para resguardo das comunidades ali 
ocupantes; 

11 - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras indígenas, se 
houver evidência de prejuízo ou risco para as comunidades indígenas ali ocupantes, às quais 
se darà ciência; 

111 - apreender veículos, bens e objetos de pessoas que estejam 
explorando o patrimônio indígena sem a devida autorização legal; 

IV - aplicar multas e penalidades. 

§ 10 - Os veículos, bens e objetos apreendidos dentro de àrea 
indígena na forma do inciso 111 deste artigo ficam sujeitos à pena de perdimento por dano 
ao patrimônio público. 

§ r - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens apreendidos nas 
condições do inciso 111 deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento, serão vendidos 
em hasta pública, e o produto da venda serà depositado em conta especifica do órgão 
indigenista federal , para ser aplicado em beneficio das comunidades indígenas. 

§ 30 
- Fica o presidente do órgão indigenista federal autorizado a 

regulamentar o procedimento de aplicação de penas previstos neste artigo. 

Art. 51 - As relações internas a uma comunidade indígena serão 
reguladas por seus usos, costumes e tradições. 

Art. 52 - Constatada a existência de sociedades ou comunidades 
indígenas isoladas, o Poder Público Federal promoverá a interdição das terras onde se 
encontrem, por prazo determinado, para garantir-lhes a integridade fisica e cultural e o 
direito de permanecerem como tais . 

Parágrafo único. Sociedades ou comunidades indígenas isoladas são 
as que rara ou acidentalmente travam contato com a sociedade. 

Art. 53 - A Polícia Federal prestará ao órgão indigenista federal , ao 
Ministério Público Federal e às comunidades indígenas e suas organizações, o apoio 
necessário à proteção dos bens do patrimônio indígena e à integridade fisica e moral das 
comunidades indígenas e de seus membros. 

Art. 54 - As Forças Armadas, por solicitação de qualquer dos 
poderes constituídos federais deverão colaborar na proteção dos bens indígenas ou na 
aplicação do art . 53 . 

Art. 55 - Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 
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I - a disputa sobre direitos indígenas; 

H - os crimes praticados contra os índios, suas comunidades, suas 
terras e seus bens; 

IH - os crimes praticados por índios. 

Parágrafo único. Nos crimes a que se referem os incisos H e HI 
deste artigo, a Polícia Federal exercerá a função de Polícia Judiciária. 

TÍTULO IV 

Das Terras Indígenas 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Art. 56 - São terras indígenas: 

I - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios; 

H - as terras reservadas pela União, destinadas à posse e à ocupação 
pelos índios. 

§ 10 - São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 
habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem estar e às 
necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições . 

§ r - São terras reservadas aquelas estabelecidas pela União, pelos 
Estados ou Municípios, em qualquer parte do território nacional, incorporadas ao 
patrimônio da União e destinadas à posse e à ocupação permanente pelos índios, para que 
possam nelas viver e obter meios de subsistência, com direito ao usufruto exclusivo das 
riquezas naturais dos solos, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

Art. 57 - Os direitos dos índios às terras que tradicionalmente 
ocupam são originários e imprescritíveis, e independem de reconhecimento formal por parte 
do Poder Público. 

Art. 58 - As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios e as que 
lhes forem reservadas são bens da União, inalienáveis e indisponíveis e destinam-se à sua 
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posse permanente, não podendo ser objeto de quaisquer atos ou negócios que restrinjam o 
pleno exercício da posse direta pelos próprios índios. 

Art. 59 - Os direitos territoriais especiais regulados por esta lei 
aplicam-se a todas as terras indígenas, independentemente de suas origens e das 
denominações que os atos administrativos lhes conferem. 

Art. 60 - É vedada a remoção dos índios de suas terras, salvo ad 
referendum do Congresso Nacional, em casos de catástrofe ou epidemia que ponha em 
risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantindo, em qualquer hipótese, o retomo imediato logo que cesse o risco . 

CAPÍTULO 11 

Da demarcação das terras indígenas 

Art. 61 - As terras indígenas, por iniciativa e sob coordenação do 
órgão indigenista federal, serão administrativamente demarcadas, de acordo com o 
procedimento e as disposições previstas nesta lei . 

Art. 62 - A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios será precedida de identificação por equipe técnica que procederá aos estudos e 
levantamentos com o fim de atender ao disposto no § IOdo art . 231 , da Constituição 
Federal. 

Art. 63 - A equipe técnica de que trata o artigo anterior será 
designada pelo Presidente do órgão indigenista federal para realizar estudos etno-históricos, 
sociológicos, ambientais, cartográficos e fundiários necessários, devendo ser composta por: 

I - um antropólogo credenciado pela Associação Brasileira de 
Antropologia, que a coordenará; 

11 - um técnico do órgão indigenista federal e um técnico em 
cartografia, do mesmo órgão, a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas 
da área, com seus limites; 

111 - uma pessoa facultativamente indicada pela comunidade indígena 
ocupante da terra objeto da identificação; 

IV - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização da 
comunidade indígena, ou um por Estado se envolverem áreas em mais de uma unidade da 
federação . 
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§ 1 ° - Todos os membros da equipe deverão ter, sempre que 
possível, conhecimento específico sobre a comunidade indígena e a terra por ela ocupada. 

§ r - A equipe técnica deverá realizar a identificação da área com a 
participação das comunidades indígenas que a ocupam , observando suas formas próprias 
de manifestação de vontade e permitindo-lhes o pleno conhecimento de causa a respeito das 
atividades a serem desenvolvidas. 

§ 3° - Na falta de indicação dos membros previstos no inciso IV no 
prazo de 30 dias após a solicitação do órgão indigenista federal , o mesmo poderá 
complementar a equipe com técnicos a seu critério. 

§ 4° - A equipe técnica poderá se fazer acompanhar por outros 
técnicos do órgão indigenista federal, de outras instituições públicas ou privadas, membros 
da comunidade científica, ou especialistas sobre a sociedade indígena envolvida. 

§ 5° - Por solicitação do presidente do órgão indigenista federal , a 
Polícia Federal deverá designar agentes para garantir segurança aos trabalhos da equipe 
técnica. 

Art. 64 - A equipe técnica de identificação e delimitação, quando do 
levantamento fundiário, deverá se fazer acompanhar por: 

I - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão indigenista federal ; 

11 - um ou mais técnicos ou engenheiros do órgão fundiário federal, 
ou estadual, encarregados de coletar, em levantamento circunstanciado, informações a 
respeito da dimensão e qualidade das posses dos ocupantes não indígenas de suas 
benfeitorias e da utilização econômica da área, obedecidas as normas específicas de 
levantamento do órgão indigenista federal . 

Art. 65 - A comunidade indígena interessada ou o Ministério Público 
Federal podem requerer a instauração do procedimento demarcatório ao presidente do 
órgão indigenista federal, que deverá fazê-lo no prazo de 30 dias, contados a partir da data 
do protocolo do pedido. 

§ 1 ° - Caso o pedido de abertura de instauração do procedimento 
demarcatório seja indeferido, o presidente do órgão indigenista federal apresentará as suas 
razões dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, devendo esta decisão ser 
publicada no Diário Oficial da União. 

§ r - A equipe técnica submeterá para anuência da comunidade 
indígena ocupante da terra objeto da identificação a proposta circunstanciada e 
fundamentada de limites a serem demarcados. 

§ 3° - O antropólogo participante da equipe elaborará laudo técnico, 
através de estudo etno-histórico e antropológico, para fundamentar a proposta referida no 
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parágrafo anterior, explicitando os seus elementos de convicção e a manifestação de 
vontade dos índios, fazendo a descrição do modo como foi expressa e a sua condução. 

§ 4° - Se considerar incompleto o laudo técnico previsto no 
parágrafo anterior, o presidente do órgão indigenista federal , em 10 dias, determinará a 
complementação do trabalho, que deverá ser concluída no prazo de 60 dias. 

§ 5° - O presidente do órgão indigenista federal emitirá, em até trinta 
dias após a conclusão dos estudos técnicos de identificação de limites, ato declaratório de 
ocupação, o qual servirá de base para a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas. 

§ 6° - A demarcação das terras reservadas será feita com base na 
descrição dos limites contidos no ato do Poder Público que as houver estabelecido. 

Art. 66 - Os trabalhos da equipe técnica e os demais atos previstos 
nesta lei terão seu inicio e conclusão, e o nome dos encarregados e responsáveis, publicados 
no Diário Oficial da União, garantido o acesso permanente e gratuito a todas as 
informações relativas ao procedimento demarcatório às comunidades indígenas, às suas 
organizações, e aos demais interessados. 

§ 1° Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais devem, no 
âmbito de sua competência, e às entidades civis e demais interessados é facultado prestar, 
perante a equipe técnica, informações sobre a terra indígena objeto de estudo, no prazo de 
60 dias contados a partir da publicação do ato de designação da referida equipe. 

§ r As comunidades locais, Governos Municipais e Estaduais, 
entidades civis e população em geral, tomarão conhecimento das propostas da equipe 
técnica, em audiência pública, a ser promovida pelo órgão indigenista federal , 
preferencialmente na região ou Estado da proposta de demarcação, antes da entrega do 
relatório final da equipe técnica. 

Art. 67 - Simultaneamente à demarcação, o órgão fundiário federal 
promoverá o reassentamento dos ocupantes não índios localizados nas terras indígenas, 
cabendo à União Federal indenizar as benfeitorias daqueles considerados de boa fé, nos 
termos do § 6° do art . 231 , da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Não se aplica aos ocupantes não índios em terras 
indígenas o direito de retenção por suas benfeitorias. 

Art. 68 - O órgão fundiário federal deverá pnonzar o 
reassentamento previsto no artigo anterior, inadmitindo-se que seja causa para o 
retardamento do procedimento de demarcação da terra indígena. 

Art. 69 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de propor 
a demarcação das terras por elas ocupadas tradicionalmente mediante a apresentação ao 
órgão indigenista federal de: 
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I - elementos comprobatórios da terra por eles tradicionalmente 
ocupada através de laudo antropológico e étnico-histórico lavrado por dois antropólogos; 

11 - mapa e memorial descritivo dos limites das terras por eles 
ocupada tradicionalmente. 

Parágrafo único. Com os elementos previstos neste artigo, caberá 
ao órgão indigenista federal prosseguir o procedimento demarcatório estabelecido nesta 
Lei, considerando as informações prestadas pela comunidade interessada. 

Art. 70 - Após o ato declaratório da ocupação indígena previsto no § 
50 do art. 65, as comunidades indígenas poderão promover a demarcação das terras 
conforme memorial homologado, com a supervisão do órgão indigenista federal . 

Art. 71 - O procedimento de demarcação administrativa será 
concluído por ato homologatório do Presidente da República no prazo de sessenta dias, a 
partir da data do recebimento do respectivo procedimento administrativo. 

Parágrafo único. O ato homologatório de demarcação das terras 
indígenas referidas no inciso I e 11 do art. 56 desta Lei, será registrado pelo órgão 
indigenista federal no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de competência e no 
Departamento de Patrimônio da União - DPU, sendo título de domínio para os efeitos do 
art . 20, inciso XI, da Constituição Federal. 

Art. 72 - Após o registro, o órgão indigenista federal enviará uma 
cópia da escritura imobiliária à comunidade indígena. 

Art. 73 - O procedimento demarcatório sera promovido por via 
judicial quando: 

I - o pedido de abertura do procedimento administrativo, previsto no 
art . 65 desta Lei, não for atendido dentro do prazo legal; 

11 - ficar caracterizada negligência ou procrastinação por parte da 
autoridade pública competente, em qualquer fase do procedimento demarcatório . 

§ 10 - Recebido o pedido, o juiz solicitará informações da autoridade 
apontada como coatora, que as prestará em dez dias. 

§ r - Verificada qualquer das hipóteses dos incisos deste artigo, o 
juiz determinará à autoridade apontada como coatora que imediatamente instaure ou dê 
prosseguimento ao procedimento demarcatório, sob pena de desobediência. 

Art. 74 - Contra a demarcação administrativa ou judicial, processada 
nos termos dos artigos anteriores, não caberá a concessão de interdito possessório. 

Art. 75 - A propositura de qualquer ação judicial não obstará a 
abertura ou tramitação do procedimento demarcatório . 

19 

GER 3.17.23.004·2 · (MAl/9 3) 

209



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 76 - O órgão indigenista federal , de oficio ou por provocação da 
comunidade indígena interessada ou do Ministério Público, procederá a reestudo dos limites 
das terras indígenas consideradas insuficientes para a sobrevivência fisica e cultural das 
comunidades indígenas. 

TÍTULO V 

Do Aproveitamento dos Recursos Naturais Minerais, Hídricos e Florestais 

CAPÍTULO I 

Da Lavra e Mineração 

Art. 77 - As atividades de pesquisa e lavra de recursos minerais em 
terras indígenas reger-se-ão pelo disposto nesta lei e, no que couber, pelo Código de 
Mineração e pela legislação ambiental. 

Art. 78 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas só podem ser realizados mediante autorização do Congresso Nacional, ouvidas as 
comunidades afetadas, sendo-lhes asseguradas participação nos resultados da lavra. 

Art. 79 - A pesquisa e a lavra de recursos minerais em terras 
indígenas serão efetivadas, no interesse nacional, sob os regimes de autorização de pesquisa 
e de concessão de lavra de que trata o Código de Mineração, por empresa legalmente 
constituída no Brasil, nos termos da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O aproveitamento de recursos minerais em terras 
indígenas pelo regime de garimpagem é privativo dos índios, e poderá ocorrer nas áreas 
delimitadas para este fim por Portaria conjunta do órgão indigenista federal , do 
Departamento Nacional da Produção Mineral e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis, dispensada a edição da Permissão de Lavra Garimpeira 
prevista na Lei 7.805, de 18 de julho de 1989. 

Art. 80 - Por iniciativa do Poder Executivo, de oficio ou por 
provocação de interessado, as áreas situadas em terras indígenas poderão ser declaradas 
disponiveis para fins de requerimento de autorização de pesquisa e concessão de lavra, 
mediante edital que estabelecerá os requisitos a serem atendidos pelos requerentes. 

§ 10 - O Edital será elaborado conjuntamente pelo órgão federal de 
gestão dos recursos minerais e pelo órgão indigenista federal, com base em parecer técnico 
conjunto, apoiado em laudo antropológico específico, caracterizando a área como apta à 
mineração. 
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§ r - Os órgãos federais mencionados no parágrafo anterior poderão 
expedir normas peculiares a serem aplicadas no processo de disponibilidade, inclusive, se 
for o caso, sobre. pré-qualificação de concorrentes. 

Art. 81 - O Edital conterá o memorial descritivo da área disponível à 
mineração, estabelecerá os critérios para habilitação à prioridade e disporá sobre as 
condições técnicas, econômicas, sociais, ambientais e financeiras necessárias, bem como 
sobre outras condições relativas à proteção dos direitos e interesses da comunidade 
indígena afetada. 

Art. 82 - As condições financeiras referidas no artigo anterior 
incluem o pagamento às comunidades indígenas afetadas de: 

I - renda pela ocupação do solo; 

11 - participação nos resultados da lavra. 

§ 10 - A renda pela ocupação do solo deverá ser expressa em valor 
anual a ser pago por hectare ocupado e será devida por todo o tempo de vigência do Alvará 
de pesquisa a partir da data de ingresso na área, que será a data considerada como de início 
dos trabalhos de pesquisa, podendo essa obrigação ser objeto de fiança bancária, seguro 
garantia ou caução de títulos. 

§ 20 
- A participação da comunidade indígena nos resultados da lavra 

não poderá ser inferior a 2 % (dois por cento) do faturamento bruto resultante da 
comercialização do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 30 
- Estende-se aos subprodutos comercializáveis do mmeno 

extraído a base de cálculo sobre a qual se define a participação da comunidade indígena no 
resultado da lavra. 

Art. 83 - As receitas provenientes dos pagamentos previstos no 
artigo anterior serão aplicadas em beneficio direto e exclusivo de toda a comunidade 
indígena afetada, segundo plano de aplicação previamente definido, e se utilizadas no 
custeio de atividades de responsabilidade legal do Poder Público, a comunidade será por 
este integralmente ressarcida. 

§ 10 - A comunidade indígena poderá assessorar-se livremente para a 
elaboração do plano de aplicação referido no caput, cuja implementação será acompanhada 
pelo órgão indigenista federal. 

§ r - As receitas provenientes da ocupação do solo e da participação 
da comunidade indígena nos resultados da lavra serão depositadas imediatamente em conta 
bancária específica e aplicados nos fundos bancários mais rentáveis e seguros, levando-se 
em conta o disposto no parágrafo anterior. 
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§ 3° - As referidas receitas e respectivos rendimentos só ficarão 
disponíveis a~ lós elaborado o plano de aplicação referido no caput deste artigo. 

§ 4° - Caso se verifique a qualquer tempo, desvio de finalidade na 
utilização da~ ; referidas receitas, o órgão indigenista federal ou qualquer membro da 
comunidade poderão representar ao Ministério Público Federal para que este adote as 
providências judiciais cabíveis. 

Art. 84 - Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas no Edital, 
as empresas c)ncorrentes deverão satisfazer as seguintes condições: 

I) experiência comprovada, como minerador, em empreendimento 
próprio, ou por empresa controladora; 

11) firmar carta-compromisso de apresentação de fiança bancária ou 
seguro garanti a ou caução de títulos, para sustentar os desembolsos financeiros previstos no 
plano de pesquisa, a ser apresentada ao Departamento Nacional da Produção Mineral ; 

111) apresentar termo de compromisso, com promessa de formal izar 
caução no mOrltante da renda pela ocupação do solo; 

IV) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
capital social mínimo não inferior a 50% do valor do orçamento do programa de pesquisa a 
ser desenvolvi:io na área, através do último balanço anterior à data de publicação do Edital; 

V) comprovar, diretamente ou através de empresa controladora, ter 
disponibilidade: financeira, medida através dos índices de liquidez corrente e geral não 
inferior a 1,5 co último balanço auditado anterior à data do Edital. 

VI) apresentar certidão negativa de tributos federais, estaduais e 
municipais, e c omprovação de regularidade de recolhimento das obrigação previdenciárias. 

§ 1° - O Edital de que trata o art . 80 desta Lei poderá, 
excepcionalmente, alterar as condições estabelecidas neste artigo nos casos em que seja 
necessário via)ilizar a participação de empresas de mineração pertencentes às próprias 
comunidades indígenas ocupantes da terra indígena objeto do Edital. 

§ r - Caso se comprove a manipulação de comunidades indígenas 
por terceiras e mpresas, com vistas à burla das condições estabelecidas neste artigo, com 
base no dispo:;to no parágrafo anterior, o Departamento Nacional da Produção Mineral 
procederá ao (,ancelamento definitivo das licenças das referidas empresas para o exercício 
de atividades de mineração em todo o território nacional. 

Art. 85 - Para a outorga da autorização de pesquisa e de concessão 
de lavra, serão conjuntamente apreciados os requerimentos protocolizados dentro do prazo 
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que for convenientemente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, como prioritário, o 
pretendente que melhor atender aos requisitos estabelecidos no Edital. 

Parágrafo único. A interposição de recurso à decisão administrativa 
de definição de prioridade somente caberá a empresas habilitadas ao certame e obedecerá 
sistemática prevista no Edital ou em Portaria interministerial específica. 

Art. 86 - O órgão indigenista federal promoverá a audiência das 
comunidades indígenas afetadas, assistida por representante do Ministério Público Federal, 
que atestará a legitimidade da manifestação da vontade dos índios. 

§ 10 - A empresa declarada prioritária nos termos do artigo anterior 
poderá participar dos procedimentos de audiência das comunidades indígenas afetadas. 

§ r - Definir-se-á imediatamente e por consenso entre as partes, uma 
instituição ou pessoa para, na qualidade de árbitro, intermediar os eventuais impasses que 
venham a ocorrer quando da negociação do contrato previsto no § 10 do art . 89 desta Lei . 

Art. 87 - Concluída a tramitação administrativa, o Poder Executivo 
encaminhará o processo ao Congresso Nacional para que este decida sobre a efetivação dos 
trabalhos de pesquisa e lavra, segundo o § 30 do artigo 231 da Constituição Federal, fixando 
as condições peculiares à cultura e organização social das comunidades indígenas afetadas. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput será 
formalizada por decreto legislativo, cabendo ao Departamento Nacional da Produção 
Mineral a outorga do alvará de pesquisa. 

Art. 88 - A União assegurará que a comunidade indígena e seus 
membros abster-se-ão de atos lesivos à segurança das equipes e patrimônio do titular da 
autorização da pesquisa. 

Art. 89 - Concluída, tempestivamente, a pesquisa, e aprovado pelo 
órgão federal de gestão dos recursos minerais o relatório final dos trabalhos realizados, em 
que fiquem demonstradas a existência de jazida e a viabilidade técnico-econômica do seu 
aproveitamento, o titular da autorização requererá a concessão de lavra, na forma 
estabelecida no Código de Mineração e legislação complementar. 

§ 10 - O requerimento de concessão de lavra deverá ser instruído 
com contrato firmado entre a empresa mineradora e a comunidade indígena afetada, com a 
assistência do órgão indigenista federal , no qual fiquem estabelecidas todas as condições 
para o exercício da lavra e o pagamento da participação dos índios nos seus resultados, bem 
como as responsabilidades das partes. 
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§ r - Respeitado o limite mínimo estabelecido no § 2° do artigo 82 
desta lei, é admitida, nesta fase, a renegociação do percentual anteriormente pactuado, 
limitada a variação do valor em 25% (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos. 

Art. 90 - A outorga dos direitos para a execução dos trabalhos de 
lavra será consubstanciada em portaria do Ministro de Estado competente, na forma da 
legislação pertinente, baixada com estrita observância dos termos e condições da 
autorização do Congresso Nacional e das demais exigências desta lei e da legislação 
mineral, ambiental e de proteção aos índios. 

Art. 91 - Caso a União Federal não conceda a autorização para 
outorga dos trabalhos de lavra por fato não atribuível ao minerador, fica assegurada ao 
titular uma indenização, a ser paga pela União, em valor correspondente ás despesas ou 
prejuízos efetivamente ocorridos . 

§ 10 - As partes estabelecerão, em comum acordo, auditoria 
independente para realização do levantamento das despesas e prejuízos. 

§ 20 
- O valor a ser pago a título de indenização será atualizado 

monetariamente com base no índice oficial de correção do valor da moeda. 

Art. 92 - O Ministério Público Federal acompanhará todos os 
procedimentos decorrentes da aplicação do disposto neste capítulo, representando ao 
Congresso Nacional na eventualidade de descumprimento de qualquer dos termos e 
condições fixadas no ato autorizativo. 

Art. 93 - A União, por seu órgão competente, procederá ao 
levantamento geológico básico das terras indígenas, fazendo incluir este trabalho nos 
programas regulares de mapeamento. 

Parágrafo único. Os trabalhos necessários aos levantamentos 
geológicos básicos serão executados com assistência de campo do órgão indigenista federal, 
que dará prévio conhecimento do trabalho à comunidade indígena. 

Art. 94- O órgão indigenista federal estabelecerá através de 
portarias, limites provisórios para as terras indígenas cujos limites não tenham sido 
declarados, bem como aquelas nas quais tenha sido constatada a presença de índios isolados 
ou de contato recente. 

§ 10 - O Departamento Nacional da Produção Mineral determinará a 
suspensão da tramitação dos processos minerários que incidirem sobre as terras indígenas 
definidas pelas portarias mencionadas no caput, enquanto não forem declarados os seus 
limites. 
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§ r - Serão indeferidos os requerimentos incidentes sobre as terras 
indígenas ocupadas por índios isolados ou de contato recente imediatamente após a 
declaração dos respectivos limites. 

§ 3° - Havendo autorizações de pesquisa ou lavra incidentes nas 
terras indígenas referidas no caput, aplicar-se-á no que couber o disposto no art. 91 desta 
Lei, cabendo nestes casos à União a obrigação de reparar eventuais danos ambientais que 
não sejam de responsabilidade do minerador. 

Art. 95 - Não se aplicará o direito de prioridade de que trata o artigo 
11 , letra "a", do Decreto-Lei nO 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), 
aos requerimentos de pesquisa incidentes em terras indígenas protocolizados junto ao 
Departamento Nacional da Produção Mineral após 5 de outubro de 1988. 

Parágrafo único. Os requerimentos de pesquisa protocolizados 
entre 5 de outubro de 1988 e a data de vigência desta Lei serão indeferidos de plano pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Art. 96 - Os requerimentos de autorização de pesquisa e de registro 
de licença que objetivem áreas situadas em terras indígenas, e que tenham sido 
protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, serão analisados pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral para fins de declaração de prioridade. 

§ 1 ° - Os requerimentos prioritários poderão pleitear a concessão de 
pesquisa e a autorização de lavra, independentemente da declaração de disponibilidade a 
que se refere o art. 80, desde que atendidas as demais condições estabelecidas nesta lei. 

§ 2° - O Departamento Nacional da Produção Mineral fará publicar 
no Diário Oficial da União as relações dos requerimentos considerados prioritários, 
devendo os respectivos requerentes, no prazo de 120 dias após a publicação, comprovar 
junto ao Departamento Nacional da Produção Mineral que atendem ao disposto no art . 84 
desta lei, admitida neste período a transferência da titularidade, na forma da lei . 

§ 3° - O não cumprimento do que estabelece o parágrafo anterior 
ensejará o indeferimento do requerimento pelo Diretor do Departamento Nacional da 
Produção Mineral. 

§ 4° - Os requerimentos prioritários poderão ser sobrestados pelo 
Departamento Nacional da Produção Mineral, por proposta do órgão indigenista federal , 
desde que a atividade minerária seja considerada prejudicial à comunidade indígena afetada, 
com base em laudo antropológico específico . 

§ 5° - Caso o Congresso Nacional não autorize a mineração na área 
correspondente ao requerimento da empresa declarada prioritária, este será indeferido pelo 
Diretor do Departamento Nacional da Produção Mineral. 
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Art. 97 - As empresas declaradas prioritárias apresentarão proposta 
para o pagamento da renda pela ocupação do solo e participação nos resultados da lavra, as 
quais poderão s.er objeto de livre negociação com a comunidade indígena, durante os 
procedimentos de audiência previstos no art . 86 desta Lei . 

Parágrafo único. Não havendo êxito na negociação entre a 
comunidade indígena e a empresa prioritária, poder-se-á declarar a área disponível na forma 
do art. 80 desta Lei, podendo a antiga empresa prioritária habilitar-se normalmente, nos 
termos do Edital . 

Art. 98 - Aplica-se aos minerais nucleares e ao petróleo, no que 
couber, o disposto nesta Lei, ficando o Poder Executivo autorizado a editar normas 
complementares para exploração destes bens minerais em terras indígenas. 

CAPÍTULO 11 

Dos recursos hídricos 

Art. 99 - O aproveitamento de recursos hídricos em terras indígenas 
deverá ser precedido de autorização do Congresso Nacional, observadas as mesmas 
condições e o procedimento estabelecidos para a mineração em terras indígenas, através dos 
órgãos federais responsáveis, especialmente no tocante à elaboração de laudo antropológico 
e relatório de impacto ambiental, ao processo licitatório e sua subordinação a contrato 
escrito entre a empresa interessada, pública ou privada. e a comunidade indígena. 

• 
Art. 100 - Aplicar-se-ão ao pagamento de comissão às comunidades 

indígenas pelo aproveitamento dos recursos hídricos e ou seus potenciais energéticos as 
mesmas normas aplicáveis ao pagamento aos municípios, aplicando-se, quanto à 
administração destes recursos, o disposto no art . 83 desta Lei . 

Art. 101 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos em terras 
indígenas implicar a perda da ocupação, do domínio ou posse da terra pelas comunidades 
indígenas, o Poder Público é obrigado a ressarcir as comunidades afetadas com novas terras 
de igual tamanho, qualidade e valor ecológico. 

Parágrafo único. Quando a perda for de parte da área indígena, a 
reposição será em terras contíguas às remanescentes. 
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CAPÍTULO IH 

Da Exploração Florestal Madeireira 

Art. 102 - O aproveitamento dos recursos naturais florestais para 
exploração madeireira em terras indígenas somente poderá ser realizado através do manejo 
florestal em regime de rendimento sustentado, por empreendimentos integralmente 
coordenados e implementados por comunidades indígenas, nas respectivas areas que 
ocupam, ou por suas organizações, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - estar a terra indígena com os limites oficialmente declarados; 

11 - realização de prévio zoneamento ecológico integral da terra 
indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo as áreas por eles habitadas em 
caráter permanente, as imprescindíveis à preservação dos recursos naturais necessários a 
seu bem estar, e as necessárias à sua reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições; 

111 - limitação da área objeto da exploração a no máximo 20 % (vinte 
por cento) do total da terra indígena; 

IV - elaboração e fiel cumprimento de um plano de manejo que 
contemple a conservação dos recursos naturais e inclua a caracterização da estrutura e do 
sítio florestal, o levantamento dos recursos existentes, o estoque remanescente do recurso 
de forma a garantir a produção sustentada e a definição de sistemas silviculturais adequados 
e de técnica de exploração que minimizem os danos sobre a floresta residual; 

V - apresentação do sistema de exploração ou plano de 
aproveitamento florestal com micro-zoneamento da área de exploração contendo inventário 
total a 100 %, número e localização das árvores, estimativa exata de volume, configuração 
do terreno, natureza do solo, planimetria, planificação de vias de acesso, detalhamento da 
infra-estrutura e operações de corte que comporão o plano de aproveitamento; 

VI - aprovação do zoneamento, do plano de manejo e do plano de 
exploração de que tratam os incisos 11, IV e V, respectivamente, por comissão formada por 
representantes e constituída em ato conjunto dos órgãos indigenistas e de proteção 
ambiental da União; 

VII - anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA do 
responsável pela elaboração e execução do plano de manejo e do plano de aproveitamento; 

VIII - apresentação do laudo antropológico especificando as 
implicações sócio-econômicas e culturais para as comunidades envolvidas e as medidas para 
seu monitoramento e redução ou afastamento de efeitos negativos; 
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IX - fiscalização regular e periódica da execução do plano de manejo 
por ação conjunta dos órgãos indigenista federal e de proteção ambiental da União; 

X - utilização dos recursos obtidos na comercialização dos produtos 
florestais explorados em projetos de interesse de toda a comunidade indígena ocupante da 
área. 

§ 10 - As atividades de que trata este artigo não comprometerão a 
existência e utilização futura dos recursos naturais, bem como as demais atividades 
produtivas desenvolvidas pelas comunidades indígenas. 

§ r -o zoneamento previsto no inciso II deverá conter informações 
sobre a estratificação vegetal, hidrografia, banhados, solo, topografia, rede viária, área a ser 
manejada, localização das unidades amostrais e outras informações científicas pertinentes. 

§ 30 
- O plano de manejo previsto no inciso IV especificará os 

objetivos e justificativas sociais, técnicas e econômicas do manejo florestal, caracterização 
do meio fisico, biológico e sócio-econômico, inventário florestal com indicação das 
parcelas, estudo de regeneração, índice de biodiversidade e modelo de monitoramento, 
avaliação e análise dos tratamentos silviculturais aplicados. 

§ 40 
- O descumprimento do plano de manejo e do plano de 

exploração previstos nos incisos IV e V implicará na imediata interdição do 
empreendimento, por ato administrativo ou judicial, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal pelos danos eventualmente causados. 

§ 50 - O Ministério Público poderá determinar, a qualquer tempo, a 
realização de pericias para atestar o cumprimento das condições estabelecidas para as 
atividades previstas neste artigo. 

§ 60 
- Os órgãos públicos e seus dirigentes, responsáveis pela 

fiscalização do que trata o inciso IX, responderão cível e criminalmente em caso de 
omissão. 

§ 70 
- Os representantes de organizações ou comunidades indígenas 

responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo responderão pelo cumprimento 
do disposto no inciso X e deverão ressarcir a comunidade indígena em caso de danos ou 
prejuízos deles decorrentes. 

§ 80 
- Não se aplica o previsto neste artigo à utilização de madeira 

para consumo próprio ou subsistência das comunidades. 
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CAPÍTULO IV 

Da proteção ambiental 

Art. 103 - Constitui encargo da União, por intermédio dos órgãos 
federais de meio ambiente e indigenista, a manutenção do equilíbrio ecológico das terras 
indígenas e de seu entorno, mediante: 

I - diagnóstico sócio-ambiental, para conhecimento da situação, 
como base para as intervenções necessárias; 

II - recuperação das terras que tenham sofrido processos de 
degradação dos seus recursos naturais; 

III - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 
modificadoras do meio ambiente, mesmo aquelas desenvolvidas fora dos limites das terras 
indígenas que afetam; 

IV - educação ambiental, envolvendo a comunidade indígena e a 
sociedade regional na proteção ambiental das terras indígenas e de seu entorno; 

V - identificação e difusão de tecnologias, indígenas e não-indígenas, 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico. 

Art. 104 - Aplicam-se as terras indígenas as normas jurídicas de 
proteção ao meio ambiente, naquilo que não contrariem o disposto nesta lei . 

Art. 105 - Qualquer agente, público ou privado, que pretenda 
desenvolver atividades potencialmente ou efetivamente modificadoras do meio ambiente nas 
terras indígenas, estará obrigado a: 

I - apresentar relatório de impacto ambiental, qualquer que seja o 
porte do empreendimento; 

II - formalizar contrato, anterior ao IniCIO de qualquer atividade, 
onde se estabeleça a forma de compensação às comunidades afetadas; 

III - executar medidas de recuperação do meio ambiente degradado. 

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput deste artigo, 
quando realizadas em terras indígenas, somente se admitirão em caso de relevante interesse 
público da União, conforme previsto em lei . 

Art. 106 - A elaboração de projetos será feita com a comunidade 
envolvida, respeitando-se sua organização social, seus costumes, crenças e tradições. 

Art. 107 - Os atos não autorizados que provoquem danos de 
qualquer natureza às terras indígenas e seus recursos, sujeitarão o agente responsável a 
obrigação de recuperar o dano, sem prejuízo de outras compensações e sanções cabíveis. 
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Art. 108 - A reserva legal a que se refere o Código Florestal e sua 
legislação correlata deverá ser mantida nas propriedades limítrofes de terras indígenas 
preferencialmente nas suas divisas junto a estas terras. 

Art. 109 - Será garantida a participação do órgão indigenista federal 
na definição da política de ordenamento territorial e de estratégias da ocupação de regiões 
por projetos governamentais ou privados, sempre que haja interesses indígenas envolvidos. 

Art. 110 - O estabelecimento de áreas destinadas à preservação 
ambiental localizadas em terras indígenas dependerá de iniciativa das comunidades indígenas 
que as ocupam, e será formalizada em ato firmado entre elas e a instância do Poder Público 
interessada .. 

§ 10 - O ato a que se refere o caput deverá prever as formas de 
compensação às comunidades indígenas pelas restrições decorrentes do estabelecimento 
destas áreas e a eventual participação em receitas. 

§ r - A compensação de que trata o parágrafo anterior se fará 
preferencialmente através da viabilização de programas visando a auto-sustentação 
econômica das comunidades indígenas. 

§ 30 
- O estabelecimento de áreas destinadas à preservação ambiental 

em terras indígenas em nenhuma hipótese prejudicará o livre trânsito dos índios em suas 
terras. 

Art. 111 - As unidades de conservação já existentes, parcial ou 
totalmente incidentes em terras indígenas, deverão submeter-se ao procedimento previsto 
no art. 110 desta Lei no prazo de um ano após a sua promulgação, sendo que a 
impossibilidade de negociação ou autorização das comunidades indígenas implicará na 
retificação dos respectivos limites, excluindo-se a parte incidente sobre as terras por elas 
ocupadas . 

TÍTULO VI 

Da assistência especial 

CAPÍTULO I 

Das disposições gerais 

Art. 112 - É assegurado aos índios e às comunidades indígenas a 
assistência especial nas ações de saúde, educação, e de apoio às atividades produtivas, em 
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observância ao reconhecimento das comunidades indígenas como grupos etnicamente 
diferenciados. 

Parágrafo único. A assistência especial de que trata o caput deste 
artigo não exclui o acesso dos índios e das comunidades indígenas aos meios de assistência 
assegurados aos demais brasileiros. 

Art. 113 - Para os fins previstos neste título, serão promovidos 
entendimentos, sob a coordenação do órgão indigenista federal , com as instituições 
governamentais ou privadas, com ou sem fins lucrativos, cujo envolvimento se faça 
necessário, a fim de assegurar o suporte técnico, científico e operacional indispensável a 
eficiência das ações. 

Art. 114 - As ações de assistência aos índios relativas à saúde, 
educação e apoio às atividades produtivas dar-se-ão de forma a se integrarem entre si e com 
as de proteção ambiental e defesa das terras indígenas. 

Art. 115 - Os profissionais envolvidos em ações de assistência 
especial deverão possuir habilitação profissional específica para atuar junto aos diferentes 
grupos indígenas. 

CAPÍTULO 11 

Da saúde 

Art. 116 - O sistema de prevenção e assistência à saúde para as 
comunidades indígenas destina-se a complementar as práticas de medicina indígena, visando 
a redução do risco de doenças e outros agravos e o estabelecimento de condições que 
assegurem aos índios e às comunidades indígenas o acesso universal e igualitário às 
atividades e aos serviços de saúde. 

Art. 117 - As ações de saúde voltadas para os índios e suas 
comunidades terão como princípio : 

I - o respeito e a valorização das diferentes práticas da medicina 
indígena; 

11 - o tratamento diferenciado para cada comunidade indígena, 
considerados o perfil epidemiológico, a situação sanítária, as condições de bem estar fisico e 
mental e social e as formas de interação dessas comunidades com a sociedade envolvente. 

111 - a participação da comunidade indígena, através de seus 
representantes, na formulação da política de saúde, e em todas as fases das ações de saúde. 
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Art. 118 - É reconhecido e garantido o sistema tradicional de saúde 
de cada comunidade indígena, componente de sua organização social, costumes, crenças e 
tradições. 

Art. 119 - São assegurados os serviços de atendimento primário de 
saúde no interior das terras indígenas. 

Parágrafo único. Será incentivada a formação de elementos 
oriundos da própria comunidade indígena como técnicos de saúde nos serviços de 
atendimento primário. 

Art. 120 - É garantido aos índios e às comunidades indígenas acesso 
às ações do Sistema Único de Saúde. 

Art. 121 - O Sistema Único de Saúde deve promover, proteger e 
recuperar a saúde das comunidades indígenas, atendendo as caracteristicas especiais de 
assistência aos mesmos, através de Distritos Sanitários Indígenas. 

Art. 122 - Será criada, no âmbito do Ministério da Saúde, Comissão 
Intersetorial relativa à área de saúde, composta de: 

I - um representante do Ministério da Saúde; 

11 - um representante do órgão indigenista federal ; 

111 - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso Nacional ; 

V - três representantes de organizações indígenas de âmbito nacional ; 

VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - dois médicos sanitaristas indicados pelo Conselho Federal de 
Medicina; 

VIII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia. 

§ 10 - Quando da análise de projetos de saúde, a comunidade 
indígena interessada terá assento na Comissão através de um representante com direito a 
voz e voto. 

§ r - Os representantes das organizações da sociedade civil de apoio 
aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão indicados através 
de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, 
ad referendum da Comissão Intersetorial. 
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Art. 123 - Compete à Comissão Intersetorial de Saúde: 

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias de política de saúde 
para as comunidades indígenas, bem como controlar a execução desta política; 

11 - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração dos 
planos de saúde para as comunidades indígenas; 

111 - analisar e aprovar as políticas, programas e projetos específicos 
de saúde e outros que repercutam na situação sanitária das comunidades indígenas, 
compatibilizando-os com os princípios, diretrizes e ações definidas pela política nacional de 
saúde indígena e a legislação pertinente; 

IV - definir as áreas de jurisdição dos Distritos Especiais de saúde 
que serão constituídos por áreas indígenas; 

V - propor, aprovar, fiscalizar e avaliar projetos de formação de 
agentes e técnicos de saúde indígena; 

VI - definir mecanismos de avaliação contínua da situação de saúde 
das comunidades indígenas nos seus aspectos demográficos, epidemiológicos e assistenciais; 

VII - apreciar e aprovar as normas técnicas das diversas instâncias do 
Sistema Único de Saúde, relativas às comunidades indígenas; 

VIII - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o 
art. 124 desta Lei . 

Art. 124 - Para o planejamento e execução dos projetos de saúde em 
comunidades indígenas serão estabelecidos Distritos Especiais e Autônomos de Saúde, 
compreendendo as terras indígenas, com as seguintes características: 

I - configuração e delimitação dinâmica, que considera o território 
ocupado, a rede de relações intercomunitárias e aquelas estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indígena; 

11 - delimitação funcional não necessariamente coincidente com as 
áreas municipais adjacentes; 

111 - organização interna diferenciada, que considera a organização 
social, a situação sanitária, as necessidades, tradições e práticas de saúde de cada 
comunidade indígena; 

IV - programação própria, que considere as características e 
prioridades de cada comunidade indígena, visando a ampliação e consolidação da 
organização interna do Distrito, de maneira a criar condições para sua autonomia gerencial ; 
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V - dotação de recursos e equipamentos, segundo as necessidades de 
cada comunidade indígena; 

VI - metodologia autônoma de vinculação com os demais níveis do 
Sistema Único de Saúde. 

Art. 125 - A direção dos Distritos Especiais será exercida por um 
colegiado, que terá a participação de representantes dos órgãos prestadores de serviços e de 
profissionais da área de saúde, possuidores de conhecimento específico sobre as 
comunidades indígenas compreendidas pela área do distrito, e que sejam por elas indicados. 

Art. 126 - Compete ao Colegiado dos Distritos Especiais: 

I - elaborar o planejamento estratégico e a respectiva programação 
de atividades do Distrito; 

11 - definir os mecamsmos de avaliação e controle de todas as 
atividades desenvolvidas do distrito; 

111 - coletar, centralizar, organizar e manter atualizadas as 
informações acerca da situação sanitária de cada comunidade indígena e sobre o 
desempenho das programações, instituições e equipes envolvidas remetendo-as 
periodicamente a direção do Ministério da Saúde; 

IV - organizar atividades que estimulem a troca de conhecimentos e a 
efetiva integração entre as diversas equipes e os integrantes das próprias comunidades; 

V - diligenciar junto ao Ministério da Saúde para garantir as 
condições necessárias ao desenvolvimento dos programas de atendimento propostos; 

VI - definir as formas de integração dos programas de saúde 
desenvolvidos por outras instituições nas atividades realizadas pelo Distrito. 

Art. 127 - Os Distritos Especiais são instâncias administrativas e 
técnicas de âmbito federal no Sistema Único de Saúde, 

Art. 128 - Outras instituições poderão desenvolver programas de 
saúde em áreas indígenas desde que as comunidades indígenas as autorizem, e observadas 
as disposições desta Lei. 
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CAPÍTULO III 

Da educação 

Art. 129 - A educação escolar destinada às comunidades indígenas 
terà como princípios: 

I - garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da sociedade, 
com o domínio de seu funcionamento, de modo a assegurar-lhes a defesa de seus interesses 
e a participação na vida nacional em igualdade de condições, enquanto grupos etnicamente 
diferenciados; 

11 - respeito aos processos educativos e de transmíssão do 
conhecimento próprios das comunidades indígenas. 

Art. 130 - É assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas e processos próprios de aprendizagem no ensino escolar. 

Art. 131 - O Sistema Nacional de Educação, através do Sistema de 
Ensino do União e com a colaboração do órgão indigenista federal e das agências federais 
de fomento à cultura, desenvolverá programas integrados de fomento à cultura, de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação bilingüe, diferenciada e específica para cada comunidade 
indígena. 

§ 10 - Os programas previstos neste artigo serão formulados e 
implementados com a participação das comunidades indígenas. 

§ r - São reconhecidos os currículos das escolas indígenas e seus 
alunos poderão continuar os estudos subseqüentes em outras escolas sem necessidade de 
qualquer complementação curricular. 

§ 30 
- Será dada prioridade aos índios na formação de professores 

para atuarem nas escolas destinadas às comunidades indígenas. 

§ 4° - É obrigatória a isonomia salarial entre professores índios e 
não-índios. 

Art. 132 - As escolas destinadas as comunidades indígenas 
integrarão o sistema de ensino da União . 

Art. 133 - Os programas referidos no art . 131 deverão ser incluídos 
nos Planos Nacionais de Educação, com recursos específicos das agências de cultura e do 
órgão indigenista federal, além das dotações ordinárias da educação, e terão os seguintes 
objetivos específicos: 
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I - valorizar a organização social das comunidades indígenas, seus 
costumes, línguas, crenças e tradições; 

11 - fortalecer as práticas sócio-culturais da língua indígena de cada 
comunidade e desenvolver metodologias específicas do processo de ensino-aprendizagem 
da educação escolar indígena, especialmente na aprendizagem de primeiras e segundas 
línguas; 

111 - manter programas de formação de recursos humanos, 
preferencialmente índios, especializados em educação escolar indígena; 

IV - desenvolver currículos, programas e processos de avaliação de 
aprendizagem e materiais pedagógicos e calendários escolares diferenciados e adequados às 
diversas comunidades indígenas; 

V - publicar sistematicamente material didático em língua indígena e 
material bilíngüe, destinados a educação em cada comunidade indígena, visando a 
integração dos conteúdos curriculares; 

VI - incluir os conteúdos científicos e culturais correspondentes à 
comunidade respectiva, buscando a valorização e fortalecimento do conhecimento 
tradicional das comunidades indígenas. 

Art. 134 - O Ministério da Educação criará uma Comissão Nacional 
de Educação Escolar Indígena, composta por: 

I - dois técnicos do Ministério da Educação; 

11 - dois técnicos do órgão indigenista federal ; 

IH - um representante do Ministério Público Federal; 

IV - um representante do Congresso Nacional ; 

V - três representantes de organizações indígenas de âmbito nacional; 

VI - dois representantes de organizações da sociedade civil de apoio 
ao índio; 

VII - um antropólogo indicado pela Associação Brasileira de 
Antropologia; 

VIII - um educador indicado pela Associação Nacional de Docentes 
de Ensino Superior; 

IX - um lingüista indicado pela Associação Brasileira de Lingüística. 

Parágrafo único. Os representantes das organizações da sociedade 
civil de apoio aos índios terão mandato de três anos, permitida uma recondução, e serão 
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indicados através de eleição entre tais organizações segundo normas estabelecidas pelo 
Ministério da Educação, ad referendum da Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena. 

Art. 135 - Caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar 
Indígena: 

I - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da 
educação escolar indígena no país; 

11 - investigar, registrar e sistematizar os conhecimentos e processos 
cognitivos de transmissão e assimilação do saber das comunidades indígenas; 

111 - criar, nas circunscrições estaduais, núcleos de educação escolar 
indígena, com a participação das comunidades indígenas locais, de organizações não 
governamentais e de Universidades, com a finalidade de apoiar e assessorar as escolas 
indígenas; 

IV - coordenar a elaboração de material didático para distribuição na 
rede de ensino, com o objetivo de divulgar informações sobre as comunidades indígenas; 

V - propor, criar e coordenar a aplicação de programas, projetos e 
ações de ensino junto à comunidades indígenas ou que as afetem direta ou indiretamente. 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, a 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena deverá observar os estudos e as 
pesquisas antropológicas e lingüísticas, que contribuam para a melhoria da prática educativa 
dirigida às comunidades indígenas. 

Art. 136 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são instâncias 
administrativas e técnicas do Sistema de Ensino da União, levando-se em conta para a 
definição de suas respectivas áreas de abrangência, as especificidades étnicas e culturais das 
comunidades indígenas às quais se destinam. 

Art. 137 - Os Distritos de Educação Escolar Indígena são 
administrados por Conselhos Educacionais compostos por representantes das comunidades 
e organizações indígenas locais, universidades, órgãos federais, e entidades de apoio afetos 
à educação escolar indígena. 

Art. 138 - Compete aos Distritos de Educação Escolar Indígena: 

I - definir e executar as diretrizes e políticas locais e nacionais de 
acordo com a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 

11 - coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas 
desenvolvidas pelas escolas indígenas e seus currículos e regimentos; 
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IH - elaborar e manter programas de formação e reciclagem de 
professores destinados para formação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso 
preferencial a estes programas; 

IV - habilitar os professores indígenas indicados por suas 
comunidades assegurando-lhes a preferência em caso de contratação. 

Art. 139 - É assegurado às comunidades indígenas o direito de 
escolher seus professores. 

Art. 140 - Em todos os cursos de terceiro grau, nas instituições 
públicas federais, será garantida anualmente uma vaga por curso para serem utilizadas por 
índios, independente de qualquer processo de seleção, observado o pré-requisito de 
conclusão do interessado do ensino de primeiro e segundo graus. 

Parágrafo único. Nos casos de interesse de mais de um índio para 
um mesmo curso, caberá a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena estabelecer o 
critério de seleção entre os índios interessados. 

, 
CAPITULO IV 

Das atividades produtivas 

Art. 141 - Cabe à União através do órgão indigenista federal 
promover e coordenar as ações, programas e projetos voltados à produção indígena, que 
terão como princípios: 

I - o respeito às especificidades culturais ambientais, tecnológicas e 
sócio-econômicas de suas comunidades; 

H - o incentivo ao uso de tecnologias indígenas, e de outras 
consideradas apropriadas do ponto de vista ambiental e antropológico, respeitada a 
premissa de não geração de dependência tecnológica; 

§ 10 - A interferência no processo de produção das populações 
indígenas dar-se-á somente quando sua sobrevivência econômica estiver comprometida ou 
atendendo-se aos interesses manifestos pelos índios, devendo ser fundamentada em 
diagnóstico sócio-econômico-ambiental. 

§ r - Fica garantida a participação dos índios e das comunidades 
indígenas nas fases de elaboração, execução, avaliação e gerenciamento dos programas e 
objetos a serem desenvolvidas, visando alcançar a autogestão do seu processo produtivo. 
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Art. 142 - As ações, programas e projetos no artigo anterior terão 
como finalidade: 

I - melhorar os níveis de nutrição das comunidades; 

11 - viabilizar, quando se fizer necessário, os meios de produção, 
beneficiamento, armazenagem, escoamento e comercialização da produção indígena. 

TÍTULO VII 

Das normas penais 

CAPÍTULO I 

Dos princípios 

Art. 143 - Será respeitada a aplicação pelas comunidades indígenas, 
de sanções de natureza coerciva ou disciplinar contra os seus membros, de acordo com suas 
instituições, desde que não revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a 
pena de morte. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo a 
comunidade poderá optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 144 - Condenado o índio por infração penal cometida contra 
não-índio, a pena será atenuada, e na aplicação o juiz considerará as peculiaridades culturais 
do réu . 

§ 1 0 - Nos processos cnmmais contra índios, o JUIZ ordenará a 
realização de perícia antropológica, a fim de determinar o grau de consciência da ilicitude 
do ato praticado, para efeito da aplicação do disposto no art. 21 do Código Penal. 

§ r - As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas sempre 
que possível, em regime aberto, no local de funcionamento da unidade administrativa do 
órgão indigenista federal mais próxima do domicílio do condenado . 
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CAPÍTULO 11 

Dos crimes contra os índios 

Art. 145 - Promover, por quaisquer meiOS, ações atentatórias a 
sobrevivência cultural de comunidade indígena: 

Pena - Reclusão de cinco a dez anos, se o ato não constituir crime 
maIs grave. 

Art. 146 - Proceder à remoção forçada de comunidade indígena de 
suas terras, ou à assimilação forçada de usos, costumes e tradições de outra sociedade 
distinta: 

Pena - Reclusão de dez a vinte anos. 

Art. 147 - Causar danos aos recursos naturais do solo, dos rios e dos 
lagos existentes nas terras indígenas, de modo a comprometer a sobrevivência fisica ou 
cultural de comunidade indígena: 

Pena - Reclusão de cinco a dez anos. 

Art. 148 - Utilizar o índio ou comunidade indígena, sem o seu 
consentimento expresso, com o objetivo de propaganda turística ou de exibição para fins 
promocionais ou lucrativos: 

Pena - Detenção de um a três meses e muita. 

§ 10 - Se o consentimento é extraído por meio ardiloso ou 
fraudulento, a pena será agravada de dois terços. 

§ r - Se da utilização resultar dano moral: 

Pena - Detenção de três a seis meses e multa. 

§ 30 
- Se o crime previsto no caput deste artigo for praticado com 

fim lucrativo, a multa não será inferior ao beneficio patrimonial auferido pelo réu . 

Art. 149 - Fazer uso, comercial ou industrial, de recursos genéticos 
ou biológicos existentes nas terras indígenas para o desenvolvimento de processos ou 
produtos biotecnológicos, sem o prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou 
sociedade indígena que tenha a sua posse permanente. 

Pena - reclusão de cinco a dez anos 

Art. 150- Apropriar-se ou fazer uso, comercial ou industrial, direta 
ou indiretamente, de conhecimentos tradicionais indígenas, patenteáveis ou não, sem o 
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prévio consentimento, por escrito, da comunidade ou sociedade indígena que tenha a sua 
posse permanente. 

Pena - reclusão de dez a quinze anos 

Art. 151 - Proporcionar, por quaisquer meios, a aquisição, o uso e a 
disseminação de bebidas alcoólicas entre membros da comunidade indígena: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 152 - Escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradições 
culturais indígenas, vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática: 

Pena - Detenção de dois a seis meses. 

Art. 153 - Promover, sem autorização da autoridade competente, a 
construção ou a manutenção de obras em terras indígenas ou com o concurso de bens do 
patrimônio indígena: 

Pena - Reclusão de um a três anos e multa. 

Parágrafo único. Se a obra é destinada à produção ou ao tráfico de 
entorpecentes ou a facilitar contrabando ou descaminho : 

Pena - Reclusão de três a dez anos e multa. 

Art. 154 - As penas estatuídas neste Capítulo serão agravadas de um 
terço, quando o crime for praticado por servidor do órgão indigenista federal. 

Art. 155 - A prática de ato de discriminação ou preconceito contra 
índios constitui crime de racismo, inafiançável e imprescritível, sujeito às penas previstas na 
Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, com as alterações introduzidas pela Lei nO 8.081 , de 
21 de setembro de 1990. 

Art. 156 - O não cumprimento do art. 47 desta Lei constitui crime, 
sujeitando-se o infrator às penas do art . 320 do Código Penal. 

Art. 157 - Na estipulação das multas o juiz considerará a capacidade 
econômica do réu . 

Parágrafo único. As multas reverterão diretamente em beneficio do 
índio ou da comunidade indígena ofendida. 
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TÍTULO VIII 

Das disposições finais e transitórias 

Art. 158 - Serão executadas por forma suasona as medidas de 
polícia que eventualmente tiverem de ser aplicadas em relação às comunidades indigenas. 

Art. 159 - A União promoverá medidas visando a proteção, a 
preservação e a difusão dos fundos documentais referentes aos índios e à política indígena 
brasileira, bem como facultará o acesso às informações neles contidas. 

Art. 160 - À União, aos Estados e aos Municípios cabe adotar 
medidas de caráter educativo que visem despertar o interesse coletivo para a realidade 
indígena, bem como eliminar preconceitos em relação aos índios. 

Art. 161 - A União, por meio do órgão indigenista federal , 
promoverá junto às comunidades indígenas a dívulgação de seus direitos e obrigações, em 
especial o disposto nesta Lei, utilizando-se todos os meios, inclusive de tradução escrita em 
línguas indígenas. 

Art. 162 - O órgão indigenista federal realizará, no prazo de um ano 
a partir da publicação desta Lei, levantamento, com diagnóstico, de todas as situações 
existentes de exploração ilegal das riquezas naturais em terras indígenas, vísando as 
necessanas correções. 

Art. 163 - O órgão indigenista federal terá o prazo de cento e oitenta 
dias, a partir da publicação desta Lei, para regularizar a situação das terras indígenas que 
sejam de ocupação tradicional, e que por qualquer razão tenham sido tituladas em nome de 
índio, comunidade indígena ou de terceiros. 

Art. 164 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 165 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
inciso IH e o parágrafo único, do art . 6° da Lei nO 3.071 , de 1 ° de janeiro de 1916, o inciso 
H e o parágrafo único do art . l°, e o art. 3°, todos da Lei n° 5.371 , de 5 de dezembro de 
1967, e a Lei n° 6.001 , de 19 de dezembro de 1973 . 
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